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Froocço Interno n. 

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRAr1VDDE-±fEf1 ..._ 

Considerando o contido no Termo de Referência e demais documentos em anexo e 

tendo em vista a justificada necessidade do objeto abaixo descrito, autorizo o início do 

procedimento licitatório e determino a abertura do processo correspondente. 

Do Objeto: 

Implantação de Registro de Preços para futura e eventual Prestação de Serviços de 

Lavagem de Veículos, destinados a frota pertencente ao município de Coronel Vivida - PR. 

Justificativa: 

Justifica-se a licitação para atender os serviços de lavagem de veículos que 

compõem a frota da Prefeitura de Coronel Vivida, secretarias e órgãos a ela vinculados, 

visando à conservação desse bem público, inicialmente, por questão de segurança de seus 

agentes, bem como, por questão de responsabilidade patrimonial, eis que, o veículo bem 

conservado evitará danos e custos de manutenção, podendo ainda, proporcionar, maior 

eficácia e melhores resultados para o serviço público. 

A limpeza e higienização de um veículo além de contribuir para o bem estar de 

quem o utiliza, também contribui para a conservação do próprio veículo. Evitando 

problemas de saúde, garantindo e proporcionando melhor qualidade no trabalho. 

Do valor: 

O custo total estimado do presente Termo de Referência é de R$ 56.280,50 

(cinquenta e seis mil duzentos e oitenta reais e cinquenta centavos), conforme mapa 

comparativo em anexo. 

Dotação orçamentária: Conforme Princípio do Planejamento Integrado. 

Assim, encaminha-se a Comissão de Licitação / o Oficial responsável pelo processo, 

para que adote as providências cabíveis, de acordo com as normas em vigor. 

Coronel Vivida, 25 de julho de 2022. 

ANDERSON MANIQUE Assinado deforma digital por 
ANDERSON MANIQUE 

BARRETO:96731 10999 BARRETO96731 109991 

1 	 Dados: 2022.07.25 16:16:28 -0300 

Anderson Manique Barreto 
Prefeito 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 

1.1 Implantação de Registro de Preços para futura e eventual Prestação de Serviços de 

Lavagem de Veículos, destinados a frota pertencente ao município de Coronel Vivida - PR, 

conforme estimativas e exigências descritas abaixo. 

Conforme Requisição de Necessidades n 2  423 12022 (Anexo 1) 

2. Justificativa: 

2.1. Justifica-se a licitação para atender os serviços de lavagem de veículos que compõem a 

frota da Prefeitura de Coronel Vivida, secretarias e órgãos a ela vinculados, visando à 

conservação desse bem público, inicialmente, por questão de segurança de seus agentes, bem 

como, por questão de responsabilidade patrimonial, eis que, o veículo bem conservado evitará 

danos e custos de manutenção, podendo ainda, proporcionar, maior eficácia e melhores 

resultados para o serviço público. 

2.2. A limpeza e higienização de um veículo além de contribuir para o bem estar de quem o 

utiliza, também contribui para a conservação do próprio veículo. Evitando problemas de saúde, 

garantindo e proporcionando melhor qualidade no trabalho. 

3. Justificativa da Quantidade Estimada: 

3.1. O quantitativo está baseado em relatório de utilização dos serviços, referente ao ano 

anterior. As quantidades são estimadas, serão utilizadas de acordo com a necessidade e 

interesse das Secretarias solicitantes. 

4. Avaliação do Custo: 

4.1. O custo total estimado do presente Termo de Referência é de R$ 56.280,50 (cinquenta e 

seis mil duzentos e oitenta reais e cinquenta centavos), conforme mapa comparativo em 

anexo. 

4.2. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 

compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 

4.3. Foram empregados contratos/atas de registro de preços de contratações similares de 

outros entes públicos, tendo como objetivo final a confecção do mapa comparativo de preços. 

4.4. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final a 

confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se estimar 

o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou muito abaixo 

dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do processo tanto 

sobrepreços como inexequíveis. 
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S. Dos Critérios: 
5.1. Licitação do Tipo: Menor Preço. 

5.2. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR ITEM", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

6. Licitação para ME/EPP 
6.1. Após a coleta dos orçamentos para a elaboração do preço máximo para o processo 

licitatório, verificou-se que há fornecedores enquadrados como microempresas ou empresas 

de pequeno porte, capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 

convocatório, conforme orçamentos em anexo, desta forma deverá cumprir a Lei 
Complementar n 2 123/2006, com alterações promovidas pela Lei Complementar n 147/2014. 

6.2. Deverá ser adotado o benefício da exclusividade para a participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, sediadas em âmbito local conforme dispõe o Art. 2, §3, inciso 1, 

do Decreto Municipal n 9  7643 de 03 de maio de 2021, com o objetivo de promover o 

desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal, a ampliação da eficiência das 

políticas públicas e o incentivo a inovação tecnológica, fomentando a relação comercial entre o 
Poder Público e as MPE, como estratégia para o crescimento dessas últimas. 

6.3. Como citado, essa adição trará benefícios de cunho econômico e social, oportunizando a 

geração de empregos. Neste sentido cabe ressaltar que existem diversas empresas do ramo de 

fornecimento dos serviços objeto desta licitação, sediadas no Município de Coronel Vivida, 

consequentemente elevando o poder de compra da sociedade inserida por esta política 

pública, retornando a própria Administração, sob outras formas, tais como tributos, impostos e 

taxas, reduzindo impactos negativos nas áreas de saúde, educação, segurança pública, entre 

outros, em decorrência de uma provável melhor qualidade de vida. 

7. Obrigações do Contratante: 
7.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 

7.2. Designar através do gestor e fiscal da Ata, o recebimento e inspeção do veículo, sendo que 

este deverá verificar a conformidade do serviço prestado com o solicitado na Ordem de 

Serviços ou nota de Empenho. 

7.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento das obrigações assumidas. 

7.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

7.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo recusar 

o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas. 

7.6. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata de 

Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 
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7.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em registro 

próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

7.8. Efetuar o pagamento à Detentora no valor correspondente a entrega dos itens, no prazo e 

forma estabelecidos no Termo de Referência. 

8. Obrigações da Detentora: 

8.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas neste 

Termo de Referência. 
8.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência 

da Ata de Registro de Preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando o 

Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

8.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que possa 

implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 

funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 
8.4. A Detentora deverá dispor de estabelecimento/rampa de lavagem montada no Município 
de Coronel Vivida, com disponibilização de profissionais necessários para a prestação dos 

serviços contratados, bem como toda infra-estrutura e equipamentos como: local apropriado 

que ofereça condições para realização dos serviços, de fácil acesso aos veículos , ferramental 

completa, área administrativa e outras condições necessárias, também deverá dispor de local 

coberto, limpo, fechado, de modo que os veículos fiquem livres da ação da chuva, vento, 
poeira, granizo e demais intempéries, com a segurança devida. 
8.5. Com estabelecimentos dentro do Município de Coronel Vivida, a economia de tempo e 

combustível é maior, pois não precisarão ser realizados grandes deslocamentos para 

transportar o veículo até o estabelecimento da Detentora. Posto isso, salienta-se que com 

empresas fora do Município isso não ocorrerá, pois terá que ser realizado grande deslocamento 

até o referido local que venceu a licitação e quanto mais longe do Setor requisitante mais 

demorado será o processo de lavagem, maior será o gasto com combustível, além de correr o 

risco de o serviço de lavagem ser comprometido, pois o veículo estará vulnerável a vários tipos 

de resíduos e sujeiras, podendo o mesmo ficar sujo novamente logo após a execução do 

serviço. Esses fatores apontados e agilidade são essenciais, pois o Município dispõe de 

ambulâncias e veículos que transportam pacientes diariamente, vans que transportam pessoas 

em vários projetos da Administração Municipal, além de veículos que executam as mais 

diversas variedades de obras e serviços, essenciais para o bom andamento das atividades do 

Munícipio. 

8.6. Caso a Detentora não possua local nas condições estabelecidas, terá o prazo de 15 (quinze) 

dias corridos após a homologação, para realizar a instalação de seu estabelecimento no 
município de Coronel Vivida, o qual passará por vistoria para verificação do cumprimento das 

exigências. 
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8.7. Executar os serviços em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital e 

proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

8.8. Efetuar a entrega dos serviços com pontualidade, atendendo a todas as condições 

estabelecidas. 

8.9. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, de 

acordo com o art. 70 da Lei n. 2  8.666/93. 
8.10. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo levada 

em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

8.11. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da licitação. 

8.12. A Detentora deverá garantir a qualidade dos produtos e materiais, devendo reparar, 

corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que se 

verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 

8.13. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade ao Contratante. 

8.14. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) aos 

seus funcionários e prepostos. 

8.15. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, de 

segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

8.16. Não manter em seu quadro de pessoal, menores em horário noturno de trabalho ou em 

serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

8.17. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e Defesa 

do Consumidor - conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de direito 

público. 

8.18. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência deverão ser 

apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

9. Execução dos Serviços: 
9.1. Lavagem Simples: 

a) Parte Externa - Lavagem com água e xampu apropriado de todos os tipos de sujeira em 

todos os componentes externos dos veículos, incluindo lataria, chassis, rodas, para-brisas, para-

lamas, carroceria, retrovisores, vidros, parte inferior externa do assoalho, aplicação de produto 

para embelezamento de pneus (pretinho) e peças plásticas ou emborrachadas. 

b) Parte Interna - Aspiração do pó dos carpetes, bancos, portas, forro do teto, assoa lhoporta-

malas, porta-luvas, painel, pequenas aberturas (frestas), suportes, etc.; limpeza de o o 

ae 	
secrZtA:nocial 	

ndtis 

os  

o  

' 

AnIaç\ 	 /mét 	Turismo 

Magro B si lia 	 Assioli icseI dos Santos 	 Eli 	eta ei ponhoiz 

Secretário dkObas,\ 	 Secretário de Desenvolvimento 	Secretária de Educação, 

Viação e Urbanismo \ 	 Rural 	 Cultura e Desporto 

Página 4 de 9 



Cípio  

ÇO 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANA 	 °4, 

vidros e retrovisores; limpeza completa do painel; desodorização com produto aromatizante 
antialérgico. 

9.2. Lavagem Completa com Motor: 
a) Parte Interna e Externa: todos os serviços da lavagem simples interna e externa, somados à 

lavagem do motor com a utilização de produtos apropriados para este tipo de serviço, que não 

danifiquem as juntas, borrachas, mangueiras, etc. 

10. Da Subcontratação: 
10.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 

Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, 

cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

10.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação. 

10.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços e 

Edital. 

11. Prazo, Condições e Características para Entrega e Aceitação dos Itens: 
11.1. Se após a conclusão deste processo, estiver em vigência a Ata de Registro de Preços do 

ano anterior, referente ao objeto deste termo de referência, será utilizado primeiramente os 
itens que restarem saldo remanescente do processo antecedente. 
11.2. Dar prioridade de atendimento, sem agendamento prévio aos veículos tipo Ambulância 
ou demais veículos usados para o transporte de pacientes, quando solicitado pela Secretaria 
de Saúde. 
11.3. Para os demais veículos, as lavagens deverão ser agendadas ou canceladas com no 

mínimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência. 

11.4. Os serviços de lavagem serão executados no local de funcionamento do proponente 

vencedor, os serviços deverão ser executados até 01 (um) dia útil do momento da apresentação 
da Ordem de Serviço. 

11.5. Os serviços serão executados pela Detentora, sempre de acordo com a necessidade da 

Administração Pública. 

11.6. A Detentora terá um prazo máximo de 04 (quatro horas) para a conclusão dos serviços, a 

contar da chegada do veículo no estabelecimento, de segunda a sexta-feira, das 8h00min às 
17hOOMin, mediante apresentação de Ordem de Serviço ou Nota de Empenho emitida pelo 

Contratante. 

11.5 Consideram-se aceitos e aprovados os serviços que, no prazo de até 01 (um) dia útil, 

contados da execução dos mesmos e da entrega da Fatura/Nota Fiscal, que não sejam 
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11.6. Por ocasião da execução dos serviços, a detentora deverá colher comprovante de 

execução contendo data, o nome, o cargo e a assinatura emitidos pela Administração ou pelo 
responsável designado na respectiva requisição de serviço. 

11.7. A Detentora comprometer-se-á a dar total garantia quanto a qualidade dos serviços, bem 

como, efetuar a correção no prazo de até 01 (um) dia útil, e totalmente às suas expensas, de 
qualquer serviço executado comprovadamente irregular; 

11.8. Correrão por conta da Detentora todas as despesas de seguros, tributos, encargos 

trabalhistas e previdenciá rios, decorrentes da execução dos serviços, correndo a cargo do 

Contratante absolutamente os valores referentes à efetiva execução dos serviços ao preço 

cotado na proposta da Detentora. As quantidades são estimadas, sendo que ao término da 

vigência da Ata de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, 

ficando o Contratante desobrigado da aquisição total dos serviços, e consequentemente seu 
pagamento. 

11.9. O recebimento dos serviços se dará conforme o disposto no Art. n 9  73, inciso II, alíneas 

"a" e "b", e Art. n 76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas distintas, a seguir 
discriminadas: 

11.9.1. Recebimento provisório: A conferência dos serviços prestados deverá ser avaliada e 

conferida pelo fiscal da Ata e/ou servidor devidamente autorizado pelo Contratante, no 
momento da retirada do veículo. 

11.9.2. Recebimento definitivo: Ocorrerá num prazo de 24 (vinte quatro horas) após o 

recebimento provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a 

nota fiscal será atestada pelo gestor e fiscal da ata de registro de preços, autorizando assim o 
pagamento. 

11.10. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Detentora pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução da ata de registro de preços. 

12. Forma de Pagamento: 
12.1. O pagamento será efetuado até o 10 2  (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do serviço, mediante apresentação da respectiva nota fiscal com 

discriminação resumida do serviço e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou 
entrelinhas e esteja atestada pelo fiscal e gestor da ata de registro de preços. 

12.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de regularidade 

para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas (CNDT). 

12.3. O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, creditada na 
conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código de barras. 

12.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para orreção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consu idor 
Amplo cal cul do pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a Detento a 
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concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Contratante juros moratórios à taxa 

nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros 

simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, os valores serão 

computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela devida. 

13. Prazo de Vigência: 

13.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados da assinatura da Ata de Registro 

de Preços. 

14. Dotação Orçamentária: 

14.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

14.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 

efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

15. Anticorrupção: 

15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  8.429/1992), a Lei 
Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste 

Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a 

quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por 

conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 

vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que 

constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio 

econômico financeiro do Termo de Referência, seja de forma direta ou indireta quanto ao 

objeto deste Termo de Referência, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 

administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

16. Gestor e Fiscal: 

16.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) da Ata de Registro de Preços as atribuições previstas 

no Decreto Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

16.2. A Administração indica como gestora da Ata de Registro de Preços, a Secretária de 

Educação, Cultura e Desporto, Elizangela Veis Sponholz, Decreto Municipal n 2  7.800, pelos 

serviços adquiridos pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto. 

16.3. A Administração indica como gestora da Ata de Registro de Preços, a Secretária de 

Assistência Social, Fatima Vogel da Silva, Decreto Municipal n2  7.479, para os serviços 

solicitados pela Secretaria Municipal de Assistência Social. 

16.4. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de Saúde, 

Vinicius Tourinho, Decreto Municipal n 7.471, para os serviços solicitados pela Secretaria de 

Saúde.

a de 
êr  ist  

	

Secretario de 	 Secretári 	rAssistência Social 	 cretá o 	Saude 	e 	io 	Indústria, 

	

Administração 	
/ 	

mé c 	Turismo

Clus

rinh 

CretáMa 	usa.çIi 	 Assioli i sei dos San 	 Elizangela 	ponhoiz 

Secrário 	Õra, 	 Secretário de Desenvolvimento 	Secretária de Educação, 

	

Viação e Urbnis\n 	 Rural 	 Cultura e Desporto 
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16.5. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de Obras, 

Viação e Urbanismo, Mauro Busanello, Decreto Municipal n 9  7.480, para os serviços solicitados 
pela Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo. 

16.6. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 

Administração, Carlos Lopes, Decreto Municipal n 2  7.552, para os serviços solicitados pela 
Secretaria de Administração. 

16.7. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 

Desenvolvimento Rural, Assioli Jacsel dos Santos, Decreto Municipal n 9  7523 para os serviços 
solicitados pela Secretaria de Desenvolvimento Rural. 

16.8. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 
Indústria, Comércio e Turismo, Lindones Antonio Colferai, Decreto Municipal n 9  7.584 para os 

serviços solicitados pela Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo. 
16.9. Considerando ser um processo licitatório que será utilizado por diversas Secretarias e 

Departamentos da Administração Municipal, indicam-se os fiscais abaixo relacionados: 

16.9.1. Da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, José M. Castro Gemelli, 
Decreto Municipal n 2  7514. 

16.9.2. Da Secretaria de Assistência Social, Elenice Rodrigues do Prado, Decreto n 9  7.679. 

16.9.3. Da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, Reginaldo Muxfeldt, Decreto n 2  7.682. 

16.9.4. Da Secretaria de Administração, Franchy Rech, Decreto n 2  7513. 

16.9.5. Da Secretaria de Saúde, Vanderlei de Farias, matrícula n 9  1482-6. 

16.9.6. Da Secretaria de Desenvolvimento Rural, Veroni Strontzk, matrícula n 2  1505-9. 

16.9.7. Da Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo, Cleusa de Lurdes Adomi, matrícula n 2  
1513-0. 

Secr e~ rio'd eC5 as, 

Via çâb e Urniso 

Secretárib'de Desenvolvimento 

Rural 

Secretária de Educação, 

Cultura e Desporto 
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Declaração do Gestor e Fiscal 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação 

e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de Referência e 

demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras 

Ca Ios Lo es 	 Fatir

G 

	 ,Viciusno 
Secretário ded inistração 	 Secretár ociai 	 Secretário de Saúde 

Gestor Gds or 	

'0 J 
B 	

banismo 	Secretária e Educaç 	 e 	 Secretário desenvolvimento 

Elizafl z 	 Assioli J aç eI dos S. tos Mau r US 

Secretário de Obras, Viação e Ui 

Gestor 	 9aii6o 	-' 	 Rural 

	

GesÓr 	/ 

a, cm 	

7 
Li 	 Vanderlei de 'rias Reginaldo Muxfel

;

dt 

rci e 	SectTia de Obras, Viação e Urbanismo 	 Secretaria daúde 

	

ri 

Secretá1 	
Fiscal 	 Fiscal 

Ge r 

Veroni Strontzk gPrado 

	

José M. 	Ge eIli 

Secretaria M ic ai d Educação, 	4erria  Assistência Social 	 Secretaria de Desenvolvimento 

Cul a De orto 	 Fiscal 	 Rural 

Fiscal 
Fisc 

F4Çh deusa de Lurdes Adomi 
Secreta rde Administração 	 Secretaria de Indústria, Comércio 

Fiscal 	 e Turismo 

Fiscal 

Coronel Vivida, 25 de julho de 2022. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados 
junto ao processo licitatório. 

CarloL\ 
Set1áriod 
A m istraçd 

Mau oB a lo 
Secrário 
Viaço e Urb nisrho 

Faimgel da Silva 
Secretqa çj Assistência Social 

Assiol csel dos Santos 
Secretário de Desenvolvimento 

Rural 

leI esaú0e 11 ri g
ia 

Eliza Sponholz 
Secretária de Educação, 

Cultura e Desporto 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ U  
ANEXO 01 

REQUISIÇÃO DE NECESSIDADES N 9  42312022 

Coronel Vivida, 25 de julho de 2022 

Emissor: Secretaria de Administração 
Receptor: Divisão de Licitações e Contratos 
Assunto: Pedido de abertura de processo licitatório 

Especificação dos Produtos e Serviços: 

LOTE ITEM QTD UN DESCRIÇÃO 
TOTAL 

PMCV UNIT R$ R$ 

LAVAGEM SIMPLES 	EM VEICULOS LEVES, SENDO: 

1 1 400,00 UN 17967 
PARTE 	INTERNA ASPIRACAO: 	BANCOS, 	CARPETES, 

43,51 17 404 00 
INCLUSO PORTA MALAS, LIMPEZA DO PAINEL. PARTE 
EXTERNA: PINTURA, CAIXA DE RODA, CAIXA DE AR  

LAVAGEM COMPLETA 	EM VEICULOS LEVES, SENDO: 
PARTE 	INTERNA ASPIRACAO: 	BANCOS, 	CARPETES, 

1 2 100,00 UN 17968 INCLUSO PORTA MALAS, LIMPEZA DO PAINEL. PARTE 68,25 6.825,00 
EXTERNA: PINTURA, CAIXA DE RODA, CAIXA DE AR, E 
LAVAGEM DO MOTOR. 

LAVAGEM SIMPLES 	EM VEICULOS MEDIO PORTE, 
SENDO: 	PARTE 	INTERNA 	ASPIRACAO: 	BANCOS, 

1 3 150,00 UN 20006 CARPETES, 	INCLUSO 	PORTA 	MALAS, LIMPEZA 	DO 69,41 10.411,50 
PAINEL. PARTE EXTERNA: PINTURA, CAIXA DE RODA, 
CAIXA DE AR  

LAVAGEM COMPLETA 	EM VEICULOS MEDIO PORTE, 
SENDO: 	PARTE 	INTERNA 	ASPIRACAO: 	BANCOS, 

1 4 30,00 UN 20007 CARPETES, 	INCLUSO 	PORTA 	MALAS, LIMPEZA 	DO 94,50 2.835,00 
PAINEL. PARTE EXTERNA: PINTURA, CAIXA DE RODA, 
CAIXA DE AR, E LAVAGEM DO MOTOR.  

LAVAGEM SIMPLES 	EM VEICULOS PESADOS, SENDO: 

1 5 10000 UN 17969 
PARTE 	INTERNA 	ASPIRACAO: 	BANCOS, 	CARPETES 

133,75 13 375 00 
INCLUSO PORTA MALAS, LIMPEZA DO PAINEL. PARTE 
EXTERNA: PINTURA, CAIXA DE RODA, CAIXA DE AR  

LAVAGEM COMPLETA EM VEICULOS PESADOS, SENDO: 
PARTE INTERNA ASPIRACAO: BANCOS, CARPETES DO 

1 6 30,00 UN 17970 INTERIOR 	DO 	VEICULO 	INCLUSO 	PORTA 	MALAS, 181,00 5.430,00 
LIMPEZA DO PAINEL, PARTE EXTERNA: PINTURA, CAIXA 

DE RODA, CAIXA DE AR, E LAVAGEM DO MOTOR.  

VALOR TOTAL DOS ITENS 	 1 	56.280,50 

Objeto/Aplicação dos produtos/serviços: Implantação de Registro de Preços para futura e eventual Prestação de Serviços de 

Lavagem de Veículos, destinados a frota pertencente ao município de Coronel Vivida. 

Dotação orçamentária: 

ÕRGÃO: 03— SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 01— ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 
UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 
00 03/01 000 2.006 Serviços de Administração Geral 53 2691 3.3.90.39.19.99 

03.001.04.122.0003.2.006 

pá VÁ ,R-, Luer 

í >~,_ l/i 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: secadministracao@coronelvivida.pr.gov.br  



00 03/01 000 2.009 Serviço Municipal de Segurança Pública 76 3013 3.3.90.39.19.99 
03 .001.06. 182.0005. 2.009 

óRGÃO: 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 02— FUNREBOM 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
00 03/02 000 2.010 Manutenção e Modernização do Corpo de 89 3015 3.3.90.39.19.99 

Bombeiros 

03 .002.06. 182.0007. 2.010  

ÓRGÃO: 04 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
UNIDADE: 01 - ADMINISTRAÇÃO S.M.F. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 
UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
00 04/01 000 2.007 Administração Financeira, Contabilidade, 114 3017 3.3.90.39.19.99 

Tributação e Fiscalização 

04.001.04. 123 .0003. 2.007  

ÓRGÃO: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 
UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
00 05/01 104 2.012 Manutenção do Ensino Fundamental 174 3019 3.3.90.39.19.99 

05.001. 12. 361.0013 .2 .012  

00 05/01 000 2.012 Manutenção do Ensino Fundamental 172 4193 3.3.90.39.19.99  
05.001.12.361.0013.2.012  

00 05/01 000 2.014 Manutenção e Modernização do Transporte 214 3023 3.3.90.39.19.99 
Escolar 

05 .001. 12.361.0015.2.014  

00 05/01 104 2.014 Manutenção e Modernização do Transporte 215 3021 3.3.90.39.19.99 
Escolar 

05 .001. 12.361.0015 . 2.014 

00 05/01 107 2.014 Manutenção e Modernização do Transporte 216 4194 3.3.90.39.19.99 
Escolar 

05 .001. 12.361.0015 .2.014 

00 05/01 115 2.014 Manutenção e Modernização do Transporte 218 3027 3.3.90.39.19.99 
Escolar 

05 .001. 12. 361.0015 . 2 .014 

ÓRGÃO: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DO DESPORTO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 
UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA L_DES D. NATUREZA 
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00 05/03 000 2.019 Manutenção das Atividades Esportivas 315 3035 3.3.90.39.19.99 

05.003 .27.812.0018.2.019 

ÓRGÃO: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

02 06/01 494 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 616 2214 3.3.90.39.19.99 

06.001. 10.301.0019. 2.027 

02 06/01 000 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 614 3038 3.3.90.39.19.99 
06 .001. 10. 301.0019. 2 .027 

02 06/01 303 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 615 3040 3.3.90.39.19.99 

06 .001. 10. 301.0019. 2 .027 

02 06/01 4940 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 617 2943 3.3.90.39.19.99 

06.001. 10.301.0019. 2.027 

02 06/01 494 2.034 Vigilância Sanitária - FMS 890 3044 3.3,90.39.19.99 

06.001. 10.304.0019. 2.034 

óRGÃO: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 
UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
00 07/01 000 2.048 Manutenção da Unidade de Agricultura 390 3062 3.3.90.39.19.99 

07.001.20. 606 .0024. 2.048  

00 07/01 000 2.045 Apoio à População Indígena 401 3066 3.3.90.39.19.99 
07.001.20.608.0024. 2.045 

ÓRGÃO: 08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 	DESD. NATUREZA 
PRINC. 

00 08/02 000 2.057 Manutenção e Estruturação da Malha Viária 466 2616 3.3.90.39.19.99 

08.002.26.782.0032.2.057 

ÓRGÃO: 08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: secadministracao@coronelvívi  a.pr.gov.br  
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00 08/01 000 2.052 Manutenção dos Serviços Públicos 422 3069 3.3.90.39.19.99 

08.001.15 .452.0027. 2.052 

ÓRGÃO: 09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMÉRCIO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

00 09/01 000 2.059 Manutenção e Modernização da Indústria, 496 3071 3.3.90.39.19.99 

Comércio e Serviços 

09.001.22.661.0033.2.059 

ÓRGÃO: 10—SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

07 10/01 000 2.116 Atendimento e Manutenção no Eixo da PSB 1063 3075 3.3.90.39.19.99 
- Indivíduos e Famílias 

10.001.08.244.0023.2.116 

07 10/01 934 2.116 Atendimento e Manutenção no Eixo da PSB 1064 3076 3.3.90.39.19.99 

- Indivíduos e Famílias 

10.001.08.244.0023.2.116 

07 10/01 000 6.072 Atendimento e Manutenção no Eixo da PSE 1019 4195 3.3.90.39.19.99 
- MAC - Crianças e Adolescentes 

10.001.08. 243 .0034.6.072 

ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 02—DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO HUMANA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3,3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 10/02 000 2.036 Manutenção da Unidade de Assistência 526 3078 3.3.90.39.19.99 

Social 

10.002.08. 244.0023 .2.036 

00 10/02 000 2.076 Manutenção do Conselho Tutelar 515 3079 3.3.90.39.19.99 

10.002 .08. 243 .0022. 2.076 

ÓRGÃO: 10—SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DE INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 
UG 	O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. 	NATUREZA 

PRINC. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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04 10/03 000 6.044 Atendimento à Criança, ao Jovem e ao 924 3081 3.3.90.39.19.99 
Adolescente - FMIA 
10.003.08.243.0022.6.044 

ÓRGÃO: 11— SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 11/01 000 2.043 Preservação Ambiental 543 3083 3.3.90.39.19.99 
11.001.18.541.0026.2.043 

Usuário emissor: Sandra Pel 	1 

Fag'va 

Mauro usan&Io 	
1 	

Elizan a 	nholz 	 Assiolu Jacs dos Santos 
Secretário de Obras, Viação e Urbanismo 	Secretária de Educação, Cultura e Desporto 	 Secretário de DeenvoIvimento 

	

Gestor 	 Rural 
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iItí+• & MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

INDICAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

OBJETO: Contratação de empresa para Implantação de Registro de Preços para futura e 
eventual Prestação de Serviços de Lavagem de Veículos, destinados a frota pertencente 
ao município de Coronel Vivida - PR 

ÓRGÃO: 03— SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 01 	ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 
UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 03/01 000 2.006 Serviços de Administração Geral 53 2691 3.3.90.39.19.99 
03.001.04.122.0003.2.006  

00 03/01 000 2.009 Serviço Municipal de Segurança 76 3013 3.3.90.39.19.99 
Pública 
03.001.06.182.0005.2.009  

ÓRGÃO: 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 02— FUNREBOM 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 
UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 03/02 000 2.010 Manutenção e Modernização do 89 3015 3.3.90.39.19.99 
Corpo de Bombeiros 
03.002.06.182.0007.2.010  

ÓRGÃO: 04— SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
UNIDADE: 01— ADMINISTRAÇÃO S.M.F. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 
UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 04/01 000 2.007 Administração Financeira, 114 3017 3.3.90.39.19.99 
Contabilidade, Tributação e 
Fiscalização 
04.001.04.123.0003.2.007  

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 
UG OIU FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 05/01 104 2.012 Manutenção do Ensino 174 3019 3.3.90.39.19.99 
Fundamental  
05.001.12.36 1.00 13 .2.012  

00 05101 000 2.012 Manutenção do Ensino 172 4193 3.3.90.39.19.99 
Fundamental 
05.001.12.361.0013.2.012  
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00 05101 000 2.014 Manutenção e Modernização do 214 3023 3.3.90.39.19.99 
Transporte Escolar 
05.001.12.361.0015.2.014  

00 05101 104 2.014 Manutenção e Modernização do 215 3021 3.3.90.39.19.99 
Transporte Escolar 
05.001.12.361.0015.2.014  

00 05/01 107 2.014 Manutenção e Modernização do 216 4194 3.3.90.39.19.99 
Transporte Escolar 
05.001.12.361.0015.2.014  

00 05101 115 2.014 Manutenção e Modernização do 218 3027 3.3.90.39.19.99 
Transporte Escolar 
05.001.12.361.0015.2.014  

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DO DESPORTO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 
UG OIU FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
00 05/03 000 2.019 Manutenção das Atividades 315 3035 3.3.90.39.19.99 

Esportivas 
05.003.27.812.0018.2.019  

ÓRGÃO: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 
UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
02 06/01 494 2.027 Atenção Básica Fixa— FMS 616 2214 3.3.90.39.19.99 

06.001.10.301.0019.2.027 

02 06/01 000 2.027 Atenção Básica Fixa— FMS 614 3038 3.3.90.39.19.99 
06.00 1. 10.30 1.00 19.2.027 

02 06/01 303 2.027 Atenção Básica Fixa— FMS 615 3040 3.3.90.39.19.99 
06.001 .10.301 .0019.2.027 

02 06/01 4940 2.027 Atenção Básica Fixa— FMS 617 2943 3.3.90.39.19.99 
06.001.10.301.0019.2.027  

02 06/01 494 2.034 Vigilância Sanitária— FMS 890 3044 3.3.90.39.19.99 
06.001.10.304.0019.2.034  

ÓRGÃO: 07— SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 
UG OIU FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
00 07/01 000 2.048 Manutenção da Unidade de Agricultura 390 3062 3.3.90.39.19.99 

07.001.20.606.0024.2.048  
00 07/01 000 2.045 Apoio àFopulaçao Indígena 401 3066 3.3.90.39.19.99 

07.001.20.608.0024.2.045 
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ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99—Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 
UG OIU FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

00 08/02 000 2.057 Manutenção e Estruturação da 466 2616 3.3.90.39.19.99 
Malha Viária 
08.002.26.782.0032.2.057  

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 
UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
00 08/01 000 2.052 Manutenção dos Serviços 422 3069 3.3.90.39.19.99 

Públicos 
08.001.15.452.0027.2.052  

ÓRCÃO: 09— SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 
UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMÉRCIO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 
UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
00 09/01 000 2.059 Manutenção e Modernização da 496 3071 3.3.90.39.19.99 

Indústria, Comércio e Serviços 
09.001.22.661.0033.2.059  

ÓRGÃO: 10— SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 
UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
07 10/01 000 2.116 Atendimento e Manutenção no 1063 3075 3.3.90.39.19.99 

Eixo da PSB - Indivíduos e 
Famílias 
10.001.08.244.0023.2.116  

07 10/01 934 2.116 Atendimento e Manutenção no 1064 3076 3.3.90.39.19.99 
Eixo da PSB - Indivíduos e 
Famílias 
10.001.08.244.0023.2.116  

07 10/01 000 6.072 Atendimento e Manutenção no 1019 4195 3.3.90.39.19.99 
Eixo da PSE - MAC - Crianças e 
Adolescentes 
10.001.08.243.0034.6.072  

ÓRGÃO: 10— SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO HUMANA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 
UC 1 O/U  1 FONTE 1 P/A 1 	DESCRIÇÃO 	1 DESPESA  1 DESD.  1 NATUREZA 
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PRINC.  
00 10/02 000 2.036 Manutenção da Unidade de 526 3078 3.3.90.39.19.99 

Assistência Social 
10.002.08.244.0023.2.036  

00 10/02 000 2.076 Manutenção do Conselho Tutelar 515 3079 3.3.90.39.19.99 
10.002.08.243.0022.2.076  

ÓRGÃO: 10— SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DE INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 
UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
04 10/03 000 6.044 Atendimento à Criança, ao Jovem e 924 3081 3.3.90.39.19.99 

ao Adolescente - FMIA 
10.003.08.243.0022.6.044  

ÓRGÃO: 11— SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 
UC O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
00 111/01 000 2.043 Preservação Ambiental 543 3083 3.3.90.39.19.99  

11.00 1. 18.541.0026.2.043  

Coronel Vivida, 22 de julho de 2022 

-iDEMIR ANTONIO AZILIERO 
CRC 025365-0/PR 
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Documento de Everaldo 

Everaldo Oliveira <everaldodeoliveiramotta65@gmail.com > 
Qui, 07/07/2022 13:15 

Para: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascvv@outlook.com > 

J 1 anexos (177 KB) 
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ORÇAMENTO LAVAGEM DE VEÍCULOS 

LOTE ITEM QNTD UN CÓD. PMCV DESCRIÇÃO 
Valor Unit Valor Total 

LAVAGEM 	SIMPLES 	EM 	VEICULOS 	LEVES, 

SENDO: PARTE INTERNA ASPIRACAO: BANCOS, 

1 1 400 UN 17967 CARPETES, INCLUSO PORTA MALAS, LIMPEZA 45 18,000,00 

DO PAINEL, PARTE EXTERNA: PINTURA, CAIXA 

DE RODA, CAIXA DE AR  
LAVAGEM COMPLETA 	EM VEICULOS LEVES, 

SENDO: PARTE INTERNA ASPIRACAO: BANCOS, 

1 2 100 UN 17968 CARPETES, INCLUSO PORTA MALAS, LIMPEZA 65 6.500,00 

DO PAINEL. PARTE EXTERNA: PINTURA, CAIXA 

DE RODA, CAIXA DE AR, E LAVAGEM DO MOTOR.  
LAVAGEM 	SIMPLES 	EM 	VEICULOS 	MEDIO 

PORTE, SENDO: PARTE INTERNA ASPIRACAO: 

1 3 150 UN 20006 BANCOS, CARPETES, INCLUSO PORTA MALAS, 60 9.000,00 

LIMPEZA 	DO 	PAINEL. 	PARTE 	EXTERNA: 

PINTURA, CAIXA DE RODA, CAIXA DE AR  
LAVAGEM COMPLETA 	EM VEICULOS MEDIO 
PORTE, SENDO: PARTE INTERNA ASPIRACAO: 

1 4 30 UN 20007 
BANCOS, CARPETES, INCLUSO PORTA MALAS, 

75 2 25000 
LIMPEZA 	DO 	PAINEL. 	PARTE 	EXTERNA: 
PINTURA, CAIXA DE RODA, CAIXA DE AR, E 
LAVAGEM DO MOTOR  
LAVAGEM SIMPLES 	EM VEICULOS PESADOS, 

SENDO: PARTE INTERNA ASPIRACAO: BANCOS, 
1 5 100 UN 17969 CARPETES INCLUSO PORTA MALAS, LIMPEZA DO 140 14.000,00 

PAINEL, PARTE EXTERNA: PINTURA, CAIXA DE 

RODA, CAIXA DE AR  
LAVAGEM COMPLETA EM VEICULOS PESADOS, 

SENDO: PARTE INTERNA ASPIRACAO: BANCOS, 

CARPETES DO INTERIOR DO VEICULO INCLUSO 
1 6 30 UN 17970 180 5.400,00 

PORTA MALAS, LIMPEZA DO PAINEL. PARTE 

EXTERNA: PINTURA, CAIXA DE RODA, CAIXA DE 

 AR, E LAVAGEM DO MOTOR.  

I VALOR TOTAL ESTIMADO EM R$ 55.150,00 

CORONEL VIVIDA 07 DE JULHO DE 2022 

Ass: 

Razão social: 	EVERALDO DE OLIVEIRA MOTTA 

CN Pi: 	 35.674.975/0001-06 

Telefone: 	(46) 99984-6738 

endereço 	RUA CLEVELÂNDIA 424- CENTRO 

e-mail: 	everaldodeoliveiramotta65@gmai1.com  

DADOS PARA PAGAMENTO 

Conta Corrente: 

Agência n 2 : 

Banco: 
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POR FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA. 

( X) MICROEMPRESA 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

EIRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 

El (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 

LUCRO REAL 

LUCRO PRESUMIDO 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 	 1 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

35.674.95710001-06 	 1 	 0211212019 
MATRIZ 	 CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

EVERALDO DE OLIVEIRA MOTTA 04775888919 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

LAVA JATO VIP 	 ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R CLEVELANDIA 424 	 BRCAO LAVACAR 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO 	 UF 

85.550-000 	 CENTRO CORONEL VIVIDA 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

EVERALDOMOTTA@LIVE.COM  (46) 9984-6738 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 0211212019 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 1410712022 às 10:53:33 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 

about:blank 	 1/1 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 35674.957/0001-06 

NOME EMPRESARIAL: 	 EVERALDO DE OLIVEIRA MOTTA 04775888919 

CAPITAL SOCIAL: 	 R$1 0.000,00 (Dez mil reais) 

NÃO HÁ INFORMAÇÃO DE QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES (QSA) NA BASE DE DADOS DO CNPJ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA - PR 
NOVA ESPERANÇA-PR 

VENCEDORES DO PROCESSO - ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2 4012022 
Processo Administrativo N 2  101/2022 

Tipo: REGISTRO DE PREÇO 
PREGOEIRO: JAQUELINE BENTO DA SILVA PEIXOTO 

Data de Publicação: 26/04/2022 13:55:13 

TOTAL DO PROCESSO: 41.400,00 

SA LIMPEZAS AUTOMOTIVAS LTDA 	 10.585.74010001-90 	 41.400,00 

- LOTE 1 	 Quant.: 1 	 Num: 079 	 45,00 	 Total: 6.750,00 

Item: 1 	Unidade: UNID 	 Marca: Marca Própria 	 Modelo: Serviço 

Descrição: Lavagem aparência veículos pequeno porte (automóveis e utilitários), compreende a limpeza interna e 
externa dos veículos, na externa deverá ser limpa toda a lataria, vidros, para-choques, rodas e pneus, utilizando 
produtos específicos para veículos, o serviço de limpeza interna compreende aspiração do assoalho e dos bancos, 
lavagem dos tapetes, higienização das partes plásticas (painel de bordo, guarnições das portas e tecidos do teto), bem 
como a limpeza dos vidros. 

Quantidade: 150 	 Valor Unit.: 45,00 	 Total tem: 6.750,00 

LOTE 2 	Quant.: 1 	 Num: 007 	 99,00 	 Total: 4.950,00 

Item: 1 	Unidade: UNID 	 Marca: Marca Própria 	 Modelo: Serviço 

Descrição: Lavagem completa veículos pequeno porte (automóveis e utilitários), compreende a limpeza interna e 
externa dos veículos, na externa deverá ser limpa toda a lataria, vidros, para-choques, rodas e pneus, utilizando 
produtos específicos para veículos, inclusive a parte de baixo do veículo, o serviço de limpeza interna compreende 
limpeza do teto aspiração do assoalho e dos bancos, lavagem dos tapetes, higienização das partes plásticas (painel de 
bordo, guarnições das portas e tecidos do teto), bem como a limpeza dos vidros, polimento e lavagem de motor, 
(polimento com cera: aplicação e posterior remoção do produto próprio (cera) em todo o veiculo, visando proteção e 
brilho da pintura). 

Quantidade: 50 	 Valor Unit.: 99,00 	 Total Item: 4.950,00 

LOTE 3 	 Quant.: 1 	 Num: 010 	 70,00 	 Total: 3.500,00 

Item: 1 	Unidade: UNID 	 Marca: Marca Própria 	 Modelo: Serviço 

Descrição: Lavagem aparência veículos médio porte (kombis e Vans), compreende a limpeza interna e externa dos 
veículos, na externa deverá ser limpa toda a lataria, vidros, para-choques, rodas e pneus, utilizando produtos 
específicos para veículos, o serviço de limpeza interna compreende aspiração do assoalho e dos bancos, lavagem dos 
tapetes, higienização das partes plásticas (painel de bordo, guarnições das portas e tecidos do teto), bem como a 
limpeza dos vidros. 

Quantidade: 50 	 Valor Unit.: 70,00 	 Total tem: 3.500,00 

LOTE 4 	 Quant.: 1 	 Num: 016 	 135,00 	 Total: 5.400,00 

Item: 1 	Unidade: UNID 	 Marca: Marca Própria 	 Modelo: Serviço 

Descrição: Lavagem completa veículos médio porte (kombis e Vans), compreende a limpeza interna e externa dos 
veículos, na externa deverá ser limpa toda a lataria, vidros, para-choques, rodas e pneus, utilizando produtos 
específicos para veículos, inclusive a parte de baixo do veículo, o serviço de limpeza interna compreende limpeza do 
teto aspiração do assoalho e dos bancos, lavagem dos tapetes, higienização das partes plásticas (painel de bordo, 
guarnições das portas e tecidos do teto), bem como a limpeza dos vidros, polimento e lavagem de motor, (polimento 
com cera: aplicação e posterior remoção do produto próprio (cera) em todo o veículo, visando proteção e brilho da 
pintura). 

Quantidade: 40 	 Valor Unit.: 135,00 	 Total tem: 5.400,00 

1 de 3 
Gerado em: 13/05/2022 10:15:48 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA - PR 
NOVA ESPERANÇA-PR 

LOTE 5 	 Quant.: 1 	 Num: 032 	 115,00 	 Total: 4.600,00 

Item: 1 	Unidade: UNID 	 Marca: Marca Própria 	 Modelo: Serviço 

Descrição: Lavagem aparência veículos médio porte (Micro-Ônibus), compreende a limpeza interna e externa dos 
veículos, na externa deverá ser limpa toda a lataria, vidros, para-choques, rodas e pneus, utilizando produtos 
específicos para veículos, o serviço de limpeza interna compreende aspiração do assoalho e dos bancos, lavagem dos 
tapetes, higienização das partes plásticas (painel de bordo, guarnições das portas e tecidos do teto), bem como a 
limpeza dos vidros. 

Quantidade: 40 	 Valor Unit.: 115,00 	 Total tem: 4.600,00 

LOTE 6 	 Quant.: 1 	 Num: 080 	 180,00 	 Total: 7.200,00 

Item: 1 	Unidade: UNID 	 Marca: Marca Própria 	 Modelo: Serviço 

Descrição: Lavagem completa veículos médio porte (Micro-Ônibus), compreende a limpeza interna e externa dos 
veículos, na externa deverá ser limpa toda a lataria, vidros, para-choques, rodas e pneus, utilizando produtos 
específicos para veículos, inclusive a parte de baixo do veículo, o serviço de limpeza interna compreende limpeza do 
teto aspiração do assoalho e dos bancos, lavagem dos tapetes, higienização das partes plásticas (painel de bordo, 
guarnições das portas e tecidos do teto), bem como a limpeza dos vidros, polimento e lavagem de motor, (polimento 
com cera: aplicação e posterior remoção do produto próprio (cera) em todo o veiculo, visando proteção e brilho da 
pintura). 

Quantidade: 40 	 Valor Unit.: 180,00 	 Total tem: 7.200,00 

LOTE 9 	 Quant.: 1 	 Num: 059 	 80,00 	 Total: 4.000,00 

Item: 1 	Unidade: UNID 	 Marca: Marca Própria 	 Modelo: Serviço 

Descrição: Lavagem aparência Ambulâncias, compreende a limpeza interna e externa dos veículos, na externa deverá 
ser limpa toda a lataria, vidros, para-choques, rodas e pneus, utilizando produtos específicos para veículos, o serviço de 
limpeza interna compreende aspiração do assoalho e dos bancos, lavagem dos tapetes, higienização das partes 
plásticas (painel de bordo, guarnições das portas e tecidos do teto), bem como a limpeza dos vidros. 

Quantidade: 50 	 Valor Unit.: 80,00 	 Total Item: 4.000,00 

LOTE 10 	 Quant.: 1 	 Num: 064 	 140,00 	 Total: 4.200,00 

Item: 1 	Unidade: UNID 	 Marca: Marca Própria 	 Modelo: Serviço 

Descrição: Lavagem completa Ambulâncias, compreende a limpeza interna e externa dos veículos, na externa deverá 
ser limpa toda a lataria, vidros, para-choques, rodas e pneus, utilizando produtos específicos para veículos, inclusive a 
parte de baixo do veículo, o serviço de limpeza interna compreende limpeza do teto aspiração do assoalho e dos 
bancos, lavagem dos tapetes, higienização das partes plásticas (painel de bordo, guarnições das portas e tecidos do 
teto), bem como a limpeza dos vidros, polimento e lavagem de motor, (polimento com cera: aplicação e posterior 
remoção do produto próprio (cera) em todo o veiculo, visando proteção e brilho da pintura). 

Quantidade: 30 	 Valor Unit.: 140,00 	 Total tem: 4.200,00 

LOTE 11 	 Quant.: 1 	 Num: 022 	 80,00 	 Total: 800,00 

Item: 1 	Unidade: UNID 	 Marca: Marca Própria 	 Modelo: Serviço 

Descrição: Lavagem de chassi e motor de veículos de médio porte (kombis, vans e micro ônibus) compreende a 
limpeza do motor/chassi, motor, na parte interna do capô e externa do motor, chassi, deverá ser limpo utilizando 
produtos específicos para lavagem de motor/chassi. 

Quantidade: 10 	 Valor Unit.: 80,00 	 Total tem: 800,00 

PREGOEIRO: JAQUELINE BENTO DA SILVA PEIXOTO 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.013312022 
PREGÃO ELETRÔNICO N. 040/ 2022 
PROCESSO N. 10112022 

o MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA - PR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 
sob n°. 75.730.994/0001-09, neste ato representado pilo Prefeito Municipal Sr. MOACIR OLIVATTI, 
brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade RG n° 901.700-3-SSP-PR e devidamente 
inscrito no CPF/MF sob no 208.387.439-00, residente e domiciliado na cidade Nova Esperança - PR e do 
outro lado a proponente 5 A LIMPEZAS AUTOMOTIVAS LTDA ME inscrita no CNPJ sob n. 
10.585.74010001-90 com sede na Av. Felipe Camarão, 81, Centro, na cidade de Nova Esperança - PR 
CEP 87600-000, representada neste ato pelo representante legal SIDNEI ALVES, portador da cédula de 
identidade n. 7.707.172-5 SSP-PR, e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n. 027.954.979-21, nos 
termos da Lei Federal n. 10.520/2002, Lei complementar n. 123/2006 e, subsidiariamente, pela Lei n° 
8.666/93 e alterações posteriores todos representados conforme documento de credenciamento ou 
procuração inserta nos autos, resolvem registrar os preços, conforme decisão exarada no processo 
administrativo supracitado devidamente HOMOLOGADA, consoante as seguintes cláusulas e condições: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 - O objeto da presente Ata de Registro de Preços para futura contratação de pessoa jurídica 
para prestação de serviço de lavagem de veículos de pequeno, médio, grande porte e 
ambulâncias, destinado às secretarias municipais, nas quantidades, forma e condições 
estabelecidas no Edital em epígrafe e seus Anexos, com o objetivo de formar o Sistema de Registro de 
Preços da Administração Pública Municipal para contratações futuras. 
1.2 - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações nas demandas estimadas ou 
adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os itens referidos na cláusula primeira, podendo realizar 
licitações específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização 
de qualquer espécie aos detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurada a preferência de 
fornecimento, em igualdade de condições. 
CLAUSULA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1 - A ata de registro de preços resultante deste certame terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da 
data de assinatura. 
2.2 - O presente instrumento ficará disponível até 30 (trinta) dias no departamento de Licitações do 
Município de Nova Esperança - PR, após a data de sua assinatura para que a contratada retire sua via 
assinada. Findo o referido prazo o mesmo será descartado. 
CLAUSULA TERCEIRA - DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1 - A Ata de Registro de Preços será utilizada por todas as Secretarias Municipais. 
3.2 - Caberá ao usuário da Ata de Registro de Preços deste Município a responsabilidade, após o registro 
de preços, pelo controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive 
aplicação das sanções previstas neste edital. 
3.3 - Caberá ainda informar ao órgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, do não 
comparecimento da fornecedora para a retirada da nota de empenho ou instrumento equivalente, 
conforme o caso, visando à convocação dos remanescentes e aplicação das penalidades cabíveis ao 
fornecedor faltoso. 
CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E SEU RECEBIMENTO 
4.1 - A lavagem dos veículos deverá ser realizada nas dependências da empresa contratada, de acordo 
com as necessidades do município, em dias e horários previamente agendados, mediante a apresentação 
de requisição, em duas vias, assinada por servidor responsável, especificando a marca e modelo do 
veículo, placa e especificação do serviço. 
4.2 - O prazo de execução dos serviços de lavagem em veículos de pequeno e médio porte será de até 04 
(quatro) horas a contar do recebimento do veículo. Para os veículos de grande porte o prazo de execução 
será de até 05 (cinco) horas a contar do recebimento do veículo. Já para os veículos ambulâncias o prazo 
de execução será de até 02 (duas) horas a contar do recebimento do veículo, tendo em vista a urgência e 
necessidade constante da utilização desses veículos pela secretaria de saúde. 
4.3 - Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem 
prejuízo da aplicação de penalidades. - 
CLAUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO 
5.1 - As obrigações decorrentes da execução do objeto constantes do Registro de Preços serão firmadas 
com a Prefeitura Municipal, observada as condições estabelecidas neste edital e no que dispõe o art. 62 da 
Lei n. 8.666/1993, e será formalizada através de instrumento de contrato. 
5.2 - A adjudicatária deverá assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da notificação enviada pelo Departamento de Licitações, na forma definida por esta 
Administração em conformidade com o item 14.3 do edital. 
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5,3 - O prazo concedido para assinatura da ata poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, e 
desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração. 
5.4 - A licitante vencedora no poderá subcontratar, subempreitar, ceder ou transferir, total ou 
parcialmente o objeto da presente licitação. 
CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA 
6.1 - Manter durante todo o contrato as condições de habilitação e qualificação previstas no Edital, 
informando ao Pregoeiro (a) a ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições; 
6.2 - Atender as condições descritas no Anexo 1 - Termo de Referência e Ata de Registro de Preços. 
6.3 - Prestar serviços de boa qualidade e em boas condições, de acordo com o disposto neste Edital e 
seus anexos, assim como em sua proposta de preços; 
6.4 - Arcar com todos os ônus necessários à execução do objeto licitado, incluindo taxas, inclusive 
administrativa, e emolumentos, seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas, transportes, despesas 
administrativas, bem como quaisquer despesas referentes ao fornecimento do objeto contratado; 
6.5 - Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a sofrer seus empregados, 
terceiros ou a Contratada, em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão, dolosa ou culposa, de 
preposto da Contratada ou de quem em seu nome agir, decorrentes do fornecimento do objeto 
contratado; 
6.6 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem prévio assentimento por escrito da 
Contratante; 
6.7 - Os produtos utilizados deverão obedecer aos padrões de excelência em qualidade, de modo a não 
provocar danos aos veículos. 
6.8 - Todos os serviços prestados deverão atender as normas de legislação vigente, em especial o 
cumprimento de normas para minimizar danos ambientais. 
6.9 - Os veículos ambulâncias e viaturas de viagens, por questão lógica, devem ser atendidos 
prioritariamente, não podendo alegar incapacidade momentânea da execução dos serviços. 
CLAUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE 
7.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado através de servidores especialmente 
designados; 
7.2 - Vetar o recebimento de qualquer serviço que considerar incompatível com as especificações 
apresentadas na proposta da Contratada; 
7.3 - Atestar as notas fiscais e/ou faturas após a efetiva execução do objeto desta licitação; 
7.4 - Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada, conforme estabelecido no Edital; 
7.5 - Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais, quando necessário; 
7.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada. 
CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO E REVISÃO 
8.1 - Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 
8.2 - Extraordinariamente, o beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere 
significativamente a correspondência entre os encargos do contratado e a remuneração por parte deste 
Município, poderá solicitar a atualização dos preços vigentes através de solicitação formal à Secretaria 
interessada, instruída com documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: notas fiscais 
de aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou de outros documentos que comprovem a 
ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado. Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser prolatada 
em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação comprobatória, o fornecimento do 
produto, quando solicitado pela Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço registrado em 
vigor. 
8.3 - A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença 
percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à 
época. 
8.4 - Independentemente da solicitação de que trata o sub item 8.2, o contratante poderá a qualquer 
momento reduzir os preços registrados, de conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado 
realizada ou quando alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado 
nacional e/ou internacional. 
8.5 - Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, a órgão 
Gerenciador do SRP notificará a fornecedora com o menor preço registrado para o item visando a 
negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, 
qualidade e especificações. 
8.6 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, a Comissão de Licitação formalmente 
desonerará a fornecedora em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidades 

cabíveis. 
CLÁUSULA NONA - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
9.1 - O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade dos serviços prestados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo 
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ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos 
arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666, de 1993, e do art. 6 0  do Decreto n° 2.271, de 1997. 
9.2 - A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios 
previstos no Termo de Referência. 
9.3 - O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 
pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à 
produtividade efetivamente necessária, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais 
previstos no § 1 0  do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 
9.4 - A conformidade do serviço prestado deverá ser verificada juntamente com o documento da 
Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido no Termo de 
Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas. 
9.5 - O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as 
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1 0  e 
2 0  do art. 67 da Lei n° 8.666, de 1993. 
9.6 - O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela 
Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na legislação vigente, podendo culminar em 
rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei n° 8.666, de 1993. 
9.7 - A fiscalização da execução contratual será exercida pelos Fiscais de Contratos: Rogério Milleo Ferrtte 
representante da Sec. M. de Administração, Hugo Francisco Lehmkuhl representante da Defesa Civil do 
município, Oséias Felipe de Oliveira representante do Almoxarifado Central, Wesley Zanon Fernandes 
representante da Sec. M. de Infraestrutura e Serviços Públicos, Fernando Izidio representante da Sec. M. 
de Agricultura, Heitor Sigaki representante da Sec. M. de Meio Ambiente e Urbanismo, Suzeti Yuriko 
Yamamoto representante da Sec. Municipal de Saúde, Adelson Luiz Benassi, representante da Sec. 
Municipal de Educação, Franciele Nicolette da Silva representante da Sec. M. de Assistência de Social para 
exercerem a fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços, nos termos 
disciplinados nos art. 58, III e 67 da Lei federal n 0 .8.666/93. 
9.8 - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, 
não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 
o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO 
10.1 - O pagamento, decorrente da prestação dos serviços objeto desta licitação, será efetuado mediante 
crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento dos serviços, 
sendo que cada lavagem deverá ser comprovada por meio de ordens/ requisição de serviço emitidas pela 
CONTRATADA, através das secretarias solicitantes que serão juntadas na apresentação da respectiva 
documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, 
alínea "a", combinado com o art. 73, inciso II, alínea "b", da Lei n° 8.666/93 e alterações. 
a) A proponente deverá apresentar junto com a Nota fiscal/fatura, a CND federal conjunta, Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhista e Certificado de Regularidade de Situação (CRS) perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS em plena validade e a cópia da respectiva nota de empenho. 
10.2 - Ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança, esta será devolvida e o pagamento será 
sustado para que a prestadora tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser 
contado a partir da data da reapresentação do mesmo. 
10.3 - Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não apresentada, para fins de 
atendimento das condições contratuais. 
10.4 - Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência 
contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da prestadora. 
10.5 - O Município de Nova Esperança-PR, não pagará, sem que tenha autorização prévia e formal 
nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não instituições 
financeiras. 
10.6 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela 
prestadora, de ,prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade. 
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 
11.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a defesa prévia, a 
Administração poderá aplicar à Contratada, além das sanções previstas nos artigos 86 a 88 da Lei n. 
8.666/1993, no art. 7 0  da Lei n. 10.520/2002 e no art. 8 0  da Instrução Normativa 37/2009 do Tribunal de 
Contas  o tstaao ao -'arana, as seguintes sanções: 

a) Advertência escrita; 
b) Multa; 
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o Município 
de Nova Esperança-PR; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
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e) Impedimento de licitar e contratar com o Município e descredenciamento no sistema de 
cadastramento de fornecedores do municipal. 

11.2 - A advertência escrita será aplicada ao contratado quando se tratar de infração leve, a juízo da 
fiscalização, no caso de descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, 
ainda, no caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não 
caiba a aplicação de sanção mais grave; 
11.3 - Será aplicada multa nas seguintes condições: 
11.3.1 - No caso de atraso injustificado na execução do objeto, será aplicada multa sobre o valor da 
parcela inadimplida, por dia de atraso, nas seguintes proporções: 

a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) - até o 10 0  (décimo) dia de atraso; 
b) 1,0% (um por cento) - a partir do 11 0  (décimo primeiro) dia de atraso, até o limite de 30 

(trinta) dias de atraso, a partir de quando será considerada inexecução parcial ou total do objeto. 
11.3.2 - No caso de reincidência, será aplicada a multa de 1,0% (um por cento) sobre o valor da parcela 
inadimplida, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze) dias de atraso, a partir de quando será 
considerada inexecução parcial ou total do objeto. 
11.3.3 - A partir do 31 0  (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na execução do objeto, ficará 
configurada a inexecução total ou parcial do contrato e a Administração poderá, garantida a defesa prévia, 
aplicar à contratada multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total dos produtos não entregues, sem 
prejuízo das demais sanções previstas no Artigo 7 0  da Lei Federal 10.520/2002. 
11.3.4 - Será configurada a inexecução parcial do objeto na hipótese de descumprimento parcial das 
obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que comprometam diretamente o objeto 
principal do contrato; 
11.3.5 - Será configurada a inexecução total na hipótese de descumprimento total das obrigações e 
responsabilidades assumidas contratualmente que comprometam diretamente o objeto principal; 
11.3.6 - No caso de reincidência ou quando a inexecução parcial também caracterizar abandono da 
execução do contrato, será aplicada a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da parte inadimplida. 
11.3.7 - No caso de inexecução total, a multa aplicada será de 20% (vinte por cento) sobre o valor 
total do contrato. 
11.3.8 - Pelo descumprimento injustificado de outras obrigações que não configurem inexecução 
total ou parcial do contrato ou mora no adimplemento, será aplicada multa de l% (um por cento) sobre o 
valor total do contrato. 
11.3.8.1. As obrigações às quais se refere o item 11.3.8. são aquelas que não comprometem diretamente 
o objeto principal do contrato, mas que ferem critérios e condições nele explicitamente previstos. 
11.3.8.2. Em caso de reincidência, será aplicada a multa de lO% (dez por cento) sobre o valor total do 
contrato. 
11.3.9 - A fixação da multa compensatória referida nos itens 11.3.1 a 11.13, 11.3.6 a 11.3.8 e 11.3.11, 
não obsta o ajuizamento de demanda buscando indenização suplementar em favor da CONTRATANTE, 
sendo o dano superior ao percentual referido. 
11.3.10 - Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar declaração falsa; deixar de 
apresentar documento na fase de saneamento; ou por infração de qualquer outra cláusula contratual não 
prevista nos subitens anteriores, será aplicada multa compensatória e cláusula penal de lO% (dez por 
cento) sobre o valor total dos produtos cotados pela proponente, podendo ser cumulada com as demais 
sanções previstas no Artigo 7 0  da Lei Federal 10.520/2002. 
11.3.11 - Caberá multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da proposta ao 
licitante que se recusar injustificadamente, após ser considerado adjudicatário e dentro do prazo 
estabelecido pela Administração, a assinar o contrato, bem como aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, sem prejuízo de indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes da recusa 
e da sanção de suspensão de licitar e contratar com o Município de Nova Esperança-PR, pelo prazo de até 
02 (dois) anos, garantida a ampla defesa. 
11.3.12 - Caberá multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do 
contrato, pela não manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento 
convocatório; 
11.3.13 - A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com as 
demais. 
11.3.14 - Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas aos cofres públicos da Municipalidade, em 
até 05 (cinco) dias úteis, contados de sua publicação no órgão Oficial do Município, podendo, ainda, ser 
descontadas de qualquer fatura ou crédito existente, a critério da CONTRATANTE, 
11.3.15 - Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração efetuada através de processo 
administrativo, e não ocorrendo o pagamento perante a Administração, o valor da multa aplicada será 
inscrito na Dívida Ativa", para cobrança judicial. 
11.4 - Será aplicada a suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
o Município de Nova Esperança-Pr, pelo prazo não superior a 02 (dois) anos, ao licitante quando: 
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a) Quando restar configurada a inexecução parcial ou total das obrigações assumidas no 
contrato. 
11.5 - A declaração de inidoneidade será aplicada ao licitante que: 

a) Fizer declaração falsa em qualquer fase da licitação; 
b) Apresentar documento falso; 
c) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o 

procedimento; 
d) Afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou 

oferecimento de vantagem de qualquer tipo; 
11. 6 - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município e descredenciado no sistema de 
cadastramento de fornecedores municipal, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das 
outras multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, o licitante que: 

a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 
b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 
d) Não mantiver a proposta, 
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato, 
f) Comportar-se de modo inidôneo ou 
g) Cometer fraude fiscal, 

11.7 - As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos licitantes remanescentes convocados 
em virtude da não aceitação da primeira colocada, ressalvado o caso de inadimplemento contratual, após 
a contratação de qualquer das proponentes. 
CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DO PREÇO REGISTRADO 
12.1 - A Ata de Registro de Preço será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou 
quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa dos Usuários da Ata de Registro de Preços 
deste Município quando: 
a) A licitante não formalizar o contrato decorrente do registro de preços e/ou não retirar o instrumento 
equivalente no prazo estipulado ou descumprir exigências da Ata de Registro de Preços, sem justificativa 
aceitável; 
b) Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do instrumento de ajuste; 
c) Os preços registrados apresentarem-se superiores ao do mercado e não houver êxito na negociação; 
d) Der causa a rescisão administrativa do ajuste decorrente do registro de preços por motivos elencados 
no art. 77 e seguintes da Lei n. 8.666/83; 
e) Por razão de interesse público, devidamente motivado. 
12.2 - Cancelado o Registro de Preço induzirá na convocação do fornecedor com classificação 
imediatamente subsequente. 
12.3 - Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, no respectivo processo, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação ou publicação. 
CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
13.1 - As despesas decorrentes da contratação da presente licitação, correrão a cargo do Usuário da Ata 
de Registro de Preços, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas 
notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas neste edital 
e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8,666/93 e alterações. 
02.001.04.122.0020.2.002.3.3.90.39.00.00. - 1000 -  03.002.04.122.0002.2.009.3.3.90.39.00.00. - 1000 -  
03.012.06.182.0031.2.004.3.3.90.39.00.00. - 1000 -  03.012.06.182.0031.2.004.3.3.90.39.00.00. - 3515 - 
03.013.04.122.0002.2.014.3.3.90.39.00.00. - 1000 - 04.005.04.123.0024.2.020.3.3.90.39.00.00. - 1000 -  
04.005.04.123.0024.2.020.3.3.90.39.00.00. - 1510 -  04.005.04.123.0024.2.020.3.3.90.39.00.00. - 1511 - 
05.009.10.301.0005.2.022.3.3.90.39.00.00. - 1000 - 05.009.10.301.0005.2.022.3.3.90.39.00.00. - 1303 - 
05.009.10.301.0005.2.022.3.3.90.39.00.00. - 1494 - 05.009.10.301.0005.2.023.3.3.90.39.00.00. - 1000 - 
05.009.10.301.0005.2.023.3.3.90.39.00.00. - 1303 - 05.009.10.301.0005.2.023.3.3.90.39.00.00. - 1494 -  
05.009.10.302.0041.2.059.3.3.90.39.00.00. - 1494 - 05.009.10.302.0041.2.075.3.3.90.39.00,00. - 1000 - 
05.009.10.302.0041.2.075.3.3.90.39.00.00. - 1303 - 05.009.10.304.0047.2.060.3.3.90.39.00,00. - 1303 - 
05.009.10.304.0047.2,060.3.3.90.39.00.00. - 1494 - 05.009.10.304.0047.2.060.3.3.90.39.00.00. - 1510 -  
06.001.12.361.0060.2.026.3.3.90.39.00.00. - 1104 -  06.010.12.361.0003.2.056.3.3.90.39.00.00. - 1107 -  
07.001.15.452.0007,2.034.3.3.90.39.00.00, - 1000 - 07.002.15.451.0007.2.037.3.3.90.39.00.00. - 1000 - 
07.002.15.451.0007.2.037.3.3.90.39.00.00. - 1510 -  07.002.15.451.0007.2.037.3.3.90.39.00.00. - 1511 - 
07.006.15.452.0007.2.043.3.3.90.39.00.00. - 1000 - 07.006.15.452.0007.2.043.3.3.90.39.00.00. - 1511 - 
08.001.20.608.0010.2.041.3.3.90.39.00.00. - 1000 - 08.003.20.608.0010.2.062.3.3.90.39.00.00. - 1000 - 
09.001.23.691.0009.2.079.3.3.90.39.00.00. - 1000 -  09.002.11.331,0058.2.103.3.3.90.39.00.00. - 1000 -  
10.001.08.244.0037.2.064.3.3.90.39.00.00. - 1000 -  10.002.08.243.0006.6.065.3.3.90.39.00.00. - 1000 - 

10.003.08.244.0037.2.025.3.3.90.39.00.00. - 1000 - 10.003.08.244.0037.2.136.3.3.90.39.00.00. - 1000 - 
10.004.08.243.0035.6.001.3.3.90.39.00.00. - 1000 - 10.004.08.243.0035.6.002.3.3.90.39.00.00. - 1000 -  
10.004.08.244.0036.2.131.3.3.90.39.00.00. - 1000 -  12.001.18.541.0075.2.143.3.3.90.39.00.00. - 1000 -  
12.004.18.541.0070.2.082.3.3.90.39.00.00. - 1000 -  12.004.18.541.0070.2.082.3.3.90.39.00.00. - 1511 - 
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13.001.27.812.0004.2.033.3.3.90.39.00.00. - 1000 - 13.002.27.811.0004.2.147.3.3.90.39.00.00. - 1000 - 
13.003.27.813.0004.2.148.3.3.90.39.00.00. - 1000 - 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PREÇO REGISTRADO 
14.1 - Considerando tratar-se de julgamento de licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, tipo menor 
preço por item, HOMOLOGADO a classificação da proponente conforme abaixo especificado, objeto de 
publicação no órgão de Imprensa Oficial deste município, ficam assim registrados: 

Valor Total do Fornecedor: 41.400,00 (quarenta e um mil e quatrocentos reais). 

LOTE 1 
Valcr T0tal dn 1 ntp ,  E.7000 (çpjç mil- çptprpnfrç P cinniinl-  ri-, 

Item Especificação Unidade Quant. Valor Valor Total 
Unit,  

1 Lavagem 	aparência 	veículos 	pequeno 	porte UNID 150 R$45,00 R$6.750,00 
(automóveis 	e 	utilitários), 	compreende 	a 	limpeza 
interna e externa dos veículos, na externa deverá ser 
limpa toda a lataria, vidros, para-choques, rodas e 
pneus, utilizando produtos específicos para veículos, 
o serviço de limpeza interna compreende aspiração 
do assoalho e dos bancos, 	lavagem 	dos tapetes, 
higienização das partes plásticas (painel 	de 	bordo, 
guarnições das portas e tecidos do teto), bem como 
a_  li mpeza _dos _vidros.  

LOTE 2 
Valor Total do Lote: 4.950,00 (quatro mil, novecentos e cinquenta reais).  
Item Especificação Unidade Quant. Valor Valor Total 

Unit.  
1 Lavagem 	completa 	veículos 	pequeno 	porte UNID 50 R$99,00 R$4.950,00 

(automóveis 	e 	utilitários), 	compreende 	a 	limpeza 
interna e externa dos veículos, na externa deverá ser 
limpa toda a lataria, vidros, para-choques, rodas e 
pneus, utilizando produtos específicos para veículos, 
inclusive a parte de baixo do veículo, o serviço de 
limpeza 	interna 	compreende 	limpeza 	do 	teto 
aspiração do assoalho e dos bancos, lavagem dos 
tapetes, higienização das partes plásticas (painel de 
bordo, guarnições das portas e tecidos do teto), bem 
como a limpeza dos vidros, polimento e lavagem de 
motor, (polimento com cera: 	aplicação e posterior 
remoção 	do 	produto 	próprio 	(cera) 	em 	todo 	o 
veiculo, visando proteção e brilho da pintura).  

LOTE 3 
Valor Total do Lote: 3.500,00 (três mil e quinhentos reais).  
Item Especificação Unidade Quant. Valor Valor Total 

Unit.  
1 Lavagem aparência veículos médio porte (kombis e UNID 50 R$70,00 R$3.500,00 

Vans), compreende a limpeza interna e externa dos 
veículos, na externa deverá ser limpa toda a lataria, 
vidros, 	para-choques, 	rodas 	e 	pneus, 	utilizando 
produtos 	específicos 	para 	veículos, 	o 	serviço 	de 
limpeza interna compreende aspiração do assoalho e 
dos bancos, lavagem dos tapetes, higienização das 
partes 	plásticas 	(painel 	de 	bordo, 	guarnições 	das 
portas e tecidos do teto), bem como a limpeza dos 
vidros.  

LOTE 4 
Valor Total do Lote: 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais).  

Item Especificação Unidade Quant. Valor Valor Total 
Unit.  

1 Lavagem completa veículos médio porte (kombis e UNID 40 R$135,00 R$5.400,00 
Vans), compreende a limpeza interna e externa dos 
veículos, na externa deverá ser limpa toda a lataria, 

______ vidros, 	para-choques, 	rodas 	e 	pneus, 	utilizando  

JY 



Prefeitura Municipal de Nova Esperança - P 
Av. Rocha Pombo, 1453 - Fone/Fax (44) 3252-4545 

	
Fia 

CNPJ: 75.730.99410001-09 1 www.novaesperanca.pr.gov.br  

Gestão 2021 - 2024 
	

Vi\j\ó 21  

produtos específicos para veículos, inclusive a parte 
de baixo do veículo, o serviço de limpeza interna 
compreende limpeza do teto aspiração do assoalho 
e dos bancos, 	lavagem dos tapetes, 	higienização 
das partes plásticas (painel 	de 	bordo, 	guarnições 
das portas e tecidos do teto), bem como a limpeza 
dos 	vidros, 	polimento 	e 	lavagem 	de 	motor, 
(polimento com cera: aplicação e posterior remoção 
do 	produto 	próprio 	(cera) 	em 	todo 	o 	veiculo, 
visando proteção e brilho da pintura).  

LOTE 5 
Valor Total do Lote: 4.600.00 (nuatro mil e seiscentos reais. 

Item Especificação Unidade Quant. Valor 
Unit.  

Valor Total 

1 Lavagem 	aparência 	veículos 	médio 	porte 	(Micro- UNID 40 R$115,00 R$4.600100 
Ônibus), compreende a limpeza interna e externa 
dos veículos, na externa deverá ser limpa toda a 
lataria, 	vidros, 	para-choques, 	rodas 	e 	pneus, 
utilizando 	produtos 	específicos 	para 	veículos, 	o 
serviço de limpeza interna compreende aspiração do 
assoalho 	e 	dos 	bancos, 	lavagem 	dos 	tapetes, 
higienização das partes plásticas (painel de bordo, 
guarnições das portas e tecidos do teto), bem como 
a limpeza dos vidros.  

LOTE 6 
Valor Total do Lote: 720000 (sete mil e dII7entos reais 'l 

Item Especificação Unidade Quant. Valor 
Unit.  

Valor Total 

Lavagem 	completa 	veículos 	médio 	porte 	(Micro- UNID 40 R$180,00 R$7.200,00 
Ônibus), compreende a limpeza interna e externa 
dos veículos, na externa deverá ser limpa toda a 
lataria, 	vidros, 	para-choques, 	rodas 	e 	pneus, 
utilizando 	produtos 	específicos 	para 	veículos, 
inclusive a parte de baixo do veículo, o serviço de 
limpeza 	interna 	compreende 	limpeza 	do 	teto 
aspiração do assoalho e dos bancos, lavagem dos 
tapetes, higienização das partes plásticas (painel de 
bordo, 	guarnições das 	portas e tecidos do teto), 
bem 	como 	a 	limpeza 	dos 	vidros, 	polimento 	e 
lavagem de motor, (polimento com cera: aplicação e 
posterior remoção do 	produto 	próprio 	(cera) 	em 
todo 	o 	veiculo, 	visando 	proteção 	e 	brilho 	da 
pintura).  

LOTE 9 
Valor Total do Lote: 4.000.00 (niiatro mil reais. 

Item Especificação Unidade Quant. 1 Valor 
Unit.  

Valor Total 

1 Lavagem 	aparência 	Ambulâncias, 	compreende 	a UNID 50 R$80,00 R$4 .000,00 
limpeza interna e externa dos veículos, na externa 
deverá ser limpa toda a lataria, vidros, para-choques, 
rodas e pneus, utilizando produtos específicos para 
veículos, o serviço de limpeza interna compreende 

aspiração do assoalho e dos bancos, lavagem dos 
tapetes, higienização das partes plásticas (painel de 
bordo, guarnições das portas e tecidos do teto), bem 
como _a_  limpeza _dos _vidros.  

LOTE 10 
Valor Total do 1 ol -e 470000 (n,iatro mil e d,I7entoç reais) 

Item Especificação Unidade Quant. Valor Valor Total 

Unit.  

1 Lavagem 	completa 	Ambulâncias, 	compreende 	a UNID 30 R$140,00 R$4.200,00 

limpeza interna e externa dos veículos, na externa 
deverá 	ser 	limpa 	toda 	a 	lataria, 	vidros, 	para-  
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choques, 	rodas 	e 	pneus, 	utilizando 	produtos 
específicos para veículos, inclusive a parte de baixo 
do veículo, o serviço de limpeza interna compreende 
limpeza do teto aspiração do assoalho e dos bancos, 
lavagem 	dos 	tapetes, 	higienização 	das 	partes 
plásticas (painel de bordo, guarnições das portas e 
tecidos do teto), bem como a limpeza dos vidros, 
polimento 	e 	lavagem de 	motor, 	(polimento com 
cera: 	aplicação 	e 	posterior 	remoção 	do 	produto 
próprio (cera) em todo o veiculo, visando proteção e 

 brilho _da_pintura).  
LOTE 11 
Valor Total do Lote: 800.00 (oitocentos reais. 

Item Especificação Unidade Quant, Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Lavagem de chassi e motor de veículos de médio porte UNID 10 R$80,00 R$800,00 
(kombis, vans e micro ônibus) compreende a limpeza 
do motor/chassi, motor, na parte interna do capô e 
externa do motor, chassi, deverá ser limpo utilizando  
produtos _específicos _para _lavagem _de_motor/chassi.  

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DA PUBLICAÇAO. 
15.1 - O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado no órgão Oficial do Município. 
CLAUSULA DECIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇOES FINAIS 
16.1 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei Federal 10.520/2002, do 
Decreto n° 10,024/2019, na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e, subsidiariamente, a 
Lei Federal 8,666/93 e suas alterações e Decreto Municipal n° 5.462/2021. 
CLAUSULA DECIMA SÉTIMA - DO FORO 
17.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná, renunciando de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para processar as questões resultantes desta licitação e que não 
possam ser dirimida administrativamente. 

NOVA ESPERANÇA, 20 DE MAIO DE 2022 

MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA - PR 
MOACIR OLIVATI 

5 A LIMPEZAS AUTOMOTIVAS LTDA ME 
SIDNEI ALVES 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 
	

Nome: 
RG: 
	

RG: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GODOY MOREIRA - PR 
GODOY MOREIRA-PR 

VENCEDORES DO PROCESSO - DISPUTA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 2412022 
Processo Administrativo N° 67/2022 

Tipo: REGISTRO DE PREÇO 
PREGOEIRO: UELITON ALEX TOBIAS MOREIRA 

Data de Publicação: 0710612022 10:00:25 

TOTAL DO PROCESSO: 73.788,50 

DIONES MACEDO DE SOUSA 09929268901 	 46.050.34210001-17 	 73.788,50 

LOTE 1 	 Quant.: 1 	 Num: 039 	 40,07 	 Total: 12.021,00 

flem: 1 	Unidade: UN 	 Marca: serviço próprio 	 Modelo: próprio 

Descrição: SERVIÇO DE LAVAGEM COMPLETA PARA VEICULOS DE PEQUENO PORTE SENDO: PARTE 
INTERNA, ASPIRAÇÃO, BANCOS CARPETES DO INTERIOR DO VEÍCULO INCLUSIVE O DO PORTA MALAS, 
LIMPEZA DO PAINEL, PARTE EXTERNA, PINTURA, CAIXA DE RODA, CAIXA DE AR, 

Quantidade: 300 	 Valor Unit.: 40,07 	 Total Item: 12.021,00 

LOTE 2 	 Quant.: 1 	 Num: 083 	 84,05 	 Total: 12.607,50 

Item: 1 	Unidade: UN 	 Marca: serviço próprio 	 Modelo: próprio 

Descrição: SERVIÇO DE LAVAGEM COMPLETA PARA VEÍCULOS DE MEDIO PORTE: KOMBI, VANS E 
AMBULÂNCIA, CAMINHONETE, S-10, L200, SENDO: PARTE INTERNA, ASPIRAÇÃO, BANCOS CARPETES DO 
INTERIOR DO VEÍCULO INCLUSIVE O DO PORTA MALAS, LIMPEZA DO PAINEL, PARTE EXTERNA, PINTURA, 
CAIXA DE RODA, CAIXA DE AR. 

Quantidade: 150 	 Valor Unit.: 84,05 	 Total Item: 12.607,50 

LOTE 3 	 Quant.: 1 	 Num: 005 	 205,00 	 Total: 41.000,00 

Item: 1 	Unidade: UN 	 Marca: serviço próprio 	 Modelo: próprio 

Descrição: SERVIÇO DE LAVAGEM COMPLETA PARA: ONIBUS E MICROONIBUS, SENDO: PARTE INTERNA, 

NSPIRAÇÃO, BANCOS CARPETES DO INTERIOR DO VEÍCULO, LIMPEZA DO PAINEL, PARTE EXTERNA, 
INTURA, CAIXA DE RODA, CAIXA DE AR. 

Quantidade: 200 	 Valor Unit.: 205,00 	 Total Item: 41.000,00 

LOTE 4 	 Quant.: 1 	 Num: 085 	 256,00 	 Total: 7.680,00 

Item: 1 	Unidade: UN 	 Marca: serviço próprio 	 Modelo: próprio 

Descrição: SERVIÇO DE LAVAGEM COMPLETA PARA: CAMINHÃO, SENDO: PARTE INTERNA, ASPIRAÇÃO, 
BANCOS CARPETES DO INTERIOR DO VEÍCULO INCLUSIVE O DO LIMPEZA DO PAINEL, PARTE EXTERNA, 
PINTURA, CAIXA DE RODA, CAIXA DE AR.CAÇAMBA 

Quantidade: 30 	 Valor Unit.: 256,00 	 Total tem: 7.680,00 

LOTE 5 	 Quant.: 1 	 Num: 086 	 24,00 	 Total: 480,00 

Item: 1 	Unidade: UN 	 Marca: serviço próprio 	 Modelo: próprio 

Descrição: SERVIÇO DE LAVAGEM COMPLETA PARA MOTOCICLETA 

Quantidade: 20 	 Valor Unit.: 24,00 	 Total Item: 480,00 
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Prefeitura Municipal de Godoy Moreira 	12) 
Estado do Paraná 
e-mail: Dm(godoymoreira.pr,qov,br 

Rua Campo Mourão, 184 - Fone/Fax: (43) 3463 112213463 1173- CEP 86938 — 000 — Godoy Moreira - Pr 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2  5712022 

PREGÃO N2  24/2022 - Forma Eletrônica 

PROCESSO LICITATÓRIO N2  6712022 

O MUNICIPIO DE GODOY MOREIRA- PR, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Rua Campo Mourão n. 2  184, inscrito no CGC/MF sob o 

n.9 81.392.656/0001-07, neste ato representado pelo Sr. PRIMIS DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, portador do CPF/MF n 2  655558.139-53, 

e Cédula de Identidade RG: 4.744.031-9 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Cambé, 446, Centro, considerando o julgamento do 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS n 2  2412022, e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da empresa, 

PROPONENTE 	 1 	 CNPJ 

1 DIONES MACEDO DE SOUSA 09929268901 	 1 	 46.050.34210001-17 

atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas 

constantes das Lei n2  10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n 2  10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto n 2  7.746, de 05 de junho de 

2012, do Decreto n 2  7892, de 23 de janeiro e 2013, da Instrução Normativa SLTI/MP n2 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa 

SEGES/MP n 2  03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei n 2  11.488, de 15 de junho de 2007, do 

Decreto n' 8.538, de 06 de outubro de 2015, Lei Municipal n2 342/2006, Decreto Municipal n 9  936/2010, e subsidiariamente a Lei Federal n9 8.666, 

de 21/06/93e demais legislações aplicáveis, e em conformidade com as disposições a seguir. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

O presente tem por objeto ao REGISTRO DE PREÇOS VISANDO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LIMPEZA, CONSERVAÇÃO, 

HIGIENIZAÇÃO E LAVAGEM DE VEÍCULOS PERTENCENTES A FROTA DE VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE GODOY MOREIRA, DE ACORDO COM O ANEXO 1 
- TERMO DE REFERÊNCIA. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

2.1 - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERE NCIADOR: 

2.1.1 Notificar o fornecedor registrado quanto à requisição dos serviços mediante o envio da Ordem de Compras, a ser repassada via fax ou retirada 

pessoalmente pelo fornecedor; 

2.1.2 Permitir ao pessoal da contratada o acesso ao local da entrega do objeto, desde que observadas as normas de segurança; 

2.1.3 Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos serviços; 
2.1.4 Efetuar os pagamentos devidos observados as condições estabelecidas nesta Ata; 

2.1.5 Promover ampla pesquisa mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado. 
Parágrafo único - Esta Ata não obriga a Administração Municipal a firmar contratações com os fornecedores cujos preços tenham sido registrados, 
podendo ocorrer licitações específicas, para aquisição do objeto desta Ata, observada a legislação pertinente, sendo assegurada preferência de 
fornecimento ao detentor do registro, em igualdade de condições. 

2.1.6 - Efetuar a contratação, se assim for necessário, sendo que o contrato poderá ser formalizado a qualquer tempo durante o prazo vigente da Ata 
de Registro de Preços sobre o saldo remanescente do item, por prazo a ser determinado pela Administração, conforme a minuta anexa ao Edital. 
2.2 - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR: 

2.2.1 Assinar esta Ata e retirar a respectiva Ordem de Fornecimento, no prazo máximo de 6 (seis) dias úteis, contado da convocação; 
2.2.2 Fornecer os serviços conforme especificação, marca e preço registrados; 
2.2.3 Entregar os serviços solicitados no respectivo endereço do órgão participante da presente Ata de Registro de Preços, no prazo máximo de 04 
(quatro) horas, a contar do recebimento da Ordem de Serviços; 
2.2.5 Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da notificação, documentação de habilitação e 
qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 
CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1 - A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados da data da sua assinatura. 
CLAUSULA QUARTA - DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1 - O gerenciamento deste Instrumento, nos aspectos operacional e contratual, caberá ao Sr. Gilmar Candido da Silva, matrícula n2 104.481, Sr. 
Edson Marques da Silva, matrícula nQ 29.172, competindo-lhe: 
a) efetuar controle dos fornecedores, dos preços, dos quantitativos fornecidos e das especificações dos serviços registrados; 
b) monitorar, pelo menos trimestralmente, os preços dos serviços, de forma a avaliar o mercado, podendo rever os preços registrados, a qualquer 
tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados; 
c) notificar o fornecedor registrado, via fax ou telefone, para retirada da nota de empenho; 
d) observar, durante a vigência da presente ata, que nas contratações sejam mantidas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 

bem como a compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive, solicitar novas certidões ou documentos vencidos; 
e) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado 
e de aplicação de penalidades; 
f) coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação e na presente Ata, bem como comunicar aos 

gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas. 
Parágrafo primeiro - As pesquisas de mercado, atendendo à conveniência e ao interesse público, poderão ser realizadas por entidades 

especializadas, preferencialmente integrantes da Administração Pública, assim como ser utilizadas pesquisas efetuadas por órgãos públicos. 
Parágrafo segundo - A Seção de Almoxarifado auxiliará a Seção de Compras nas pesquisas de preços dos itens registrados, de forma a avaliar os 
preços a serem contratados, bem como elaborará as estimativas de consumo e os cronogramas de contratação. 
CLAUSULA QUINTA - DOS PREÇOS REGISTRADOS 
5.1 - Os preços registrados, a especificação dos serviços, o quantitativo, as marcas, as empresas fornecedoras e o nome do representante legal são os 
constantes do Anexo 1 desta Ata, a qual fica fazendo parte integrante deste contrato para todos os efeitos. 
5.2 - O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 

bens registrados, devendo ser promovidas negociações com os fornecedores. 
5.3 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Núcleo de Licitações e 
Contratos deverá convocar o fornecedor, a fim de negociar a redução de seu preço, de forma a adequá-lo à média apurada. 
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5.4 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor apresentar requerimento fundamentado com 

comprovantes de que não pode cumprir as obrigações assumidas, a Administração Municipal poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, 
sem aplicação da penalidade, se confirmada à veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação anteceder o pedido de 

fornecimento. 

55 - Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado, mantendo-se a diferença 

percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro - equação 

econômico-financeira. 

5.6 - Será considerado preço de mercado, o que for igual ou inferior à média daquele apurado pela Administração Municipal para determinado item. 

5.7 - As alterações de preços oriundas de revisão, no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira, serão publicadas trimestralmente por 

meio eletrônico. 
CLAUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
6.1—Os preços registrados na presente Ata de Registro de Preços poderão ser cancelados de pleno direito, conforme a seguir: 

1) Por iniciativa da Administração: 

a) quando o fornecedor der causa à rescisão administrativa da nota de empenho decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos 

incisos de 1 a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93; 

b) se os preços registrados estiverem superiores aos praticados no mercado. 

II) Por iniciativa do fornecedor: 

a) mediante solicitação escrita, comprovando estar o fornecedor impossibilitado de cumprir os requisitos desta Ata de Registro de Preços; 

b) quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV e XVI, da Lei n 2  8.666/93. 

6.2 - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado por correspondência com aviso de recebimento, a qual será juntada 

ao processo administrativo da presente Ata. 

6.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do 

Município, considerando-se cancelado o preço registrado. 
6.4 - A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pela Administração Municipal, facultando-se a este, 

neste caso, a aplicação das penalidades previstas nesta Ata. 

65 - Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do fornecedor relativas ao respectivo registro. 

6.6 - Caso se abstenha de aplicar a prerrogativa de cancelar esta Ata, a Administração Municipal poderá, a seu exclusivo critério, suspender a sua 

execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o fornecedor cumpra integralmente a condição contratual infringida. 

CLAUSULA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

7.1 - Os Serviços serão solicitados conforme a necessidade da Gerência, e deverão ser entregues no Departamento de Compras, pelo prazo máximo 

de 05 (cinco) dias a contar do recebimento da Ordem de Compras devidamente assinada. 

7.2 - O objeto contratado será recebido da seguinte forma: 

- provisoriamente, no ato da entrega, pelo Departamento de Esporte, que procederá à conferência de sua conformidade com o pedido. Caso não 
haja qualquer impropriedade explícita, será atestado esse recebimento, assinando-se o canhoto do respectivo documento fiscal de entrega; 

II - definitivamente, em até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento provisório, mediante "atesto" na nota fiscal/fatura, depois de comprovada a 

adequação aos termos da nota de empenho. 
Parágrafo único - O recebimento provisório ou definitivo não exclui as responsabilidades civis e penais da CONTRATADA. 

CLAUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

8.1 - O pagamento será efetuado mediante crédito em conta-corrente da contratada, por ordem bancária, em até 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento da nota fiscal/fatura, quando mantidas as mesmas condições iniciais de habilitação, cumpridas os seguintes requisitas: 

a) apresentação de nota fiscal/fatura acompanhada da Certidão Negativa de Débito - CND, comprovando regularidade com o INSS, e do Certificado 

de Regularidade do FGTS - CRF, comprovando regularidade com o FGTS; e comprovando regularidade com o Ministério do Trabalho e Emprego - 

CNDT - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

b) inexistência de fato impeditivo para o qual tenha concorrido o fornecedor. 

Parágrafo único - Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador 

de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 

CLAUSULA NONA - DAS PENALIDADES: 
9.1. O não pagamento dentro do prazo citado neste edital poderá implicar na suspensão imediata do presente contrato até a regularização da 

pendência ou na adoção de as medidas judiciais cabíveis. 
9.2. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

- advertência; 

II - multa: 

II .1 - Multa moratória, limitada ao percentual máximo de 20% (vinte por cento) na hipótese de atraso no adimplemento de obrigação por parte da 

beneficiária da ata na seguinte proporção: 

11.2 - de 1% (um por cento) sobre o valor total do pedido, por atraso injustificado, de 1 (um) dia; 

11.3 	- de 3% (três por cento) sobre o valor total do pedido, por atraso injustificado, de 2 (dois dias; 

11.4 	- de 6% (seis por cento) sobre o valor total do pedido, por atraso injustificado, de 3 (três) a 5 (cinco) dias; 

11.5 	- de 10% (dez por cento) sobre o valor total do pedido, por atraso injustificado, acima de 5 (cinco) dias; 

11.6 	- no caso de reincidência: 
11.6.1 - do item 1.1 será aplicada a multa do item 1.2; 
11.6.2 - do item 1.2 será aplicada a multa do item 13; 

11.6.3 - do item 1.3 será aplicada a multa do item 1.4; 

11.6.4 - do item 1.4 a multa será de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do pedido; 

II 	.7 - Multa compensatória, de até 20% (vinte por cento), sobre o valor da parte inadimplida, nas seguintes hipóteses, entre outras: 

a) Fraude na execução do objeto registrado; 

b) Comportamento inidôneo; 

c) Cometimento de fraude fiscal; 
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III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 

sem prejuízos das multas previstas no edital, no contrato e demais cominações legais. 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. 

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 

sem prejuízos das multas previstas no edital, no contrato e demais cominações legais. 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. 

9.3. A sanção de advertência será aplicada quando o descumprimento de clausula deste edital ou contrato não provocar atraso na prestação do 

objeto licitado, não causar prejuízo a municipalidade, nem ensejar aplicação de outra penalidade mais grave. 

9.4. Em caso de execução parcial dos serviços, seguirá conforme Multas do 9.2 II e seguintes, até a data do seu adimplemento. 

9.5. A execução parcial dos serviços, seguirá conforme Multas do 9.2 II e seguintes, além da correção monetária baseada no INPC ou outro índice 

equivalente que venha substituí-lo. 

9.6. Em caso de inexecução total da entrega dos serviços, resultando na rescisão, o CONTRATADO ficará sujeita a multa de 20% (vinte por cento) 

sobre o valor total do contrato, mais juros de mora de 1% ao mês, além da correção monetária baseada no INPC, ou outro índice equivalente que 

venha substituí-lo. 
9.7. Para a hipótese de impedimento de atendimento do beneficiário por problemas administrativos do CONTRATADO, será aplicada multa 

compensatória de 5% sobre a fatura mensal do contrato. 

9.8. A entrega dos serviços objeto deste contrato em desacordo com o apresentado no momento das propostas, ou por vícios e defeitos omitidos, 
sujeitará o CONTRATADO ao pagamento de multa correspondente até 5% (cinco por cento) do valor total a ser pago no mês, a qual será arbitrada 

pela Administração, de acordo com o grau dos danos causados ao Município e aos usuários. 

9.9. A aplicação das multas dos itens 9.7 e 9.8 não impedirão que o CONTRATANTE rescinda o contrato visando o atendimento do interesse público e 

aplique as sanções previstas na legislação, sem que assista à CONTRATADA o direito a qualquer indenização 

9.10. O valor da multa contratual será abatido no pagamento a que o CONTRATADO fizer jus; descontada da garantia do respectivo contratado, caso 
existente, ou será notificado o CONTRATADO que terá prazo de 10 (dez) dias para recolher à Tesouraria do CONTRATANTE a importância 

correspondente, sob pena de incorrer em outras sanções cabíveis. 
9.11. Se a multa aplicada for superior ao valor da eventual garantia prestada, além da perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, que 

será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente. 

9.12. A sanção de suspensão temporária, prevista no inciso III do item 9.2, será aplicada à empresa ou profissional que convocado dentro do prazo 

de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, ou 

cometer fraude fiscal. 

9.13. A sanção de declaração de inidoneidade, prevista no inciso IV do item 9.2, será aplicada enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior. 
9.14. As sanções previstas nos incisos 1, III e IV do item 9.2 poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso li do mesmo item. 

9.15. Fica facultada o direito a apresentação de defesa prévia do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis para as sanções dos incisos 1, II e III do 
item 9.2 deste edital; e no prazo de 10 dias para a sanção prevista no IV do item 9.2 deste edital, contados da notificação para tanto. 

9.16. As sanções do inciso 1, II e III do item 9.2 serão aplicadas pela Comissão de Licitação Municipal 

9.17. A sanção estabelecida no inciso IV do item 9.2 será de competência exclusiva do Chefe do Poder Executivo Municipal, podendo a reabilitação 

ON 	ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação. 

9.18. O contrato poderá ser rescindido no interesse da administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal n. 8.666/93, ou a pedido 

justificado do interessado, presente às razões orientados pela Teoria da Imprevisão. 

9.19. Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s) ficará(ao) sujeita(s), ainda a composição das perdas e 

danos causados à Administração e decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente diferença de preços verificada em 

nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) classificada(s) não aceitar(em) a contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela 

inadimplente. 
9.20. Para efeito de aplicação das penalidades prevista no edital e contrato, fica assegurado o direito ao contraditório e a ampla defesa aos 

contratantes. 
9.21. Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se de penalidade que implique no impedimento de licitar e contratar com a 

PREFEITURA, ou de declaração de inidoneidade, será obrigatória a comunicação do ato ao Tribunal de Contas do Estado. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.1 - O inadimplemento de cláusula estabelecida nesta Ata de Registro de Preço, por parte do fornecedor, assegurará a Administração Municipal o 

direito de rescindi-lo, mediante notificação, com prova de recebimento. 
11.2 Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei 8.666/93, constituem motivos para a rescisão da contratação: 

a) atraso injustificado no fornecimento, bem como a sua paralisação sem justa causa e prévia comunicação a Administração Municipal; 

b) o cometimento reiterado de falhas comprovadas por meio de registro próprio efetuado pelo representante da Administração Municipal. 

Parágrafo único - Nos casos em que o fornecedor sofrer processos de fusão, cisão ou incorporação, será admitida a continuação desta contratação 

desde que a execução da presente Ata não seja afetada e que o fornecedor mantenha o fiel cumprimento dos termos deste documento e as 

condições de habilitação. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 
12.1 - A Administração Municipal de Godoy Moreira é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos termos do artigo 79, inciso 1, da Lei n2 

8.666/93, aplicando-se, no que couber, as disposições dos parágrafos primeiro e segundo do mesmo artigo, bem como as do artigo 80. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

13.1 - A despesa decorrente desta Licitação correrá à conta das dotações orçamentárias a seguir no presente exercício e as contratações futuras no 

exercício seguinte. 
09.050.20.606.0023.2.047.3.3.90.39.00.00. - 1000- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

08.048.08.243.0026.2.072.3.3.90.39.00.00. - 1000- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

CIN. 
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08.047.08.244.0022.2.080.3.3.90.39.00.00. - 1000- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

08.047.08.244.0022.2.078.3.3.90.39.00.00. - 1000- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

08.045.08.244.0022.2.040.3.3.90.39.00.00. - 1000- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

07.042.10.305.0021.2.050.3.3.90.39.00.00. - 1303 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

07.039.10.301.0024.1.201.3.3.90.39.00.00. - 1000- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

07.038.10.301.0021.2.098.3.3.90.39.00.00. - 1303 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

07.038.10.301.0021.2.035.3.3.90.39.00.00. - 1303 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

06.052.12.364.0017.2.091.3.3.90.39.00.00. - 1000- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

06.034.27.812.0030.2.032.3.3.90.39.00.00. - 1000- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

06.030.12.361.0017.2.026.3.3.90.39.00.00. - 1104- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

06.030.12.361.0017.2.026.3.3.90.39.00.00. - 1103 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
06.029.12.361.0016.2.025.3.3.90.39.00.00. - 1104- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

06.028.12.361.0016.2.023.3.3.90.39.00.00. - 1103 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

05.021.04.782.0011.2.017.3.3.90.39.00.00. - 1000- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.016.04.122.0010.2.016.3.3.90.39.00.00. - 1000- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

03.007.04.122.0005.2.009.3.3.90.39.00.00. - 1000- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

02.002.04.122.0002.2.002.3.3.90.39.00.00. - 1000- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14. - Todas alterações que fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços. 

15. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto 

padrão 	de 	ética 	durante 	todo 	o 	processo 	de 	licitação, 	de 	contratação 	e 	de 	execução 	do 	objeto 	contratual. 

SUBCI.ÁUSULA PRIMEIRA - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor 

público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou 

prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo 

financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja 
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA -  Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 

reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente 

ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 

contrato financiado pelo organismo. 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA - Considerando os propósitos das cláusulas acima, a CONTRATADA concorda e autoriza que, na hipótese de o contrato vir a 

ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro 

e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 

relacionados à licitação e à execução do contrato." 
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICIDADE 

16. O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado no Diário Oficial do Município de Godoy Moreira, Jornal Tribuna do Norte, 

conforme o disposto no art. 61, parágrafo único, da Lei n 2  8.666/93. 
CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
17. - Fica eleito o Foro da Comarca de São João do lvaí - Estado do Paraná, para dirimir questões oriundas deste Contrato, com renuncia expressa a 

qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
Assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias. 

Godoy Moreira - PR, 06 de julho de 2022. 

PRIMIS DE OLIVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

ÕRGÃO GERENCIADOR 

DIONES MACEDO DE SOUSA 
099.292.689-01 

DIONES MACEDO DE SOUSA 09929268901 
46.050.342/0001-17 

FORNECEDOR 



Prefeitura Municipal de Godoy Moreira 
Estado do Paraná 
e-mail: pm(qodoymoreira.pr.qov.br  

Rua Campo Mourão, 184 - Fone/Fax: (43) 3463 1122/3463 1173- CEP 86938 — 000 — Godoy Moreira - Pr 

ANEXO 1 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços n9 57/2022, celebrada entre o Município de Godoy Moreira - PR e a empresa: 

DIONES MACEDO DE SOUSA 09929268901, com sede na Rua Ozório da Silva Passos, 462, Conj., Centro, Cep: 86.938-000 - Godoy Moreira-Pr, cujos 

preços estão a seguir registrados, por item, em face da realização do Pregão Eletrônico n9 24/2022, 

Fornecedor: DIONES MACEDO DE SOUSA 09929268901 
IP,IDI Iroc. ,i (UZA 	/flflfll 1 1 

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 SERVIÇO DE LAVAGEM COMPLETA PARA serviço próprio próprio 300,00 R$ 40,07 R$ 12.021,00 

VEÍCULOS DE PEQUENO PORTE SENDO: 
PARTE INTERNA, ASPIRAÇÃO, BANCOS 

CARPETES DO INTERIOR DO VEÍCULO 

INCLUSIVE O DO PORTA MALAS, LIMPEZA 

DO PAINEL, PARTE EXTERNA, PINTURA, 

CAIXA DE RODA, CAIXA DE AR.  

2 SERVIÇO DE LAVAGEM COMPLETA PARA serviço próprio próprio 150,00 R$ 84,05 R$ 12.607,50 

VEÍCULOS DE MEDIO PORTE: KOMBI, VANS 

E AMBULÂNCIA, CAMINHONETE, 5-10, L200, 

SENDO: PARTE INTERNA, ASPIRAÇÃO, 

BANCOS CARPETES DO INTERIOR DO 

VEÍCULO INCLUSIVE O DO PORTA MALAS, 

LIMPEZA DO PAINEL, PARTE EXTERNA, 

PINTURA, CAIXA DE RODA, CAIXA DE AR.  

3 SERVIÇO DE LAVAGEM COMPLETA PARA: serviço próprio próprio 200,00 R$ 205,00 R$ 41.000,00 

ONIBUS E MICROONIBUS, SENDO: PARTE 

INTERNA, ASPIRAÇÃO, BANCOS CARPETES 

DO INTERIOR DO VEÍCULO, LIMPEZA DO 

PAINEL, PARTE EXTERNA, PINTURA, CAIXA 

DE RODA, CAIXA DE AR.  

4 SERVIÇO DE LAVAGEM COMPLETA PARA: serviço próprio próprio 30,00 R$ 256,00 R$ 7.680,00 

CAMINHÃO, SENDO: PARTE INTERNA, 

ASPIRAÇÃO, BANCOS CARPETES DO 

INTERIOR DO VEÍCULO INCLUSIVE O DO 

LIMPEZA DO PAINEL, PARTE EXTERNA, 

PINTURA, CAIXA DE RODA, CAIXA DE 

AR.CAÇAM BA  

5 SERVIÇO DE LAVAGEM COMPLETA PARA serviço próprio próprio 20,00 R$ 24,00 R$ 480,00 

MOTOCICLETA 

Valor Total - R$ 73.788,50 (setenta e três mil setecentos e oitenta e oito reais e cinquenta centavos) 

Godoy Moreira - PR, 06 de julho de 2022. 

PRIMIS DE OLIVEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

DIONES MACEDO DE SOUSA 

099.292.689-01 

DIONES MACEDO DE SOUSA 09929268901 

46.050.342/0001-17 

FORNECEDOR 

Qv 
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ORÇAMENTO LAVAGEM DE VEÍCULOS 

LOTE ITEM QNTD UN CÓD. PMCV DESCRIÇÃO 
Valor Unit Valor Total 

LAVAGEM 	SIMPLES 	EM 	VEICULOS 	LEVES, 
SENDO: PARTE INTERNA ASPIRACAO: BANCOS, 

1 1 400 UN 17967 CARPETES, INCLUSO PORTA MALAS, LIMPEZA R$ 	45,00 18.000,00 

DO PAINEL. PARTE EXTERNA: PINTURA, CAIXA 

DE RODA, CAIXA DE AR  
LAVAGEM COMPLETA 	EM VEICULOS LEVES, 

SENDO: PARTE INTERNA ASPIRACAO: BANCOS, 

1 2 100 UN 17968 CARPETES, INCLUSO PORTA MALAS, LIMPEZA R$ 	70,00 7.000,00 

DO PAINEL. PARTE EXTERNA: PINTURA, CAIXA 

DE RODA, CAIXA DE AR, E LAVAGEM DO MOTOR.  
LAVAGEM 	SIMPLES 	EM 	VEICULOS 	MEDIO 

PORTE, SENDO: PARTE INTERNA ASPIRACAO: 

1 3 150 UN 20006 BANCOS, CARPETES, INCLUSO PORTA MALAS, R$ 	85,00 12.750,00 

LIMPEZA 	DO 	PAINEL, 	PARTE 	EXTERNA: 

PINTURA, CAIXA DE RODA, CAIXA DE AR  
LAVAGEM COMPLETA 	EM VEICULOS MEDIO 
PORTE, SENDO: PARTE INTERNA ASPIRACAO: 

1 4 30 UN 20007 
BANCOS, CARPETES, INCLUSO PORTA MALAS, 

R$ 	120,00  3 600 00 
LIMPEZA 	DO 	PAINEL. 	PARTE 	EXTERNA: 
PINTURA, CAIXA DE RODA, CAIXA DE AR, E 
LAVAGEM DO MOTOR  
LAVAGEM SIMPLES 	EM VEICULOS PESADOS, 

SENDO: PARTE INTERNA ASPIRACAO: BANCOS, 

1 5 100 UN 17969 CARPETES INCLUSO PORTA MALAS, LIMPEZA DO R$ 	150,00 15.000,00 

PAINEL. PARTE EXTERNA: PINTURA, CAIXA DE 

RODA, CAIXA DE AR  
LAVAGEM COMPLETA EM VEICULOS PESADOS, 

SENDO: PARTE INTERNA ASPIRACAO: BANCOS, 

CARPETES DO INTERIOR DO VEICULO INCLUSO 
1 6 30 UN 17970 R$ 	200,00 6.000,00 

PORTA MALAS, LIMPEZA DO PAINEL. PARTE 

EXTERNA: PINTURA, CAIXA DE RODA, CAIXA DE 

AR, E LAVAGEM DO MOTOR.  

VALOR TOTAL ESTIMADO EM R$ 62.350,00 

Coronel Vivida, 08 de julho de 2022 

Ass: 

Razão social: Anderson Aladir Farias 08737892967 

CNPJ: 40.436.686/0001-82 

Telefone: (46) 9927-1544 

Endereço: Rod. BR 373, Km 97, parque Industrial João Agnolin 

e-mail: gioneivalcarenhi@hotmail.com  

DADOS PARA PAGAMENTO 

Conta Corrente: 55.131-7 

Agência n 2 : 4390-7 

Banco: Sicoob 

POR FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA. 

)MICROEMPRESA 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(x) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

EIRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 

El (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 

LUCRO REAL 

LUCRO PRESUMIDO 



0810712022 13:06 	 Email - Depto de Compras Coronel Vivida-PR - Outlook 

RE: Cotação lavagens 

gionei valcarenhi <gioneivalcarenhi@hotmail.com > 
Sex, 08/07/2022 09:54 

(F *5) 

Para: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascw@ouflook.com > 

jJj 1 anexos (12 KB) 

Modelo de Orçamento Lavagem de Veículos.xlsx; 

Bom dia, 

Segue orçamento, 

Att, 

Gionei 

De: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascvv@outlook.com > 
Enviado: quarta-feira, 6 de julho de 2022 09:50 

Para: comprascvv@outlook.com.br  <comprascvv@outlook.com.br > 

Assunto: Cotação lavagens 

Bom dia! 

Solicito orçamento para abertura de licitação - Pregão Eletrônico - (Registro de Preços) conforme 
anexos. 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes 

que o processo seja encaminhado para a licitação e publicado o edital para evitar 

atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM 
NOS FORNECER O ORÇAMENTO. 

AU 

Departamento de Compras 
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida-PR 
CNPJ: 76.995.45510001-56 
Praça Ângelo Mezzomo, Centro 
CEP: 85.550-000 

Fone (46)3232-8300/3232-8318! 	(46)99136-5781 

111 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	 rb 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 	 j COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 1 DATA DE ABERTURA 

40.436.68610001-82 	 1810112021 
MATRIZ 	 CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

ANDERSON ALADIR FARIAS 08737892967 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 

LAVACAR CARRETAO ME 

CÕDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO NÚMERO 	COMPLEMENTO 

ROD BR 373, KM 97 SN 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF 

85.550-000 	 PARQUE INDUSTRIAL JOAO CORONEL VIVIDA PR 
AGNOLIN 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

BRUNAMOTTA_POLLY@HOTMAIL.COM  (46) 9927-1544 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 18/0112021 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 0810712022 às 13:13:57 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 

about:blank 	 111 



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 40.436.686/0001-82 

NOME EMPRESARIAL: 	ANDERSON ALÂDIR FARIAS 08737892967 

CAPITAL SOCIAL: 	 R$1 0.000,00 (Dez mil reais) 

NÃO HÁ INFORMAÇÃO DE QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES (QSA) NA BASE DE DADOS DO CNPJ 

( 
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o sP5I ORÇAMENTO LAVAGEM DE VEÍCULOS 

LOTE ITEM QNTD UN CÓD. PMCV DESCRIÇÃO 
Valor Unit Valor Total 

LAVAGEM 	SIMPLES 	EM 	VEICULOS 	LEVES, 

SENDO: PARTE INTERNA ASPIRACAO: BANCOS, 

1 1 400 UN 17967 CARPETES, INCLUSO PORTA MALAS, LIMPEZA 50 20.000,00 

DO PAINEL. PARTE EXTERNA: PINTURA, CAIXA 
DE RODA, CAIXA DE AR  
LAVAGEM COMPLETA 	EM VEICULOS LEVES, 

SENDO: PARTE INTERNA ASPIRACAO: BANCOS, 

1 2 100 UN 17968 CARPETES, INCLUSO PORTA MALAS, LIMPEZA 90 9.000,00 

DO PAINEL. PARTE EXTERNA: PINTURA, CAIXA 

DE RODA, CAIXA DE AR, E LAVAGEM DO MOTOR.  
LAVAGEM 	SIMPLES 	EM 	VEICULOS 	MEDIO 

PORTE, SENDO: PARTE INTERNA ASPIRACAO: 

1 3 150 UN 20006 BANCOS, CARPETES, INCLUSO PORTA MALAS, 75 11.250,00 

LIMPEZA 	DO 	PAINEL. 	PARTE 	EXTERNA: 

PINTURA, CAIXA DE RODA, CAIXA DE AR  
LAVAGEM COMPLETA 	EM VEICULOS MEDIO 
PORTE, SENDO: PARTE INTERNA ASPIRACAO: 
BANCOS, CARPETES, INCLUSO PORTA MALAS, 

1 4 30 UN 20007 1 05 3 150 00 
LIMPEZA 	DO 	PAINEL. 	PARTE 	EXTERNA: 
PINTURA, CAIXA DE RODA, CAIXA DE AR, E 
LAVAGEM DO MOTOR  
LAVAGEM SIMPLES 	EM VEICULOS PESADOS, 
SENDO: PARTE INTERNA ASPIRACAO: BANCOS, 

1 5 100 UN 17969 CARPETES INCLUSO PORTA MALAS, LIMPEZA DO 130 13.000,00 

PAINEL. PARTE EXTERNA: PINTURA, CAIXA DE 

RODA, CAIXA DE AR  
LAVAGEM COMPLETA EM VEICULOS PESADOS, 

SENDO: PARTE INTERNA ASPIRACAO: BANCOS, 

CARPETES DO INTERIOR DO VEICULO INCLUSO 
1 6 30 UN 17970 170 5.100,00 

PORTA MALAS, LIMPEZA DO PAINEL. PARTE 

EXTERNA: PINTURA, CAIXA DE RODA, CAIXA DE 

AR, E LAVAGEM DO MOTOR. ______ 

VALOR TOTAL ESTIMADO EM R$ 61.500,00 

CORONEL VIVIDA, 13 DE JULHO DE 2022 

Ass: 

Razão social: LAVA CAR DO BAXO - QUELI DALMOLIN 

CNPJ: 30.735-031.0001-51 

Telefone: (46) 99973-2290 

endereço AVENIDA GENEROSO MARQUES/BAIXADA 

e-mail: clUeli dalmolin@hotmail.com  

DADOS PARA PAGAMENTO 

Conta Corrente: 

Agência n 2 : 

Banco: 

POR FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA. 

MICROEMPRESA 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

x) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

EIRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 

EI (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 

LUCRO REAL 

LUCRO PRESUMIDO 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NúMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

QUELI DALMOLIN 02719755982 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 

LAVA CAR DO BAXO ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

AV GENEROSO MARQUES 	 1759 	BRCAO BRCAO 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO UF 

85.550-000 	 JARDIM LUIZ SCHIAVINI 	 CORONEL VIVIDA PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

(46) 9973-2290 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 1910612018 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

14107/2022 10:36 	 about:blank 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 1410712022 às 10:39:20 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 

about:blank 	 1/1 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 30.735031/0001-51 

NOME EMPRESARIAL: 	 QUELI DALMOLIN 02719755982 

CAPITAL SOCIAL: 	 R$4.500,00 (Quatro mil e quinhentos reais) 

NÃO HÁ INFORMAÇÃO DE QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES (QSA) NA BASE DE DADOS DO CNPJ 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

% 	 1 

CONTATO COM FORNECEDOR 

Fornecedor: QUELI DALMOLIN MALAGI (LAVA CAR DO BAXO) 

Telefone: (46) 9 9111-6496 E-mail enviado em: 06/07/2022 

E-mail: gueli dalmolin(hotmail.com  

Contato em: Falado com: Queli 

Resposta: Recebido 

Fornecedor: GILMAR RODRIGUES DOS SANTOS 

Telefone: (46) 9 9932-8625 E-mail enviado em: 06/07/2022 

E-mail: iumalavaqensqmail.com  

Contato em: Falado com: 

Resposta: Sem retorno 

Fornecedor: POINT CAR (KIKO) 

Telefone: (46) 99906-2151 	 E-mail enviado em: 06/07/2022 

E-mail: contato via whatsapp 

Contato em: 	 Falado com: Kiko 

Resposta: Sem retorno 

Fornecedor: RONALDO LAVACAR 

Telefone: (46) 99131-5026 	 E-mail enviado em: 06/07/2022 

E-mail: finaurlimgmail.com  

Contato em: Falado com: 

Resposta: Sem retorno 

Fornecedor: LAVACAR CARRETÃO 

Telefone: (46)99927-1544 	 E-mail enviado em: 0610712022 

E-mail: gioneivalcarenhi@hotmail.com  

Contato em: 	 Falado com: 

Resposta: Recebido 

Fornecedor: ALTE VAP - CENTRO DE ESTÉTICA AUTOMATIVA 

Telefone: (46)99937-5722 E-mail enviado em: 

E-mail: 

Contato em: Falado com: Vagner 

Resposta: Sem retorno 

Fornecedor: ALTA PRESSÃO ESTETICA AUTOMOTIVA 

Telefone: (46)99901-6027 E-mail enviado em: 0610712022 

E-mail: dienyzc1hotmail.com  

Contato em: Falado com: 

Página 1 de 2 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 
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CONTATO COM FORNECEDOR 
Resposta: Sem retorno 

Fornecedor: ELITE LAVA CAR 

Telefone: (46)99902-4722 E-mail enviado em: 06107/2022 

E-mail: 

Contato em: Falado com: 

Resposta: Sem retorno 

Fornecedor: POSTO DE LAVAGEM CAVASIN 

Telefone: (46)99919-1651 E-mail enviado em: 06/0712022 

E-mail: Entregue em mãos 

Contato em: Falado com: Nei 

Resposta: Sem retorno 

Fornecedor: J. SOUZA - POSTO DE LAVAGEM DE VEICULOS 

Telefone: (46)99131-8272 E-mail enviado em: 

E-mail: Entregue em mãos 

Contato em: Falado com: Joel 

Resposta: Sem retorno 

Fornecedor: Lava Jato Vip 

Telefone: (46) 99984-6738 E-mail enviado em: 0610712022 

E-mail: everaldodeoliveiramofta65qmail.com  giselicomicioligmail.com  

Contato em: Falado com: Joel 

Resposta: Recebido 

Página 2 de 2 
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MAPA COMPARATIVO LAVAGEM DE VEÍCULOS 

ATA RP. NQ 15012021. PP 
EVERALDO DE OLIVEIRA PE 4012022 - NOVA PE 2412022 6000V ANDERSON ALADIR QUELI DALMOLIN - LAVA 

MEDIA 
cÔo. - 

N2  72/2021. MUNICIPIO 
MARQUES ESPERANÇA-PR MOREIRA-PR FARIAS CAR DO BAXO 

ITEM QNTD UN DESCRIÇÃO DE CORONEL VIVIDA 
PMCV 

ValorUnit ValorTotal ValorUnit ValorTotal ValorUnit ValorTotal ValorUnit ValorTotal ValorUnit ValorTotal ValorUnit ValorTotal ValorUnit ValorTotal 

R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ 

LAVAGEM SIMPLES EM VEICULOS LEVES, SENDO: 

PARTE INTERNA ASPIRACAO: BANCOS, CARPETES, 

400 UN 17967 INCLUSO PORTA MALAS, LIMPEZA DO PAINEL. 36,00 14.400,00 45,00 18.000,00 45,00 18.000,00 40,07 16.028,00 45,00 18.000,00 50,00 20.000,00 43,51 17.404,00 

PARTE EXTERNA: 	PINTURA, CAIXA DE RODA, 

CAIXA DE AR  
LAVAGEM 	COMPLETA 	EM 	VEICULOS 	LEVES, 

SENDO: PARTE INTERNA ASPIRACAO: BANCOS, 

2 100 UN 17968 CARPETES, INCLUSO PORTA MALAS, LIMPEZA DO 48,00 4.800,00 65,00 6.500,00 - - 70,00 7.000,00 90,00 9.000,00 68,25 6.825,00 

PAINEL. PARTE EXTERNA: PINTURA, CAIXA DE 

RODA, CAIXA DE AR, E LAVAGEM DO MOTOR.  
LAVAGEM SIMPLES EM VEICULOS MEDIO PORTE, 

SENDO: PARTE INTERNA ASPIRACAO: BANCOS, 

3 150 UN 20006 CARPETES, INCLUSO PORTA MALAS, LIMPEZA DO 58,00 8.700,00 60,00 9.000,00 70,00 10.500,00 84,05 12.607,50 - 75,00 11.250,00 69,41 10.411,50 

PAINEL. PARTE EXTERNA: PINTURA, CAIXA DE 

RODA, CAIXA DE AR  
LAVAGEM COMPLETA 	EM 	VEICULOS 	MEDIO 

PORTE, SENDO: 	PARTE INTERNA ASPIRACAO: 

4 30 UN 20007 
BANCOS, CARPETES, INCLUSO PORTA MALAS, 

78,00 2.340,00 75,00 2.250,00 - - 120,00 3.600,00 105,00 3.150,00 94,50 2.835,00  
LIMPEZA DO PAINEL PARTE EXTERNA: PINTURA, 

CAIXA DE RODA. CAIXA DE AR, E LAVAGEM DO 

MOTOR  
LAVAGEM 	SIMPLES 	EM 	VEICULOS 	PESADOS, 

SENDO: PARTE INTERNA ASPIRACAO: BANCOS, 

5 100 UN 17969 CARPETES INCLUSO PORTA MALAS, LIMPEZA DO 115,00 11.500,00 140,00 14.000,00 - - 150,00 15.000,00 130,00 13.000,00 133,75 13.375,00 

PAINEL. PARTE EXTERNA: PINTURA, CAIXA DE 

RODA, CAIXA DE AR  
LAVAGEM COMPLETA EM VEICULOS PESADOS, 

SENDO: PARTE INTERNA ASPIRACAO: BANCOS, 

6 30 UN 17970 150,00 4.500,00 180,00 5.400,00 - 205,00 6.150,00 200,00 6.000,00 170,00 5.100,00 181,00 5.430,00 
PORTA MALAS, 	LIMPEZA DO 	PAINEL. PARTE 

EXTERNA: PINTURA, CAIXA DE RODA, CAIXA DE AR, 

E LAVAGEM DO MOTOR. 

VALOR TOTAL ESTIMADO EM R$ 46.240,00 55.150,00 28.500,00 34.785,50 49.600,00 61.500,00 56.280,50 

OBS: Efetuados os cálculos de média e mediana, sendo mais Vantajosa a contratação pelo Valor da Média. 

Coronel Vivida, 25 de julho de 2022 

(J. Sandra Pelentil 

Departamento de Compras 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

MINUTA DO EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  XX/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N 2  XX/2022 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE EM ÂMBITO LOCAL' 

MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM DE 

VEÍCULOS, DESTINADOS A FROTA PERTENCENTE AO 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR. 

DATA: XX/XX/2022 

ABERTURA: XX/XX/2022 

1  Art. 2-°, §32,  "1. Local: o limite geográfico do município, bem como dos municípios com territórios limítrofes, 

sendo eles: Pato Branco, Honório Serpa, Mangueirínha, Chopinzinho, São João e Itapejara D' Oeste"(DECRETO 

MUNICIPAL N 2  7643 DE 03 DE MAIO DE 2021) 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone; (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

MINUTA DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° XX/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO N 2  XX/2022 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE EM ÂMBITO LOCAl 2  

1. PREÂMBULO 

1.1. O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, por meio do Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação, Sr, Juliano Ribeiro, designado pela Portaria n 2  20/2022 de 19 de Maio de 2022, torna 

público para conhecimento dos interessados que fará realizar o processo licitatório na 

modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, sob o n° XX/2022, do tipo menor preço, 
POR ITEM, que no dia xx de xxxx de 2022, às xx:xx (xxxx) horas, estará abrindo as propostas 
de preços e que às xx:xx (xxxx) horas, estará abrindo a sala de disputa de preços, através do 
endereço eletrônico www.bll.org.br, destinada a realização de licitação para o REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM DE VEÍCULOS, 
DESTINADOS A FROTA PERTENCENTE AO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR, conforme 
especificações contidas no termo de referência - ANEXO 1, deste Edital e demais anexos. 

1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica à 

modalidade Pregão, sob a égide da Lei Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal 

n 2  1.708 de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 9  3262 e 3263 de 28 de setembro 

de 2006, Lei Complementar Federal n 2  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 

Municipal n 2  18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n 2  147, de 7 de agosto de 

2014 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei Federal n2  8.666/93 e suas 

alterações posteriores e Decreto Federal n 2  10.024/2019, bem como as condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: XX/XX/2022, a partir das XXhXXmin, 

TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: XX/XX/2022, às XXhXXmin. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: XX/XX/2022, após às XXhXXmin. 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: XX/XX/2022, às XXhXXmin. 

LOCAL: www.bll.org.br . - "Acesso Identificado" 

1.3. A apresentação da proposta leva a participante a aceitar e acatar todas as normas 

contidas no presente Edital e será considerada evidencia que os serviços ofertados atendem 
integralmente ao descritivo exigido neste edital. 

1.4. O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente (em mídia 

digital) junto a Divisão de Licitações e Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, 

no horário de expediente, das OShOOmin às 12h00min e das 13h00min às 17h00min, na Praça 

2  Art. 2, §3 1  "1. Local: o limite geográfico do município, bem como dos municípios com territórios limítrofes, 

sendo eles: Pato Branco, Honório Serpa, Mangueirinha, Chopinzínho, São João e Itapejara D' Oeste" (DECRETO 

MUNICIPAL N' 7643 DE 03 DE MAIO DE 2021) 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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Angelo Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou através dos 
sites: www.coronelvivida.pr.gov.br  / www.bll.org.br . Demais indormações, telefones: (46) 
3232-8300, e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br.  

2. DO OBJETO 

2.1. A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM DE VEÍCULOS, DESTINADOS A FROTA PERTENCENTE 
AO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR, conforme especificações contidas no termo de 
referência —ANEXO 1. 

2.2. Será utilizado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 
e FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 
e fechado, nos termos deste Edital. 

2.3. A ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses 

3. DO VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO 

3.1. O valor total máximo estimado para a presente licitação é de R$ 56.280,50 (cinquenta e 
seis mil duzentos e oitenta reais e cinquenta centavos), observados os valores máximos 

admitidos para cada item, conforme especificado no Anexo 1 do presente edital. 

3.1.1. A disputa será realizada pela unidade ITEM, podendo, se for o caso, ser utilizado a 
disputa simultânea de até 10 itens, já previsto no sistema eletrônico, devendo a empresa 

acessar o sistema utilizando sua chave/senha por meio do endereço: www.bll.org.br . 

4. DA JUSTIFICATIVA 

4.1. Encontra-se detalhada no Anexo 1 - termo de referência, nos itens 2 e 3. 

S. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases 

através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da BLL. 

5.1.1. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 
esclarecida pela Bolsa de Licitações do Brasil - BLL, através do telefone (41) 3097-4600 

ou e-mail contato@bll.org.br . 

5.2. Poderão participar deste Pregão: 
5.2.1. Quaisquer empresas interessadas que se enquadrem no ramo de atividade 
pertinente ao objeto da licitação e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto 

à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 

Praça Angelo Mezzomo, /n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoroneIvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
5.2.2. Não poderão participar desta licitação, as empresas que NÃO se enquadrem como 

MU, ME ou EPP e que não estejam situadas em âmbito LOCAL (entende-se como focol o 
limite geográfico do município de CORONEL VIVIDA, bem como dos municípios com 
territórios limítrofes, sendo eles: Pato Branco, Honório Serpa, Mangueirinha, 
Chopinzinho, São João e Itapejara D' Oeste, conforme Art. 29, §397  1. do DECRETO 
MUNICIPAL N9  7643 DE 03 DE MAIO DE 2021), nos termos do Artigo 39  da Lei 
Complementar n 9  123, de 14/12/2006, ou que, nessa condição, estejam inclusas em 

alguma das excludentes hipóteses do parágrafo 42  da mencionada Lei Complementar. 

5.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que está ciente e concorda com as condições previstas neste 

Edital, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 

conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

5.4. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão: 

a) Interessados que se enquadrem nas vedações previstas no art. 16 da lei estadual 

paranaense n, 2  15.608/2007; 

b) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste pregão; 

c) Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR, conforme inciso III do artigo 150 da Lei Estadual 

Paranaense n. 2  15.608/2007; 

d) Empresas punidas com a sanção prevista no item anterior, durante o prazo de vigência 

de igual sanção imposto por órgão ou entidades do Estado, nos termos do artigo 155 da Lei 

Estadual Paranaense ri 2  15.608/2007; 

e) Empresas impedidas de licitar e contratar no âmbito do Estado do Paraná conforme Lei 

Federal n. 2  10.520/02, artigo 72; 

f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública 

Federal, Estadual, Municipal, Direta e Indireta com fulcro no inciso IV do artigo 150 da Lei 

Estadual Paranaense n. 2  15.608/07 ou no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n. 2  

8.666/1993; 

g) Empresa que se encontre sob falência, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial; 

h) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 

i) Após receber a documentação de habilitação das licitantes vencedoras, a equipe de 

apoio fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de Contas do Estado do 

Paraná - https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/Consultarlmpedidos.aspx  e 
no 	sítio 	da 	Controladoria 	Geral 	da 	União 	- 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis,  verificando se a mesma foi 

declarada inidônea por algum ente público, caso seja comprovado tal ato, a mesma 

estará impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública, e havendo 

necessidade, será juntada cópia do processo administrativo do ente público que declarou 

a licitante inidônea junto ao processo em epígrafe; 
j) Aquelas que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da 
Constituição Federal e da Lei Federal n 9  8.666/93, bem como conforme interpretação do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

Praça Angelo Mezzomo, sino - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: lícita caocoronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

5.5. A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 

administrativas e técnicas aplicáveis. 

6. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

6.1. Conforme Art. 23 do Decreto Federal n 2  10.024/2019, os pedidos de esclarecimentos 
referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro )  até 03 (três) dias úteis 
anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, através do e-
mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

6.1.1. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao 

Edital. 

6.1.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 

aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

6.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 

6.2. Conforme previsto no art. 24 do Decreto Federal n 2  10.024/2019, Qualquer pessoa 

poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no 

edital, até 3 dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, através de e-

mail no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br , no prazo mencionado. 

6.2.1. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo 

de 2 dias úteis, contado do data de recebimento da impugnação. 

6.2.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

6.2.3. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 

realização do certame. 

6.2.4. As impugnações enviadas intempestivamente serão desconsideradas. 

7. DO CREDENCIAMENTO 

7.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 

e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site www.bll.org.br . 

7.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da 

licitante ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para realização 

das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

7.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 
provedor do sistema ou ao Município de Coronel Vivida - PR responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
7.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 
imediato bloqueio de acesso. 

7.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA 

8.1. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8.2. Incumbirá ainda à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 

8.3. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da licitante e 

subsequente encaminhamento da Proposta de Preço e dos Documentos de Habilitação 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até às XXhXXmin do dia XX de XXXX de 2022 
(Horário de Brasília). 

8.3.1. Serão consideradas inválidas as propostas e os documentos de habilitação 
apresentados por quaisquer outros meios. 

8.3.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1 2  da Lei Complementar n.2  123/2006 e alterações. 

8.4. Como requisito para a participação no Pregão, a licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas neste Edital. 

8.5. Até a data e hora previstas neste Edital, a Licitante poderá acessar o sistema eletrônico 

para retirar, alterar ou complementar a proposta formulada. A partir do início da sessão 

pública, não poderão ser alteradas ou retiradas as propostas formuladas. 

8.6. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio de 

preenchimento do campo próprio existente no sistema BLL, 

sendo obrigatório o preenchimento do "VI Unitário" (valor 

unitário) do item cotado, no campo próprio do sistema. 

8.6.1. A proposta deverá ser apresentada pelo valor unitário do item. 

8.6.2. Considerando que não é exigido marca para este processo, por se tratar 

de um serviço, porem o sistema BLL nãopermitegravar a proposta sem 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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preencher o campo marca; visando a não identificação do licitante quando do 

preenchimento da proposta, o mesmo deverá se ater ao apresentar a 

marca/modelo do serviço cotado, não podendo se identificar. O mesmo 

poderá, por exemplo, usar os termos "marca própria/modelo próprio". 

8.7. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital. 

8.7.1. EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITIVO CONSTANTE NO EDITAL E 
NO PORTAL BLL, PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL. 

8.8. A proposta comercial, neste momento, não deverá conter dados que identifiquem a 
Licitante. Não deverá ser anexado juntamente com a proposta qualquer documento de 
habilitação que identifique a empresa, sob pena de desclassificação. Os documentos de 

habilitação devem ser inseridos no local apropriado. 

8.9. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA INICIAL QUE: 
8.9.1. IDENTIFICAR A EMPRESA, CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITENS 8.6.2 E 
8.8. 

8.10. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento 
do envio de lances. 

8.11. A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS SEGUINTES 
DOCUMENTOS (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO): 

8.11.1. A documentação de habilitação deverá ser inserida na plataforma eletrônica 
antes da abertura da sessão pública, a qual será utilizada para apuração quanto a 
habilitação da empresa que apresentou o menor lance. Deverão estar inseridos na 
plataforma eletrônica os seguintes documentos: 

OBS: As empresas que forem participar em mais de um item deverão anexar na 
plataforma eletrônica, os documentos de habilitação em cada um dos itens 
cotados, antes da abertura da sessão. 

8.11.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 

registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) de 
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investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br . 

8.11.1.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 
no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 
Normativa da SRF n 2  200 de 13 de setembro 2002); 

b) Prova de Regularidade de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

mediante a apresentação de certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos 

tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a "d" do parágrafo 
único do artigo 11 da Lei Federal n. 2 8.212/1991; 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de 

Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos estaduais, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 

de Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos Municipais, expedida 
- 	 pela Prefeitura do Município sede da licitante; 

e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 

(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br ) ou do documento 
denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor 
na data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 2  5.452, de 
12 de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta 

Licitação (www.tst.jus.br/certidao).  

8.11.1.3. Das Declarações: 

a) Declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 
72 da constituição federal, declaração de comprometimento e cumprimento ao art. 92 ,  
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inciso III da lei 8.666/93, da veracidade dos documentos e de ME/EPP (ver modelo 

conforme Anexo II). 

8.11.1.4. Se, a proposta e as declarações foram assinadas pelo PROCURADOR, deverá ser 
enviada, junto com os documentos de habilitação: 

a) PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular, da qual conste poderes específicos 

para representar a empresa diante a administração pública municipal, podendo praticar 

todos os atos pertinentes ao certame (ver modelo conforme Anexo III). 

8.12. A documentação deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista para a 
abertura das propostas deste Edital (data de emissão/expedição e validade), e em nenhum 

caso será concedido prazo para apresentação de documentação que não foram anexados na 

'plataforma eletrônica, bem como não será permitida documentação incompleta, protocolo 

ou quaisquer outras formas de comprovação que não sejam as condições exigidas neste Edital. 

Não serão aceitas certidões que contenham ressalvas de que "não são válidas para fins 

licitató rios." 

8.12.1. Independente da ordem de classificação, todas as licitantes deverão estar com a 

documentação em dia na data da licitação (no caso das ME, EPP e MEl, mesmo que vencida 

a data de validade dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista). 

8.13. Serão aceitas apenas as cópias legíveis, não sendo aceitos documentos cujas datas 

estejam esmaecidas, ilegíveis ou rasuradas. 

8.14. Os documentos exigidos valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse 
prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 

8.15. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos 

documentos exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei 

Complementar 123/2006. 

8.16. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 

mesmo que esta apresente alguma restrição. 

8.16.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, 

será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual 

período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. 

8.17. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos 
documentos para habilitação. 
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9. DA ABERTURA DA SESSÃO 
9.1. A partir das XXhXXmin do dia XX de XXXX de 2022 terá início à sessão pública do Pregão 
Eletrônico n 2  XX/2022, com a abertura das propostas de preços recebidas e, após análise, 
início da etapa de lances, prevista para as XXhXXmin, conforme Edital. 

9.2. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

93. Aberta a sessão, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 

aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, sejam 

omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou que 
identifiquem o licitante*. 

* É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES 
NO SISTEMA, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO 
DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decreto Federal n 2  
10.024/1 9, art. 30). 

9.3.1. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.4. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo 
que somente estas participarão da fase de lances. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja 
comunicação do Pregoeiro em contrário. 

10. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

10,1. Para o objeto licitado, haverá a disponibilização do sistema para a formulação de lances 

pelas Licitantes, cujos procedimentos são explicitados nos subitens a seguir, tendo por amparo 
legal aqueles previstos no Decreto Federal n 2  10.024/2019. 

10.2. Após a fase de "Classificação das Propostas", o Pregoeiro dará sequência ao processo de 

Pregão, passando para a fase da "Sessão Pública de Lances", da qual só poderão participar as 

proponentes que tiveram suas propostas classificadas na fase anterior. 

10.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e as 
licitantes. 

10.4. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 

10.4.1. Assim como as propostas de preços, os lances serão ofertados pelo VALOR 
UNITÁRIO DO ITEM. 
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10.5. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado no sistema. 

10.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 

E FECHADO", em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

e fechado. 

10.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo 

o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

10.9. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 

o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 
superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual 
será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.9.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste subitem, 

poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 

(três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até 
o encerramento deste prazo. 

10.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 

10.10.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos subitens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que as demais licitantes, até o máximo 

de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 

(cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.11. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 

da etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender às 
exigências de habilitação. 

10.12. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.14. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante. 

10.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances. 
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10.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

10.17. Para fins de cumprimento ao disposto no art. 44 da Lei Complementar 123/2006, as 

licitantes deverão informar no início da sessão pública se estão enquadradas como 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 

10.17.1. As licitantes deverão informar apenas se estão, ou não, enquadradas na condição 

de microempresa e empresa de pequeno porte. Portanto não poderão identificar-se pela 

razão social, nome fantasia ou quaisquer outras informações não pertinentes ao solicitado. 

- 	 10.19. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 

errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 

10.20. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento 

da etapa de lances, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance 
de menor valor. As licitantes terão 02 (duas) horas úteis, contados da solicitação do 

pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos 

complementares, adequada ao último lance ofertado para o e-mail 
xxxx@coronelvivida.pr.gov.br  com cópia para o e-mail licitacaocoronelvivida@gmail.com . 

O não envio da proposta e se necessário documentos complementares via e-mail no 
prazo estabelecido implicara na inabilitação do licitante. Após o envio do e-mail, o 
responsável pelo envio deverá entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o 
recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-
ma/Is que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtudes de problemas no 
servidor ou navegador, tanto do Município quanto do emissor. 

10.21. Na hipótese de convocação de próximos classificados, fica reduzido o prazo 
estabelecido no item 10.21 para 01 (uma) hora útil. 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço 

por ITEM, na análise da proposta de preços, será verificado o atendimento de todas as 

especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

11.2. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, o Pregoeiro divulgará o resultado de 
julgamento da Proposta de Preço. 

11.3. As propostas que apresentarem preços irrisórios, que impedirem o caráter competitivo 

do certame, que se mostrarem inexequíveis, que não espelharem o custo real do serviço ou 

que não atenderem as normas deste Edital, serão desclassificadas. 
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11.4. Não serão aceitos valores cotados com mais de 02 (duas) casas decimais após a vírgula, 

e, obrigatoriamente, estes números deverão ser superiores a zero. 

11.5. A presente licitação é destinada a participação exclusiva de microempresas - ME e 

empresas de pequeno porte - EPP sediadas em âmbito local. 

11.6. Na hipótese de empate, nos casos de não haver lances, após a etapa competitiva, a 

proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

11.7. A classificação e o julgamento das propostas são atos exclusivos do Pregoeiro, podendo 

desclassificar as propostas em desacordo com este Edital ou ainda, que se revelarem 

manifestamente inexequíveis, por fatos comprovados durante o processo de seleção. 

11.8. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, se o licitante desatender às 

exigências da fase de habilitação ou se houver recusa da primeira classificada em confirmar 

sua proposta, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta, ou lance que atenda às normas do Edital. 

11.9. Ocorrendo as situações previstas no item anterior, o pregoeiro poderá negociar com o 
licitante posteriormente classificado para que seja obtido preço melhor. 

11.10. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

11.11. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

de caráter formal que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-
lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

12. ENVIO DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO, APRESENTAÇÃO DA 

PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA 

12.1. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor oferta 
de cada item, devendo este, encaminhar no prazo de 02 (duas) horas úteis para o e-mail 
xxxx@coronelvivida.pr.gov.br  com cópia para o e-mail IicitacaocoroneIvivida@gmail.com  a 
PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA, em conformidade com o último lance ofertado. 

O não envio da proposta de preços via e-mail no prazo estabelecido implicara na 
desclassificação do licitante. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá 

entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail e do seu 
conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, 
não forem recebidos em virtudes de problemas no servidor ou navegador, tanto do 
município quanto do emissor. 
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12.1.1. Na hipótese de convocação de próximos classificados, fica reduzido o prazo 

estabelecido no item 12.1. para 01 (uma) hora útil. 

12.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhadas por meio eletrônico, ou se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 

de não aceitação da proposta. 
12.2.1. Poderão ser solicitados também, documentos de habilitação complementares, 

necessário a confirmação daqueles exigidos em edital e já apresentados, nos termos do 

item 8.11 deste Edital, dentro do prazo estabelecido no item 12.1. 

12.2.2. O prazo estabelecido para envio, caso seja necessário, de documentos de 

habilitação complementares, poderão ser prorrogados pelo Pregoeiro por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 

pelo Pregoeiro. 

12.2.3. Encerrado o prazo determinado, sem que os documentos complementares tenham 

sido enviados ou a documentação esteja incompleta, o licitante terá sua proposta 
recusada. 

12.3. A Proposta de Preços ATUALIZADA do licitante vencedor deverá conter os seguintes 
elementos: 

a) Razão social da proponente, endereço e CNPJ; 

b) Telefone, e-mail; 

c) Número do Pregão; 

d) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações deste 

Edital, sob pena de desclassificação do ITEM se considerado incompleto ou que suscite 
dúvida; 

-. 	 e) Valor proposto, em moeda corrente nacional, considerando até 02 (dois) algarismos 
após a vírgula, devendo o mesmo incluir as despesas necessárias para o serviço do objeto 
da presente licitação; 

f) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as propostas que 
omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas 

como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos; cujo prazo não se confunde 

com o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, onde a proposta vencedora terá seus 

preços assegurados durante a validade da referida ATA. 

12.3.1. A proposta deverá ser redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou borrões, 

acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da 

empresa (se Procurador acompanhado da respectiva Procuração, se não tiver sido enviada 

com os documentos de habilitação). 

12.4. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos, e quaisquer outros que 
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incidam direta ou indiretamente no serviços dos bens de forma que o objeto do certame não 

tenha ônus para o Município de Coronel Vivida. 

12.5. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo as licitantes se 

limitarem às especificações deste Edital. 

12.6. A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua 

integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos. 

12.7. Serão desclassificadas aquelas propostas que: 

12.7.1. Não atenderem às exigências do presente Edital e seus anexos, sejam omissas, 

apresentem irregularidades ou defeitos, capazes de dificultar o julgamento, bem como 

aquelas que apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste Edital, ou 

preços e vantagens baseados nas ofertas das demais licitantes. 

12.7.2. Identificaram a empresa conforme previsto no item 9.3. 

12.8. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam 

os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

12.9. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 
suas propostas. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 

13.1. As certidões/documentos expedidas pela Internet e que possuam código para 

averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão 
emissor. 

13.2. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos 
prazos de validade. 

13.3. Não serão aceitos documentos em forma de 'FAX ou equivalente' e nem a apresentação 

de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento solicitado como 
definitivo. 

13.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar: 
a) em nome do licitante, com número do CNPJ e endereço respectivo. 
b) em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz). 

c) em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz). 

13.5. A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos 
subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do 
processo. 
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13.6. Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob as 

penalidades legais cabíveis. 

13.7. Após a análise da proposta de menor preço, comprovado o atendimento às exigências 

fixadas neste Edital e aos requisitos da habilitação, o licitante será declarado vencedor. 

14. DOS RECURSOS 

14.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente, 

a intenção de interpor recurso, por meio do próprio sistema, no prazo máximo de 20 (vinte) 

minutos, imediatamente posteriores à declaração do vencedor da disputa pelo Pregoeiro. Tal 

manifestação terá que conter a síntese das razões que o motivaram, sendo obrigatório a 

apresentação das razões ao Pregoeiro, no prazo de até 03 (três) dias úteis, a contar da data 

de manifestação e devidamente protocolados na Prefeitura Municipal, localizada na Praça 

Angelo Mezzomo, s/n, Centro ou através do e-mail licitacao@coronelvivida.pr.gov.br , no 

horário compreendido entre 08:00 a 17:00 horas nos dias úteis. A licitante desclassificada 

antes da fase de disputa também poderá manifestar a sua intenção de interpor recurso desta 
forma. 

14.1.1. O prazo para manifestação da intenção de recorrer da decisão do pregoeiro 

iniciará logo após a habilitação das licitantes e será informado via chat, ficando sob 

responsabilidade das licitantes o acompanhamento das operações no Sistema 

Eletrônico. 

14.2. Na hipótese do item 141, ficam os demais participantes intimados a apresentar 
contrarrazões, em igual prazo, que começará a correr ao término do prazo do recorrente. 

14.3. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para tanto, 

o pregoeiro examinará o recurso e contrarrazões, podendo reformar sua decisão ou 

encaminhá-lo, devidamente informado à autoridade competente para decisão. 

14.4. O acolhimento de recurso, ou a reconsideração do Pregoeiro, importará a invalidação 
apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 

invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 

direito de recorrer, a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o 

encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

14.7. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

14.8. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 05 (cinco) 

dias úteis para: 
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14.8.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do 

prazo estabelecido; 

14.8.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão; 

14.8.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

14.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 

competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a 

contratação. 

14.10. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

14.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala da 

Comissão Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná, à Praça 

Ângelo Mezzomo, s/n 2, centro, Coronel Vivida-PR, durante os dias úteis, das 08:00h (oito 

horas) às 12:00h (doze horas) e das 13:00 h (treze horas) às 17:00h (dezessete horas). 

15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

15.1. A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver manifestação 
dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

15.2. Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 
mesmos. 

15.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 

podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 

regularidade de todos os procedimentos adotados. 

15.4. A autoridade competente: 

15.4.1. Deverá anular o presente Pregão, de ofício ou por provocação de terceiros, 

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de ilegalidade; ou 

15.4.2. Poderá revogar o presente Pregão, a seu juízo, se for considerada inoportuna ou 

inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

15.4.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 
Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n2 
8.666/93. 

15.4.4. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que a ata de registro de preços, ordinariamente, deveria produzir, além de 

desconstituir os já produzidos. 
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16. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 

convocará o licitante vencedor para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar a ata de registro 

de preços, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste edital e das demais sanções no art. 81 da Lei Federal n 2 8.666/93. 

16.1.1. O Município de Coronel Vivida designará um gestor e fiscal para acompanhar a 

execução das obrigações contratuais. 

16.1.2. A ata de registro de preços deverá ser assinada pelo representante legal da empresa 

ou seu preposto habilitado. 

16.1.3. O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar a ata de 

registro de preços na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida ou quando 

enviada via e-mail à empresa, a qual, deverá providenciar a assinatura do responsável, ou 

preposto habilitado, para posterior encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

16.2. O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar a ata de 

registro de preços no prazo e condições estabelecidos no item 16.1., convocar os 

proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para negociar diretamente com a 

proponente melhor classificada, de conformidade com o presente edital, ou revogar a 

licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

16.3. O prazo de que trata o item 16.1. poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que alude 
o art. 57, §§ 12 e 2, da Lei Federal n 2  8.666/93, desde que ocorra motivo justificado pela 
detentora, aceito pelo município. 

16.4. Farão parte integrante da ata de registro de preços o presente edital e seus anexos, bem 

como os documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente 

licitação e para a formulação da ata de registro de preços. 

16.5. A ata de registro de preços se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas 

demais disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n 2  

8.666/93, bem como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da 

presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta da ata 

de registro de preços não mencionados. 

17. DA SUBCONTRATAÇÃO 

17.1. As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 10 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
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18. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA, PRAZOS E LOCAL 

18.1. As condições de entrega, prazos, local estão fixadas detalhadamente no item 11 do 

Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 

partes. 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

19.1. As obrigações da contratada estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência—Anexo 

1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

20.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

21. DA FORMA DE PAGAMENTO 

21.1. As condições de pagamento estão detalhadas no item 12 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

22. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

22.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 

por conta das dotações orçamentárias especificadas abaixo: 

ÓRGÃO: 03— SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE: 01— ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 03/01 000 2.006 Serviços de Administração Geral 53 2691 3.3.90.39.19.99 

03.001.04.122.0003.2.006  

00 03/01 000 2.009 Serviço Municipal de Segurança Pública 76 3013 3.3.90.39.19.99 

03.001.06.182.0005.2.009  

à'ÃO: 03— SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 02— FUNREBOM 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 03/02 000 2.010 Manutenção e Modernização do Corpo 89 3015 3.3.90.39.19.99 

de Bombeiros 

03.002,06.182.0007.2.010  

ÓRGÃO: 04— SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
UNIDADE: 01—ADMINISTRAÇÃO S.M.F. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  

Página 19 de 50 



,4CÍPIo 

F1 	- 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 04/01 000 2.007 Administração Financeira, 114 3017 3.3.90.39.19.99 

Contabilidade, Tributação e Fiscalização 

04.001.04.123.0003.2.007  

05—SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 05/01 104 2.012 Manutenção do Ensino Fundamental 174 3019 3.3.90.39.19.99 

05.001.12.361.0013.2.012  

00 05/01 000 2.012 Manutenção do Ensino Fundamental 172 4193 3.3.90.39.19.99 

05.00 1. 12 .36 1.00 13 .2.012  

00 05/01 000 2.014 Manutenção e Modernização do 214 3023 3.3.90.39.19.99 

Transporte Escolar  

05.001.12.361.0015.2.014  

00 05/01 104 2.014 Manutenção e Modernização do 215 3021 3.3.90.39.19.99 
Transporte Escolar 

05.001.12.361.0015.2.014 

00 05/01 107 2.014 Manutenção e Modernização do 216 4194 3.3.90.39.19.99 

Transporte Escolar 

05.001.12.361.0015.2.014 

00 05/01 115 2.014 Manutenção e Modernização do 218 3027 3.3.90.39.19.99 

Transporte Escolar 

05.001.12.361.0015.2.014 

05—SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DO DESPORTO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 05/03 000 2.019 Manutenção das Atividades Esportivas 315 3035 3.3.90.39.19.99 

05 .003 .27.812 .0018. 2.0 19 

ÓRGÃO: 06—SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

02 06/01 494 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 616 2214 3.3.90.39.19.99 

06.001. 10.30 1.0019 .2.027 

02 06/01 000 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 614 3038 3.3.90.39.19.99 

06.001. 10.301.0019. 2.027 

02 06/01 303 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 615 3040 3.3.90.39.19.99 

06.001. 10.30 1.0019 .2 .027 

02 06/01 4940 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 617 2943 3.3.90.39.19.99 

06.001.10.301.0019.2.027  

02 06/01 494 2.034 Vigilância Sanitária - FMS 890 3044 3.3.90.39.19.99 

06.001.10.304.0019.2.034  
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ÓRGÃO: 07— SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 07/01 000 2.048 Manutenção da Unidade de Agricultura 390 3062 3.3.90.39.19.99 

07.00 1.20.606.0024.2.048  

00 07/01 000 2.045 Apoio à População Indígena 401 3066 3.3.90.39.19.99 

07.001.20.608.0024.2.045 

MÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 

UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39,19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

00 08/02 000 2.057 Manutenção e Estruturação da Malha 466 2616 3.3.90.39.19.99 

Viária 

08.002.26.782.0032.2.057 

ÓRGÃO: 08—SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 08/01 000 2.052 Manutenção dos Serviços Públicos 422 3069 3.3.90.39.19.99 

08.001.15.452.0027.2.052 

ÕRGÃO: 09— SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMÉRCIO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

00 09/01 000 2.059 Manutenção e Modernização da 496 3071 3.3.90.39.19.99 

Indústria, Comércio e Serviços 

09.001.22.661.0033.2.059 

ÓRGÃO: 10— SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

07 10/01 000 2.116 Atendimento e Manutenção no Eixo 1063 3075 3.3.90.39.19.99 

da PSB - Indivíduos e Famílias 
10.001.08.244.0023.2.116 

07 10/01 934 2.116 Atendimento e Manutenção no Eixo 1064 3076 3.3.90.39.19.99 

da PSB - Indivíduos e Famílias 
10.001.08.244.0023.2. 116 
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07 10/01 000 6.072 Atendimento e Manutenção no Eixo 1019 4195 3.3.90.39.19.99 

da PSE - MAC - Crianças e 

Adolescentes 

10.001.08.243.0034.6.072 

10— SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 02 - DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO HUMANA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 10/02 000 2.036 Manutenção da Unidade de Assistência 526 3078 3.190.39.19.99 

Social 

10.002.08.244.0023.2.036 

00 10/02 000 2.076 Manutenção do Conselho Tutelar 515 3079 3.3.90.39.19.99 

10.002.08.243.0022.2.076 

ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DE INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

04 10/03 000 6.044 Atendimento à Criança, ao Jovem e ao 924 3081 3.3.90.39.19.99 

Adolescente - FMIA 

10.003.08.243.0022.6.044  

ÓRGÃO: 11—SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 11/01 000 2.043 Preservação Ambiental 543 3083 3.3.90.39.19.99 

11.001. 18.541.0026.2 .043 

23. DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

23.1. Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados. 

23.2. Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto 

no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

23.2.1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 

álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

23.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 

Protocolo da Prefeitura Municipal. 

23.4. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos 

os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 

65, II, "d" da Lei 8.666/93. 
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23.5. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 

Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

24. DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

24.1. O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 

periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas 

condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro 

processo disponível. 

24.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços deverá convocar o 

fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua adequação ao praticado 

pelo mercado. 

24.2.1. Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso 

assumido, desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

25.1, Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade 

da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de preços, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 

42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, na 

ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

25.2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei 
Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

25.2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 25.2, poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a do subitem "b". 

25.3. A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 
objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 
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- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada sobre a 

parte inadimplida. 
II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua inexecução 

total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata de registro de 

preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 

Administração. 

25.3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 

Registro de Preços. 

25.4. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 

defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

25.5. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de registro de preços 

e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 

juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 

fatos alegados na mesma. 

25.6. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotada no 

histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, além 

do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

26. DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

26.1. Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 2  

8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 

bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

26.2. A ata de registro de preços poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 2  

8.666/93. 

26.3. Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do término do prazo 

estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 
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27. DA ANTICORRUPÇÃO 

27.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 15 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

28. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS 

28.1. As condições quanto a gestão e fiscalização da Ata Registro de Preços estão detalhadas 

no item 16 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 

observadas pelas partes. 

29. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

29.1. Referências de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário 

oficial de Brasília - DF. 

29.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não 

comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

29.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
os licitantes. 

29.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 

fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro. O pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o 

original de qualquer documento, sempre que julgar necessário. 

29.5. Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, 

promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos 

cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico 

destinado a fundamentar a decisão. 

29.6. O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer 

documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam 

irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos 

princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto. 

29.7. Os Documentos remetidos por meio do Sistema BLL, ou que eventualmente tenham sido 

enviados através do e-mail, poderão ser solicitados em original ou cópia autenticada em prazo 

a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

29.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais ou cópia autenticada 
quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

29.7.2. Neste caso, os documentos, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à 

Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, situada na Praça Angelo 
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Mezzomo, s/n - Centro, Coronel Vivida (85.550-000), Estado do Paraná, aos cuidados do 

Pregoeiro. 
29.7.3. Considerando o disposto no Art. 32  da Lei n 2  13.726 de 08 de outubro de 2018 

visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 

competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 

administrativo, caberá a este: 
- reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a 

assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a 

assinatura constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e 

assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio 

documento; 
II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante 

a comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 

autenticada pelo próprio agente administrativo. 

29.8. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as 

operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou 

emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação 

dos documentos solicitados nos prazos previstos. 

29.9. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentação referente ao presente Edital. 

29.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

29.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se 

o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 

normal na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, exceto quando explicitamente disposto em 

contrário. 

29.12. A autoridade competente poderá anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em 

parte, a presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-

la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 

devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à indenização. 

29.13. A anulação do procedimento licitatório induz a da ata de registro de preços, ressalvado 

o disposto no parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93. 

29.14. O resultado da licitação será divulgado através do site www.bll.org.br , e estará 

disponível junto a Divisão de Licitações e Contratos do Município de Coronel Vivida. 

29.15. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 

Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar 

a formulação das propostas. 
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29.16. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as 

fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar 

o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas 

ou inobservâncias. 

29.17. A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato 

(telefone/endereço eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados 

devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira 

responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão 

considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos 

documentos. 

29.18. O pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem 

recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Coronel 

Vivida quanto do emissor. 

29.19. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances 

da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo 

recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados. 

29.20. Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a lOmin (dez minutos), a 

sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (vinte 

e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistema 

eletrônico. 

29.21. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO SERÁ 
SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO PREGOEIRO VIA CHAT. 

29.22. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo 

indisponibilidade no Sistema BLL que impeça a realização do certame na data e horário 

marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do 

Pregoeiro em contrário. 

29.23. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

29.24. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 

mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão. 
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29.25. Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à contratação do 

objeto são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do 

Consumidor), em vigor e alterações subsequentes. 

29.26. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 

competente o Foro da Comarca de Coronel Vivida - PR. 

30. DOS ANEXOS 

30.1. Constituem anexos do Edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 

transcrição, os seguintes anexos: 

Anexo 1—Termo de referência. 

Anexo II - Modelo de declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no 

inciso XXXIII do art. 72  da constituição federal, declaração de comprometimento e 

cumprimento ao art. 92,  inciso III da lei 8.666/93, da veracidade dos documentos e de 

ME/EPP. 
Anexo III - Modelo de procuração. 
Anexo IV - Modelo de proposta de preços. 
Anexo V - Minuta da Ata de Registro de Preços. 

Coronel Vivida, xx de xxxx de 2022. 

L 
'ulianoR aro 

Presidente da Coissão Permanente de Licitação 
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ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  XX/2022 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 
Li Implantação de Registro de Preços para futura e eventual Prestação de Serviços de 

Lavagem de Veículos, destinados a frota pertencente ao município de Coronel Vivida - PR, 

conforme estimativas e exigências descritas abaixo. 

Conforme Requisição de Necessidades n 2  423 /2022 (Anexo 1) 

VALOR VALOR 

COD. MÁXIMO TOTAL 
ITEM 

ESTIMADA  
UN 

PMCV 
DESCRIÇÃO 

UNITÁRIO ESTIMADO 

R$ R$ 

LAVAGEM SIMPLES 	EM VEICULOS LEVES, SENDO: 

PARTE INTERNA ASPIRACAO: BANCOS, CARPETES, 
1 400,00 UN 17967 43,51 17.404,00 

INCLUSO PORTA MALAS, LIMPEZA DO PAINEL. PARTE 

EXTERNA: PINTURA, CAIXA DE RODA, CAIXA DE AR  

LAVAGEM COMPLETA EM VEICULOS LEVES, SENDO: 

PARTE INTERNA ASPIRACAO: BANCOS, CARPETES, 

2 100,00 UN 17968 INCLUSO PORTA MALAS, LIMPEZA DO PAINEL. PARTE 68,25 6.825,00 

EXTERNA: PINTURA, CAIXA DE RODA, CAIXA DE AR, E 

LAVAGEM DO MOTOR.  

LAVAGEM SIMPLES 	EM VEICULOS MEDIO PORTE, 

SENDO: 	PARTE 	INTERNA 	ASPIRACAO: 	BANCOS, 

3 150,00 UN 20006 CARPETES, INCLUSO PORTA MALAS, LIMPEZA DO 69,41 10.411,50 

PAINEL. PARTE EXTERNA: PINTURA, CAIXA DE RODA, 

CAIXA DE AR  

LAVAGEM COMPLETA EM VEICULOS MEDIO PORTE, 

SENDO: 	PARTE 	INTERNA 	ASPIRACAO: 	BANCOS, 

4 30,00 UN 20007 CARPETES, INCLUSO PORTA MALAS, LIMPEZA DO 94,50 2.835,00 

PAINEL. PARTE EXTERNA: PINTURA, CAIXA DE RODA, 

CAIXA DE AR, E LAVAGEM DO MOTOR.  

LAVAGEM SIMPLES EM VEICULOS PESADOS, SENDO: 

PARTE INTERNA ASPIRACAO: BANCOS, CARPETES 
5 100,00 UN 17969 133,75 13.375,00 

INCLUSO PORTA MALAS, LIMPEZA DO PAINEL. PARTE 

EXTERNA: PINTURA, CAIXA DE RODA, CAIXA DE AR  

LAVAGEM COMPLETA 	EM VEICULOS PESADOS, 

SENDO: 	PARTE 	INTERNA 	ASPIRACAO: 	BANCOS, 

6 30,00 UN 17970 
CARPETES 	DO 	INTERIOR 	DO VEICULO 	INCLUSO 

181,00 5.430,00 
PORTA 	MALAS, 	LIMPEZA 	DO 	PAINEL. 	PARTE 

EXTERNA: PINTURA, CAIXA DE RODA, CAIXA DE AR, E 

LAVAGEM DO MOTOR.  

VALOR TOTAL DOS ITENS 56.280,50 

2. Justificativa: 
2.1. Justifica-se a licitação para atender os serviços de lavagem de veículos que compõem a 
frota da Prefeitura de Coronel Vivida, secretarias e órgãos a ela vinculados, visando à 

conservação desse bem público, inicialmente, por questão de segurança de seus agentes, bem 

como, por questão de responsabilidade patrimonial, eis que, o veículo bem conservado 
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evitará danos e custos de manutenção, podendo ainda, proporcionar, maior eficácia e 

melhores resultados para o serviço público. 

2.2. A limpeza e higienização de um veículo além de contribuir para o bem estar de quem o 

utiliza, também contribui para a conservação do próprio veículo. Evitando problemas de 

saúde, garantindo e proporcionando melhor qualidade no trabalho. 

3. Justificativa da Quantidade Estimada: 

3.1. O quantitativo está baseado em relatório de utilização dos serviços, referente ao ano 

anterior. As quantidades são estimadas, serão utilizadas de acordo com a necessidade e 

interesse das Secretarias solicitantes. 

4. Avaliação do Custo: 

4.1. O custo total estimado do presente Termo de Referência é de R$ 56.280,50 (cinquenta e 

seis mil duzentos e oitenta reais e cinquenta centavos), conforme mapa comparativo em 

anexo. 

4.2. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 

compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 
4.3. Foram empregados contratos/atas de registro de preços de contratações similares de 

outros entes públicos, tendo como objetivo final a confecção do mapa comparativo de preços. 
4.4. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou muito 

abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do processo, tanto 
sobrepreços como inexequíveis. 

S. Dos Critérios: 

5.1. Licitação do Tipo: Menor Preço. 

5.2. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 
"MENOR PREÇO POR ITEM", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

6. Licitação para ME/EPP 

6.1. Após a coleta dos orçamentos para a elaboração do preço máximo para o processo 
licitatório, verificou-se que há fornecedores enquadrados como microempresas ou empresas 

de pequeno porte, capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 

convocatório, conforme orçamentos em anexo, desta forma deverá cumprir a Lei 

Complementar n 9 123/2006, com alterações promovidas pela Lei Complementar n 2  147/2014. 

6.2. Deverá ser adotado o benefício da exclusividade para a participação de microempresas e 

ëmpresas de pequeno porte, sediadas em âmbito local conforme dispõe o Art. 2, §3, inciso 

1, do Decreto Mi aln 7643 de 03 , de,mai o  
desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal, a ampliação da eficiência das 
políticas públicas e o incentivo a inovação tecnológica, fomentando a relação comercial entre 

o Poder Público e as MPE, como estratégia para o crescimento dessas últimas. 
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6.3. Como citado, essa adição trará benefícios de cunho econômico e social, oportunizando a 

geração de empregos. Neste sentido cabe ressaltar que existem diversas empresas do ramo 

de fornecimento dos serviços objeto desta licitação, sediadas no Município de Coronel Vivida, 

consequentemente elevando o poder de compra da sociedade inserida por esta política 

pública, retornando a própria Administração, sob outras formas, tais como tributos, impostos 

e taxas, reduzindo impactos negativos nas áreas de saúde, educação, segurança pública, entre 

outros, em decorrência de uma provável melhor qualidade de vida. 

7. Obrigações do Contratante: 
7.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 

7.2. Designar através do gestor e fiscal da Ata, o recebimento e inspeção do veículo, sendo 

que este deverá verificar a conformidade do serviço prestado com o solicitado na Ordem de 

Serviços ou nota de Empenho. 

7.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento das obrigações assumidas. 

7.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
7.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 
estabelecidas. 

7.6. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

7.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

7.8. Efetuar o pagamento à Detentora no valor correspondente a entrega dos itens, no prazo 

e forma estabelecidos no Termo de Referência. 

8. Obrigações da Detentora: 
8.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas neste 

Termo de Referência. 

8.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência 
da Ata de Registro de Preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando o 
Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 
8.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 

funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 
8.4. A Detentora deverá dispor de estabelecimento/rampa de lavagem montada no Município 

de Coronel Vivida, com disponibilização de profissionais necessários para a prestação dos 

serviços contratados, bem como toda infra-estrutura e equipamentos como: local apropriado 

que ofereça condições para realização dos serviços, de fácil acesso aos veículos , ferramental 

completa, área administrativa e outras condições necessárias, também deverá dispor de local 

coberto, limpo, fechado, de modo que os veículos fiquem livres da ação da chuva, vento, 
poeira, granizo e demais intempéries, com a segurança devida. 
8.5. Com estabelecimentos dentro do Município de Coronel Vivida, a economia de tempo e 
combustível é maior, pois não precisarão ser realizados grandes deslocamentos para 
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transportar o veículo até o estabelecimento da Detentora. Posto isso, salienta-se que com 

empresas fora do Município isso não ocorrerá, pois terá que ser realizado grande 

deslocamento até o referido local que venceu a licitação e quanto mais longe do Setor 

requisitante mais demorado será o processo de lavagem, maior será o gasto com combustível, 

além de correr o risco de o serviço de lavagem ser comprometido, pois o veículo estará 

vulnerável a vários tipos de resíduos e sujeiras, podendo o mesmo ficar sujo novamente logo 

após a execução do serviço. Esses fatores apontados e agilidade são essenciais, pois o 

Município dispõe de ambulâncias e veículos que transportam pacientes diariamente, vans que 

transportam pessoas em vários projetos da Administração Municipal, além de veículos que 

executam as mais diversas variedades de obras e serviços, essenciais para o bom andamento 

das atividades do Munícipio. 
8.6. Caso a Detentora não possua local nas condições estabelecidas, terá o prazo de 15 

(quinze) dias corridos após a homologação, para realizar a instalação de seu estabelecimento 

no município de Coronel Vivida, o qual passará por vistoria para verificação do cumprimento 

das exigências. 

8.7. Executar os serviços em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital e 

proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

8.8. Efetuar a entrega dos serviços com pontualidade, atendendo a todas as condições 
estabelecidas. 

8.9. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 
de acordo com o art. 70 da Lei n.2 8.666/93. 

8.10. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 
levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

8.11. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da licitação. 

8.12. A Detentora deverá garantir a qualidade dos produtos e materiais, devendo reparar, 

corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que se 

verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 

8.13. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciá rias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade ao Contratante. 

8.14. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) aos 

seus funcionários e prepostos. 

8.15. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 

de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

8.16. Não manter em seu quadro de pessoal, menores em horário noturno de trabalho ou 

em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 

16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

8.17. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 
Defesa do Consumidor - conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 
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8.18. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência deverão ser 

apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

9. Execução dos Serviços: 
9.1. Lavagem Simples: 
a) Parte Externa - Lavagem com água e xampu apropriado de todos os tipos de sujeira em 

todos os componentes externos dos veículos, incluindo lataria, chassis, rodas, para-brisas, 

para-lamas, carroceria, retrovisores, vidros, parte inferior externa do assoalho, aplicação de 

produto para embelezamento de pneus (pretinho) e peças plásticas ou emborrachadas. 

b) Parte Interna —Aspiração do pó dos carpetes, bancos, portas, forro do teto, assoalho, porta-

malas, porta-luvas, painel, pequenas aberturas (frestas), suportes, etc.; limpeza de todos os 

vidros e retrovisores; limpeza completa do painel; desodorização com produto aromatizante 

antialérgico. 

9.2. Lavagem Completa com Motor: 
a) Parte Interna e Externa: todos os serviços da lavagem simples interna e externa, somados 

à lavagem do motor com a utilização de produtos apropriados para este tipo de serviço, que 

não danifiquem as juntas, borrachas, mangueiras, etc. 

10. Da Subcontratação: 
10.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 

Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, 

cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

10.2. 	Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação. 

10.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços 

e Edital. 

11. Prazo, Condições e Características para Entrega e Aceitação dos Itens: 
11.1. Se após a conclusão deste processo, estiver em vigência a Ata de Registro de Preços do 

ano anterior, referente ao objeto deste termo de referência, será utilizado primeiramente os 

itens que restarem saldo remanescente do processo antecedente. 

11.2. Dar prioridade de atendimento, sem agendamento prévio aos veículos tipo 
Ambulância ou demais veículos usados para o transporte de pacientes, quando solicitado 
pela Secretaria de Saúde. 
11.3. Para os demais veículos, as lavagens deverão ser agendadas ou canceladas com no 

mínimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência. 

11.4. Os serviços de lavagem serão executados no local de funcionamento do proponente 

vencedor, os serviços deverão ser executados até 01 (um) dia útil do momento da 

apresentação da Ordem de Serviço. 

11.5. Os serviços serão executados pela Detentora, sempre de acordo com a necessidade da 
Administração Pública. 
11.6. A Detentora terá um prazo máximo de 04 (quatro horas) para a conclusão dos serviços, 

a contar da chegada do veículo no estabelecimento, de segunda a sexta-feira, das 8h00min às 
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17h00Min, mediante apresentação de Ordem de Serviço ou Nota de Empenho emitida pelo 

Contratante. 
11.5 Consideram-se aceitos e aprovados os serviços que, no prazo de até 01 (um) dia útil, 

contados da execução dos mesmos e da entrega da Fatura/Nota Fiscal, que não sejam 

contestados pelo Contratante. 

11.6. Por ocasião da execução dos serviços, a detentora deverá colher comprovante de 

execução contendo data, o nome, o cargo e a assinatura emitidos pela Administração ou pelo 

responsável designado na respectiva requisição de serviço. 

11.7. A Detentora comprometer-se-á a dar total garantia quanto a qualidade dos serviços, 

bem como, efetuar a correção no prazo de até 01 (um) dia útil, e totalmente às suas expensas, 

de qualquer serviço executado comprovadamente irregular; 

11.8. Correrão por conta da Detentora todas as despesas de seguros, tributos, encargos 

trabalhistas e previdenciários, decorrentes da execução dos serviços, correndo a cargo do 

Contratante absolutamente os valores referentes à efetiva execução dos serviços ao preço 

cotado na proposta da Detentora. As quantidades são estimadas, sendo que ao término da 

vigência da Ata de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, 

ficando o Contratante desobrigado da aquisição total dos serviços, e consequentemente seu 
pagamento. 

11.9. O recebimento dos serviços se dará conforme o disposto no Art. n 2  73, inciso II, alíneas 

"a" e "b", e Art. n 2  76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas distintas, a seguir 
discriminadas: 

11.9.1. Recebimento provisório: A conferência dos serviços prestados deverá ser avaliada e 

conferida pelo fiscal da Ata e/ou servidor devidamente autorizado pelo Contratante, no 
momento da retirada do veículo. 
11.9.2. Recebimento definitivo: Ocorrerá num prazo de 24 (vinte quatro horas) após o 

recebimento provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a 

nota fiscal será atestada pelo gestor e fiscal da ata de registro de preços, autorizando assim o 
pagamento. 

11.10. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Detentora 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da ata de registro de preços. 

12. Forma de Pagamento: 
12.1. O pagamento será efetuado até o 10 2  (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do serviço, mediante apresentação da respectiva nota fiscal com 

discriminação resumida do serviço e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou 

entrelinhas e esteja atestada pelo fiscal e gestor da ata de registro de preços. 

12.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa 

à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

12.3. O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, creditada 

na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código de barras. 
12.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 
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Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Contratante 

juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 

em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, 

os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela 

devida. 

13. Prazo de Vigência: 

13.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados da assinatura da Ata de Registro 

de Preços. 

14. Dotação Orçamentária: 
14.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

14.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 

efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

15. Anticorrupção: 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, seja 

de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo garantir, 

ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

16. Gestor e Fiscal: 

16.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) da Ata de Registro de Preços as atribuições previstas 

no Decreto Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

16.2. A Administração indica como gestora da Ata de Registro de Preços, a Secretária de 

Educação, Cultura e Desporto, Elizangela Veis Sponholz, Decreto Municipal n 2  7.800, pelos 

serviços adquiridos pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto. 

16.3. A Administração indica como gestora da Ata de Registro de Preços, a Secretária de 
Assistência Social, Fatima Vogel da Silva, Decreto Municipal n 2  7.479, para os serviços 

solicitados pela Secretaria Municipal de Assistência Social. 

16.4. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de Saúde, 

Vinícius Tourinho, Decreto Municipal n 9  7.471, para os serviços solicitados pela Secretaria de 

Saúde. 

16.5. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de Obras, 

Viação e Urbanismo, Mauro Busanello, Decreto Municipal n 2  7.480, para os serviços 
solicitados pela Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo. 
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16.6. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 

Administração, Carlos Lopes, Decreto Municipal n 2  7.552, para os serviços solicitados pela 

Secretaria de Administração. 
16.7. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 

Desenvolvimento Rural, Assioli Jacsel dos Santos, Decreto Municipal n 2  7523 para os serviços 

solicitados pela Secretaria de Desenvolvimento Rural. 
16.8. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 

Indústria, Comércio e Turismo, Lindones Antonio Colferai, Decreto Municipal n 2  7.584 para os 

serviços solicitados pela Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo. 

16.9. Considerando ser um processo licitatório que será utilizado por diversas Secretarias e 

Departamentos da Administração Municipal, indicam-se os fiscais abaixo relacionados: 

16.9.1. Da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, José M. Castro Gemelli, 

Decreto Municipal n2  7514. 

16.9.2. Da Secretaria de Assistência Social, Elenice Rodrigues do Prado, Decreto n 2  7.679. 

16.9.3. Da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, Reginaldo Muxfeldt, Decreto n 2  7.682. 

16.9.4. Da Secretaria de Administração, Franchy Rech, Decreto n2 7513. 

16.9.5. Da Secretaria de Saúde, Vanderlei de Farias, matrícula n 2  1482-6. 

16.9.6. Da Secretaria de Desenvolvimento Rural, Veroni Strontzk, matrícula n 2  1505-9. 

16.9.7. Da Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo, Cleusa de Lurdes Adomi, matrícula n 2  

1513-O. 

Declaração do Gestor e Fiscal 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 

carlos Lopes 

Secretário de Administração 

Gestor 

Mauro Busanello 

Secretário de Obras, Viação e Urbanismo 

Gestor 

Lindones Antonio Colferai 

Secretário de Indústria, comércio e Turismo 

Gestor 

Fatima Vogel da Silva 

Secretária de Assistência Social 

Gestor 

Elizangela Veis Sponholz 

Secretária de Educação, Cultura e Desporto 

Gestor 

Reginaldo Muxfeldt 

Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo 

Fiscal 

Vinicius Tourinho 

Secretário de Saúde 

Gestor 

Assioli Jacsel dos Santos 

Secretário de Desenvolvimento 

Rural 

Gestor 

Vanderlei de Farias 
Secretaria de Saúde 

Fiscal 

José M. Castro Gemeili 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 	 Elenice Rodrigues do Prado 	 Veroni Strontzk 

Desporto 	 Secretaria de Assistência Social 	 Secretaria de Desenvolvimento 

Fiscal 	 Fiscal 	 Rural 

Fiscal 
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Franchy Rech 	 Cleusa de Lurdes Adomi 

Secretaria de Administração 	 Secretaria de Indústria, Comércio 

Fiscal 	 e Turismo 

Fiscal 

Coronel Vivida, 25 de julho de 2022. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados 

junto ao processo licitatório. 
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ANEXO II 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  XX/2022 

MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICADA DE IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 
INCISO XXXIII DO ART. 79  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DECLARAÇÃO DE 

COMPROMETIMENTO E CUMPRIMENTO AO ART. 99,  INCISO III DA LEI 8.666/93, DA 
VERACIDADE DOS DOCUMENTOS E DE ME/EPP 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  xx/2022 

A 	Empresa 	devidamente 	inscrita 	no 	CNPJ 	n 2  
com endereço na Rua 	 , n 9 , CEP: 

na cidade de 	Estado do 	telefone () _____- 
por 	intermédio 	de 	seu 	representante 	legal, 	o 	(a) 	Sr 	(a) 

inscrito (a) no CPF n 2  	e RG n 2  
DECLARA expressamente que: 

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 

presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 

estando apta a contratar com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 79  da Constituição Federal, não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 

quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei n 2  

8.666/93, acrescida pela Lei n 9  9.854/99. 

IV - Comprometo-me a manter durante a execução da ata de registro de preços, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do artigo 

9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

VI - As informações e os documentos em papel digitalizados apresentados são verdadeiros e 

autênticos, sob as penas do art. 299 do Código Penal Brasileiro. 

VII - Nos termos do art. 39,  da Lei Complementar n 2  123/06, a empresa se enquadra na 

situação de (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se 

enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 39  da referida lei. (CASO 

SE ENQUADRE). 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  XX/2022 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  xx/2022 

Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 

- sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob n (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada 

neste ato pelo Sr. (NOME), inscrito no CPF n 2  (XXXXXX) e RG n 2  (XXXXXX), nomeia e constitui 

seu bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), inscrito no CPF n 2  (XXXXXX) e RG n 2  (XXXXXX), a 

quem confere amplos poderes para representa-Ia perante o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

- PR, no que se referir ao Pregão Eletrônico n 2  xx/2022, com poderes para tomar qualquer 

decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta em nome da 

Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de lances, 

desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 

recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados 

pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em 

nome da Outorgante, inclusive assinar contratos e atas de registro de preços e demais 

compromissos. 

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: IicitacaocoroneIvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  XX/2022 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ATENÇÃO: ESTE MODELO DE PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDO PELOS LICITANTES 

VENCEDORES. 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  xx/2022 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

E-mail: 

Telefone: 

Agência: 

Conta Bancária n: 

Banco: 

Apresentamos nossa proposta de preços para os serviços abaixo detalhados: 
VALOR 

VALOR TOTAL 
COD. UNITÁRIO 

TEM QTD UN DESCRIÇÃO PROPOSTO 
PMCV PROPOSTO 

R$ 
R$  

LAVAGEM SIMPLES 	EM VEICULOS 	LEVES, SENDO: 	PARTE 

INTERNA ASPIR.ACAO: BANCOS, CARPETES, INCLUSO PORTA 
1 400,00 UN 17967 

MALAS, LIMPEZA DO PAINEL. PARTE EXTERNA: PINTURA, CAIXA 

DE RODA, CAIXA DE AR  

LAVAGEM COMPLETA 	EM VEICULOS LEVES, SENDO: PARTE 

INTERNA ASPIRACAO: BANCOS, CARPETES, INCLUSO PORTA 
2 100,00 UN 17968 

MALAS, LIMPEZA DO PAINEL. PARTE EXTERNA: PINTURA, CAIXA 

DE RODA, CAIXA DE AR, E LAVAGEM DO MOTOR.  

LAVAGEM SIMPLES EM VEICULOS MEDIO PORTE, SENDO: PARTE 

INTERNA ASPIRACAO: BANCOS, CARPETES, INCLUSO PORTA 
3 150,00 UN 20006 

MALAS, LIMPEZA DO PAINEL. PARTE EXTERNA: PINTURA, CAIXA 

DE_  RODA, _CAIXA _DE_AR  

LAVAGEM COMPLETA 	EM VEICULOS MEDIO PORTE, SENDO: 

PARTE INTERNA ASPIRACAO: 	BANCOS, CARPETES, 	INCLUSO 
4 30,00 UN 20007 

PORTA MALAS, LIMPEZA DO PAINEL, PARTE EXTERNA: PINTURA, 

CAIXA DE RODA, CAIXA DE AR, E LAVAGEM DO MOTOR.  

LAVAGEM SIMPLES 	EM VEICULOS PESADOS, SENDO: PARTE 

INTERNA ASPIRACAO: BANCOS, CARPETES INCLUSO PORTA 
5 100,00 UN 17969 

MALAS, LIMPEZA DO PAINEL. PARTE EXTERNA: PINTURA, CAIXA 

DE RODA, CAIXA DE AR  

LAVAGEM COMPLETA EM VEICULOS PESADOS, SENDO: PARTE 

INTERNA ASPIRACAO: BANCOS, CARPETES DO INTERIOR DO 

6 30,00 UN 17970 VEICULO INCLUSO PORTA MALAS, LIMPEZA DO PAINEL. PARTE 

EXTERNA: PINTURA, CAIXA DE RODA, CAIXA DE AR, E LAVAGEM  

DO MOTOR.  

VALOR TOTAL DOS ITENS 1 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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O valor total estimado dos itens é de R$ (XXXXXXXXX) 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de entrega/execução: Conforme Edital. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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PREGÃO ELETRÔNICO N 2  xx/2022 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2  XX/2022 
	

PREGÃO ELETRÔNICO N2  xx/2022 

PRAZO: de xx de xxxxx de 2022 a xx de xxxxx de 2023 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 

s/nQ - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n 2  76,995.455/0001-56, neste ato 

representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o n 2  

967.311.099-91 e RG nQ 5.228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, a 

empresa XXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, com sede na xxxxxx, na cidade de xxxxx 

(xxxxx), Estado xxxx, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 2  xxxxx, neste ato representada pelo Sr. 

xxxxxxxx, portador do CPF sob o n 9  xxxxxx e RG n 2  xxxxx, a seguir denominada DETENTORA, 

(CONTATOS: ), vencedora da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N2  xx/2022, do 

tipo menor preço por ITEM, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM DE VEÍCULOS, DESTINADOS A FROTA PERTENCENTE 
AO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR, conforme especificações contidas no termo de 
referência - ANEXO 1", fundamentados na Lei Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 
Municipal n 2  1.708, de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n2  3262 e 3263, de 28 de 
setembro de 2006, Lei Complementar Federal n 2  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei 
Complementar Municipal n 2  18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n 2  147, de 07 

de agosto de 2014, no que couber, as disposições da Lei Federal n 9  8.666/93 e suas alterações 
posteriores, Decreto Federal n 2  10.02412019 e legislação complementar vigente, em estrita 

observância aos Diplomas Legais que norteiam as Licitações e Contratos Administrativos, 

mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 
A presente Ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o respectivo 

Registro de Preços da proposta vencedora para FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LAVAGEM DE VEÍCULOS, DESTINADOS A FROTA PERTENCENTE AO MUNICÍPIO 
DE CORONEL VIVIDA - PR, de conformidade com as especificações constantes do Anexo 1 - 

Termo de Referência do edital, partes integrantes deste instrumento, independente de sua 

transcrição e conforme discriminado nesta. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, de 
xx de xxxxx de 2022 a xx de xxxxx de 2023. 
Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 
meses, conforme o inciso III do § 32 do art. 15 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata 

de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 

contratante desobrigado da contratação de toda a quantidade e consequentemente do seu 

pagamento. 

Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de 

Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando 

as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 

futuras contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as 

aquisições pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, em 

igualdade de condições. 

Parágrafo Quarto: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 

de preços, inclusive o acréscimo que trata o § 12 do art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou 

entidade da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante. 

Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA QUINTA: DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA, PRAZOS E LOCAL 

As condições de entrega, prazos, local estão fixadas detalhadamente no item 11 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

As obrigações da detentora estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA OITAVA: DA FORMA DE PAGAMENTO 

A forma de pagamento está detalhada no item 12 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA NONA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão por 

:onta aas aotaçoes orçamentarias vigentes ce cacia aepartamento e conrorme aoaixo: 
ÓRGÃO: 03- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 01-ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
Página 43 de 50 



(DMUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 03/01 000 2.006 Serviços de Administração Geral 53 2691 3.3.90.39.19.99 
03.001.04.122.0003.2.006  

00 03/01 000 2.009 Serviço Municipal de Segurança Pública 76 3013 3.3.90,39.19.99 
03.001.06.182.0005.2.009  

03-SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 02- FUNREBOM 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 03/02 000 2.010 Manutenção e Modernização do Corpo 89 3015 3.3.90.39.19.99 
de Bombeiros 

03.002.06.182.0007.2.010  

ÓRGÃO: 04- SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
UNIDADE: 01-ADMINISTRAÇÃO S.M.F. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 04/01 000 2.007 Administração Financeira, 114 3017 3.3.90.39.19.99 
Contabilidade, Tributação e Fiscalização 

04.001.04.123.0003.2.007  

ÓRGÃO: 05-SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01- DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 05/01 104 2.012 Manutenção do Ensino Fundamental 174 3019 3.3.90.39.19.99 

05.001.12.361.0013.2.012  

00 05/01 000 2.012 Manutenção do Ensino Fundamental 172 4193 3.3.90.39.19.99 

05.001. 12.36 1.0013.2 .012  

00 05/01 000 2.014 Manutenção e Modernização do 214 3023 3.3.90.39.19.99 

Transporte Escolar 

05.001.12.361.0015.2.014  

00 05/01 104 2.014 Manutenção e Modernização do 215 3021 3.3.90.39.19.99 

Transporte Escolar 

05.00 1. 12 .361.0015 .2.014 

00 05/01 107 2.014 Manutenção e Modernização do 216 4194 3.3.90.39.19.99 

Transporte Escolar 
05.00 1. 12.361.0015.2 .014 

00 05/01 115 2.014 Manutenção e Modernização do 218 3027 3.3.90.39.19.99 

Transporte Escolar 

05.001.12.361.0015.2.014 

' iÃO: 05-SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 03- DEPARTAMENTO DO DESPORTO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 
UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 05/03 000 2.019 Manutenção das Atividades Esportivas 315 3035 3.3.90.39.19.99 

05.003.27.812.0018.2.019 
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ÕRGÃO: 06- SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

UNIDADE: 01- DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

02 06/01 494 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 616 2214 3.3.90.39.19.99 

06.001.10.301.0019.2.027 

02 06/01 000 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 614 3038 3.3.90.39.19.99 

06.001.10.301.0019.2.027 

02 06/01 303 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 615 3040 3.3.90.39.19.99 

06.001. 10.301.00 19.2 .027 

02 06/01 4940 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 617 2943 3.3.90.39.19.99 

06.00 1. 10.301.00 19 .2 .027 

02 06/01 494 2.034 Vigilância Sanitária - FMS 390 3044 3.3.90.39.19.99 

06,001.10.304.0019.2.034  

ÓRGÃO: 07- SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 
UNIDADE: 01- DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 07/01 000 2.048 Manutenção da Unidade de Agricultura 390 3062 3.3.90.39.19.99 

07.001.20.606.0024.2.048  

00 07/01 000 2.045 Apoio à População Indígena 401 3066 3.3.90.39.19.99 

07.001.20.608.0024.2.045 

08- SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 

UNIDADE: 02- DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19,99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

00 08/02 000 2.057 Manutenção e Estruturação da Malha 466 2616 3.3.90.39.19.99 

Viária 

08.002.26.782.0032.2.057 

ÓRGÃO: 08- SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 

UNIDADE: 01- DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 08/01 000 2.052 Manutenção dos Serviços Públicos 422 3069 3.3.90.39.19.99 

08.001. 15.452.0027.2 .052 

ÓRGÃO: 09-SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 

UNIDADE: 01- DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMÉRCIO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 
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00 09/01 000 2.059 Manutenção e Modernização da 496 3071 3.3.90.39.19.99 

Indústria, Comércio e Serviços 

09.001.22.661.0033.2.059 

10— SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

07 10/01 000 2.116 Atendimento e Manutenção no Eixo 1063 3075 3.3.90.39.19.99 
da PSB - Indivíduos e Famílias 

10.001.08.244.0023.2.116 

07 10/01 934 2.116 Atendimento e Manutenção no Eixo 1064 3076 3.3.90.39.19.99 
da PSB - Indivíduos e Famílias 

10.001.08.244.0023.2.116 

07 10/01 000 6.072 Atendimento e Manutenção no Eixo 1019 4195 3.3.90.39.19.99 
da PSE - MAC - Crianças e 

Adolescentes 

10.001.08. 243 .0034.6.072 

10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO HUMANA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 10/02 000 2.036 Manutenção da Unidade de Assistência 526 3078 3.3.90.39.19.99 

Social 

10.002.08.244.0023.2.036 

00 10/02 000 2.076 Manutenção do Conselho Tutelar 515 3079 3.3.90.39.19.99 

10.002.08.243.0022.2.076 

10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DE INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA 
Natureza da Despesa: 3,3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

04 10/03 000 6.044 Atendimento à Criança, ao Jovem e ao 924 3081 3.3.90.39.19.99 

Adolescente - FMIA 

10.003.08.243.0022.6.044  

11—SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 11/01 000 2.043 Preservação Ambiental 543 	 3083 3.3.90.39.19.99 

11.001.18.541.0026.2.043 1 
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CLÁUSULA DÉCIMA: DA SUBCONTRATAÇÃO 
As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 10 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO 
Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão 

reajustados. 
Parágrafo Segundo: Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos 

enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal. 

Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 

periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas 

condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro 

processo disponível. 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços 

deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua 

adequação ao praticado pelo mercado. 

- Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, 

desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo 

de validade da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 

de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de 

preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, na 

ata de registro de preços e das demais cominações legais. 
Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 
prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 
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a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada sobre a 

parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua inexecução 

total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata de registro de 

preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 
Administração. 

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 

Registro de Preços. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de 

registro de preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do 

correio eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do 

processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 

fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotada no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 

da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 
unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 
bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 
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Parágrafo Segundo: A ata de registro de preços poderá ser rescindido pelos motivos previstos 

na Lei n 2  8.666/93. 
Parágrafo Terceiro: Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do 

término do prazo estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA ANTICORRUPÇÃO 
As condições anticorrupção estão detalhadas no item 15 do Termo de Referência —Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas no 

item 16 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas 

pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 

A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará a 

cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 

que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 
pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - Pregão 
Eletrônico n2 xx/2022 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 
DETENTORA da Ata, constando os preços de fechamento da operação e a documentação de 

habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e aceitam, 
independentemente de sua anexação. 

Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes 

para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a execução 

adequada do instrumento ora celebrado. 

Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, observadas 

às disposições estabelecidas na legislação vigente. 

Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 

apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 

contratações dela decorrente. 

Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 

resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está vinculado 

o Pregoeiro. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, para que 

produzam seus efeitos legais e jurídicos. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2022. 

................. . ........................................... 	 ............ 11 ................................................. 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 	 DETENTORA 

Testemunhas: 

(Anexar termo de referência) 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N° 020, de 19 de maio de 2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea "b' Inciso II, 

RESOLVE 

Art. 1 1 . DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do Município de 
Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 18 (dezoito) de 
maio de 2022 até 31 (trinta e um) de dezembro de 2022, composto pelos seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N°. IDENTIDADE N°. 

Juliano Ribeiro Presidente 083.886.709-05 10.325.81 3-8/PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650.189-16 8.178.961-41PR 

lana Roberta Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9/PR 

Elaine Bortolotto Membro Efetivo 765.002.689-20 5.331.707-3/PR 

Aline Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955-1/PR 

Douglas Cristian Strapazzon Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764.8IPR 

Elizangela Veis Sponholz 1 Membro Suplente 029.222.969-03 6.601.832-6 

Flaviane Gubert Siqueira 	 j _Membro Suplente 077.573.439-09 10.672. 157- 

Art. 20. DELEGAR poderes para, JULIANO RIBEIRO, Presidente da Comissão, para assinar editais, 
avisos e ofícios decorrentes de licitações. 

Art. 30. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo poderá ser 
automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 

Art. 40 . Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1° 
(primeiro) de janeiro de 2022, revogadas a disposições contrarias. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 19 (dezenove) dias do mês de 
maio de 2022, 133 0  da República e 67° do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 	 7 
CrIoa Lopes / 

Secretário Municipal 
de Administração 

Praça Angelo Mezzomo. s/n °  - 85550-000 - Coronel Vivida Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: gabinetecoronelvivida.pr.gov.br 	CORONEL VIVIDA 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA- PR 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E AOJUD$CAÇAO.TOMADA DE PREÇOS N°0322022 

DATA 05/04122 	 ABERTURA 12/05/22 	 HORÁRIO: 14.55 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EU REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, 
PARA A EXECUÇÃO  DE OBRAS DE AMPLIAÇÃO DA REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA E ILUMINAÇÃO PUBLICA E EXECUÇÃO DE ENTRADA DE ENERGIA ELËTRICA PARA 
O CONJUNTO HABITACIONAL MORAR MELHOR - ETAPA 2, CONFORME PLANILHAS. 
PROJETOS E MEMORIAIS. 
40440140.040.0. oloR ,.Iaso,I.. a Tornada 40 Poço. o° 03/2022. 00040(000 E ADJUDICO 
R00100000BA p4440000 .po1.00 0100/0.: 

LOTE 	ITEM 1 FORNECEDOR 	 1 NUMERO DO CNPJ 1 VALOR TOTAL 0$ 

O IAIS(LZTOAE 	
00.172,041I000141 

047 503 
Nas mO41Ç4U 40$04 p1090010. do .d$I. 
Viso 0040100 ISBAÇIO ido RO 104.740.03(00.40.00.010000 qIIIEO mil 00100.odo. a qs.00,I1 10040 

00$ no/0a.00). 
oI1.l 90440. lodo 01440 de 2022. AodomooI M.00Qoe 0.0.00, PoDado. 

MUNICIPIO DE CLEVELAO4DOA 

DECRETO N° 135/2022 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA, IV (010 do os.; RSINA4CS.O I.o4; 

550150 0d01/I11d031d00 por Lo:.considerando odooloolo; 

DECRETA: 

Aos. 1°- 000/gUM rn001b100 00090005091(10000 P00000055910 Cnns.0to 

4. dilooaoEoçao Escolar do 0420/0/Elo do CIssoldoIlia. (3.0150 2021-2024, o dl 024005 
900(100115.00. 

Ropos.00Iooto. do PO401 Eo.solloo M0510lp.I 

TIular. ÃI0I'4d2XII0L)FIJ 
015100/0. JAC000N PEREIRA ALVES, 

R.pernot.ot,o dos T,ob.lh.do.o. do Edocoçio .d.discente* 

04140, PATRICIA RODRIGUES LEANDRA 

Soploolo: RAISSA AIRES 

Tida,. GABRIELA MENDCS PEREIRA ANDRADE 

Suplante: MARIA CLARA FERREIRA 0000IOUES 

R.pr.s.ntont.o dos Polida Monos 

TOutop FÁTIMA SENHOR 

51,91001; ELISANOEI.A ARAÚJO 

1/0220, PATRICIA MATTOS 

SupIpoIr CÂNULA INORIT MACHADO 

Representante* dos EntIdad.o Civis OrgloS14.s 

1000,,: TANIA MANA DOS PASSOS 
SA9IOI.. MARLA CRISTIANE NIENOW 

111220111 INÊS TASAI.IOA 

SupievI.o.?II..90TF. 005/20 DA CRU? 

Alt 2. Este Decreto entra em vigor III doto do sua Publicação. I090gondu 

DoaeIs o108/2021. OU diooNÇ0se elo cootr4000. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA. ESTADO 00 
PARARA EM ONDE MAIO DE 2022. 

RAFAOELA MARTINS LOBO 

Pod.It. MooloIpli 

MUNIOPO DE SAUDADE DO IGUAÇU ESTADO DO PARANÁ 
AVISODE LICITAÇÃO 

poorasso 04' 569/2022 
PREGÃO PRESENCIAL NO. 042/2022 

Ro$d0 pela Lo. o' IO.S20/U2e pela Lei o'Ulibb/NS 
OBJETO: C001050a0o de 80051004 5014 9000100(10 40 tOlsiÇO PÇ080llu0040 90100 91014l00 da 9505//o 

AooII,edo,o, 50015110100 lei Moo/o/paI 541812022, sIoomp d,so,do no lp,000 do 18)0,0191.0 do 
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Saudade do l401po-P,., 1,1.0000 No. 10461 3245-5166 ou polo o/lo: 
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MUNICIPIO DE PATO BRANCO 

EXTRATO CONTRATO N"9712022. INEXJGIBILIDADE 

Na 30/2022 - PROCESSO N° 14012022. 

PARTES: Município de Pato Branco, CNPJ N°76.995.448/0001- 

54 e Monique Fernanda Parada, inscrita no CPF 058.211.519- 

10. OBJETO: Contratação de pessoa física especializada para 

realização da atualização do Projeto Estrutural Concreto 
Armado e Projeto Estrutural Metálica da Cobertura dos 
Módulos Industriais do Parque Tecnológico de acordo com 
legislação vigente, visando à construção de mais três módulos 
industriais no Parque Tecnológico, atendendo as necessidades da 
Secretaria Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação. VALOR 
TOTAL: Rã 8.700,00. Pato Branco, 13 de Maio de 2022. 
Monique Fernanda Parada - Contratada. Robson Canta - Prefeito. 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
EXTRATO DA DISPENSA 3312022 - PROCESSO: 14912022 

CONTRATANTE: MIJNICtPIO DE PATO BRANCO - CNPJ: 
76.995.44810001-54. CONTRATADO: RUBL'B AUTO PEÇAS LTDA. 
CNPJ 0  Ol.iOl.251/000I-25. OBJETO: Aquisição de Bombo lobular 
4" destinado ao caminhão pipo MB 1113 com placa AJR 0125, para 
dar continuidade aos serviços de regar plantas em geral, limpeza de ruas e 
ginásios de esportes e estradas do interior, em atendimento as 
necessidades da Secretaria de Engenharia e Obras.VALOR: R$ 
7.900,00. DATA DA AUTORIZAÇÃO: 18 de maio de 2022. Daniel 
Parvianello - Secretário de Engenharia e Obras. Rohson Cuntu - Prefeito. 

AVISO DE CANCELAMENTO DE CHAMAMENTO N° 003/2022. 
PMM 

A Prefeitura Municipal de Mangueiririha, Estado do Paraná, através 
de sua comissão de Licitação, no uso de suas atribuições legais, 
toma publico para conhecimento dos interessados, o 
CANCELAMENTO da publicação do CHAMAMENTO N' 003/2022. 
PMM, tendo por objeto: seleção de empresas do ramode 
construção civil a manifestarem interesse na apresentação de 
proposta junto à Caixa Econômica Federal ou Instituição financeira 
autorizada pelo Banco Central do Brasil, adiante denominadas 
apenas como Instituições Financeiras para construção de unidades 
habitacionais no Município de Mangueirinha, Estado do Paraná, 
atendendo as normas vigentes de programas da área habitacional 
de interesse social e/ou Casa Verde e Amarelo. 
Publicado no jornal diário do sudoeste pagina 133 dia 04 de maio de 
2022 e DIOEMS paginá 28 dia 04 de maio de 2022. 
Motivo: Não ficou pronto a regularização fiscal do imóvel. 

Monguoinnha 19 de maio de 2022 
Publique-se 

Departamento de Licitação 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 01812022 - PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA - PR. 
CONTRATADO: WISE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA LTDA, CNPJ sob n° 09.007.23010001-57. 
OBJETO: Contratação de serviços técnicos para manutenção e 
suporte técnico em hardware e software de 4 (quatro) 
Servidores ftsicos e 8 (oito) servidores virtuais do Centro de 
Processamento de Dados - CPD, a pedido da Secretaria de 
Administração desta municipalidade. 
VALOR: R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais), para o 
período de 12 (doze) meses, sendo o Valor mensal de R$1.400,00 
(um mil e quatrocentos reais). 
DATA: 19 de Maio de 2022. 

Mangueirinha 19 de Maio de 2022. 
PUBLIQUE-SE 

Setor de Licitações 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 01912022 - PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA - PR. 
CONTRATADO: EMPREENDIMENTOS RODRIGUES DE LIMA 
LTDA, CNPJ sob n°31.715.221/0001-70. 
OBJETO: Aquisição de materiais para a realização do curso de 
marcenaria SESI/SENAI. 
VALOR: R$ 7.965.00 (sete mil, novecentos e sessenta e cinco 
reais). 
DATA: 19 de Maio de 2022. 

Manguoinnha 19 de Maio de 2022. 
PUBLIQUE-SE 

Setor de Licitações 
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objeto Contratação de entidade de direito privado sem fliuci.vos' 
a ser qualificada como Organização Social na área de 
Saúde, para a gestão e operacionalização do Hospital e Maternidade 
Miguelina Franco e Elisa B. Padilha no âmbito do Município de 
Contenda-PR. 
Outras informações poderão ser obtidas na Secretaria Municipal de 
Saúde sediada na Rua Desembargador Lauro Lopes, 365, Centro, 
Contenda/PR, ou pelo telefone (41) 3625-1013. 

FABIO SANTOS FERNANDES 
Pregoeiro 

Publicado por: 
Fabio Santos Fernandes 

Código Identifica dor: AO7DCF28 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
PORTARIA 020/2022 DESIGNAR COMISSÃO PERMANENTE 

DE LICITAÇÃO E DELEGA OUTRAS 
RESPONSABILIDADES. 

PORTARIA N° 020, de 19 de maio de 2022. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 
RESOLVE 
Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a 
realização de licitações do Município de Coronel Vivida e do Fundo 
Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 18 
(dezoito) de maio de 2022 até 31 (trinta e um) de dezembro de 2022, 
composto pelos seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N. IDENTIDADE N°. 
Juliano Ribeiro Presidente 083.886.709-05 10.325.813-8/PR 
Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650.189-16 8.178.961-4/PR 
lana Roberta Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9/PR 
Elaine Bortolotto Membro Efetivo 765.002.689-20 5.331.707-3/PR 
Aline Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955-1/PR 
Douglas Cristian Strapazzon Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764.8/PR 
Elizangela Veis Sponholz Membro Suplente 029.222.969-03 6.601.832-6/PR 
Flaviane Gubert Siqueira Membro Suplente 077.573.439-09 10.672.157-2/PR 

Art. 2°. DELEGAR poderes para, JULIANO RIBEIRO, Presidente 
da Comissão, para assinar editais, avisos e oficios decorrentes de 
licitações. 
Art. 3°. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as 
sessões, o mesmo poderá ser automaticamente substituído por um 
membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 
Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2022, 
revogadas a disposições contrarias. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 19 (dezenove) dias do mês de maio de 2022, 133° da República e 
67° do Município. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
5 0TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 057/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°075/20218 
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 57, Inciso II da Lei n° 
8.666/1993 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de acesso à 
internet via Rádio e via Fibra Óptica com alta qualidade e 
disponibilidade com banda simétrica, faixa de endereços IP, 
velocidade(s) ou largura(s) de banda nominal e garantida, 
permitindo tráfego em tempo real (voz e vídeo), 
VALOR TOTAL:R$ 24.721,32 (Vinte e quatro mil e setecentos e 
vinte e um reais e trinta e dois centavos) 
PRORROGAÇÃO DE EXECUÇÃO: de 05 de maio de 2022 até 
05 de novembro de 2022. 
PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA: de 05 de junho de 2022 até 05 
de dezembro de 2022. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
0600112122001120223390400000 fonte 1000 
0600212361001320243390400000 fonte 103 
0600212361001320243390400000 fonte 1000 
0600212365001220293390400000 fonte 104 

Ø
0600212365001220293390400000 fonte 1000 
0600413392001720383390390000 fonte 1000 
0600527812001820393390390000 fonte 1000 
0700310301001920423390390000 fonte 494 
0700310301001920433390400000 fonte 3494 
0700310302001920463390390000 fonte 494 
0700310302001920473390400000 fonte 1000 
0800208243002160523390390000 fonte 1000 
0800308244002205733903900000 fonte 1000 
0900115451002220603390400000 fonte 1000 
CONTRATADO: HOINASKI & SKLASKY LTDA - ME, CNPJ 
n° 09.385.61110001-70 
DATA: 19105/2022 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Helena Gawlak 

Código Identificador: 13417872 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 063/2022 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 063/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 021/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 05112022 
FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais n°. 8.666/1993 e 
10.520/2002, Decretos Municipais nos 186/2005 e 198/2009. 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios, toucas descartáveis e 
sacos para coleta de amostras de alimentos 
VALOR TOTAL: R$ 29.250,00 (vinte e nove mil e duzentos e 
cinquenta reais) 
CONTRATADA: JMF COMERCIO E DISTRIBUIDORA 
LTDA, inscrita no CNPJ sob n°. 36.953.179/0001-49, 
DATA: 12105/2022 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Helena Gawlak 

Código Identificador:FD374224 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
AVISO DE REVOGAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DA CHAMADA 

PÚBLICA N° 001/2022 

AVISO DE REVOGAÇÃO da publicação da CHAMADA 
PUBLICA N° 001/2022 
A Prefeitura de Contenda/PR., torna público aos interessados a 
REVOGAÇÃO do Chamada Pública n° 001/2022, que tinha como 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

SÂMARA DE MORAES SPAGNOLI 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador:B79E1 135E 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ - r2,~ 

DECRETO N°. 7.798, de 03 de janeiro de 2022. 

Designa servidores para função de Pregoeiro, e da outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal n°. 2.989 de 27/0412020 (que 
dispõe sobre a Estrutura Administrativa), Lei Complementar n°. 056 de 2710712020 (dispõe sobre o Regime jurídico 
único dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei Complementar n°, 057 de 2710412020 (dispõe sobre o 
quadro de cargos, planos de carreira e a remuneração), RESOLVE 

Art. 1 1  DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS ABATTI, portador do CPF n° 044.650.189-16, para 
- desempenhar a função de Pregoeiro, para realização de licitações na modalidade de Pregão para o Município de 

Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do Município de Coronel Vivida, para o periodo de 1 1  (primeiro) de 
janeiro de 2022 à 31 (trinta e um) de dezembro de 2022, e a equipe de apoio é composta pelos membros da 
Comissão de Licitação. 
§ 1 0 . Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por encargo, a partir de 1 0  (primeiro) de janeiro 
de 2022. 
§ 21 . A Função Gratificada perdurará enquanto o funcionário atuar como Pregoeiro. 
§ 30. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições administrativas exercidas no órgão de lotação 
funcional, Secretaria Municipal de Administração. 

Art. 2° DESIGNAR a Servidora lANA ROBERTA SCHMID, portadora do CPF n' 050.669.369-47, para desempenhar 
a função de Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de Pregão para o Município de Coronel Vivida e 
o Fundo Municipal de Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1 0  (primeiro) de janeiro de 2022 à 31 
de dezembro de 2022, e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de Licitação. 
§ 1 0 . Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por encargo. a partir de 1° (primeiro) de janeiro 
de 2022. 
§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária atuar como Pregoeira. 
§ 31. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições administrativas exercidas no órgão de lotação 
funcional, Secretaria Municipal de Administração. 

Art. 3 11  Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos membros da Equipe de Apoio, a depender da 
especificidade técnica do objeto ou da documentação apresentada. outros servidores do Município, técnicos da área, 
para auxiliar na análise das propostas e documentos. 

Art. 41  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1 1) (primeiro) de 
janeiro de 2022. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 03 (três) dias do mês de janeiro de 2022, 
133° da República e 67 0  do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

7 
Registre-se e Publique-se 
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Secretário Municipal de 

Administração e Fazenda 
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Publicações Legais 
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MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
AVISODELICITAÇÃO 

EDITAL DE PRCÃO PRESENCIAL PARA OUTORGA DE 
PERMISSÃO ONEROSA DE USO DE BEM PÚBLICO N. 0112022 

PROCESSO N. 0112022 
O Município de Pato Branco. atrasdo da pregoeira T*oin Luso. 11)012 

público asso intoresosdou devidaoneote il.acfllOs no seu cadastro de 

Fornecedores ou que alendOr010 a todau as condições eigiduh para 

cadauuumento. 4110 roatipacol Licitação na modalidade de PregSo 

Presencial, destinad8 a outorga de Penurá5u O*u.rooiu de Uso de Iiaoo 

Público municipal de árosa do Aeroporto Regional de Pato Branco- 

Professor Juvenal Loureiro Cardoso, localizado os Rua José t.eooardi, a' 

lOBO. com  $ finalidade espclf1ea de exploração de serviços comercials 
de aluguel de carros. com  área 190.1 de 4,95n,' (quatro melros 09000*113 o 

cinco ceslilnetros quadrados) localizado os' Terminal de Passageiroe dc. 

Aeroporto, ulendeualu as necessidades da Secretaria Municipal de 

l)esrnvolvirncnrn Eicouo0nico, conforme especificações e exigdncias 

descolas no editaL sendo a licitação do tipo "maior nfe#a° com critério 

de julgatnenlo da licitação 9011) °l,wjor oferto poo,  irem ". em conformidade 

com sodispoolções comidas na Lei 10.520 de 17 Aojutho de 2002. Decreto 

Municipal n` 5.155 de 2007. Decreto Municipal n 8 . 354 de 2018 e ouso 

alteraçêno, Lei Complementar o' 123 12000, o- suas alterações. 
.sbsidiuriattlenre a Lei n  9,66611993 e sano otocroçõns, e demais 

begisloçSnois perti0000en à matéria. A sessão público de A'o'cdeas'iaIsEeoiu, 

recebimento e ob0aore doa Envelopes ri" 01 (um). P01101014 de Preços, e 

dos 9,nse1opcs n'02 (dois), contendo os Documentos de Habilitação, lerá 

inicio às 09 (NOVE) HORAS DO DIA 19 DE JANEIRO DE 2022. no 
Sul, do Abertura de Licita~ da P,el'eiloru Municipal de Pato, Branco, no 
A Rua Caraoouru, *027).  Centro. CEP 05503 -064, em Pala Branco- PR, 
O inteiro teor do Edital e seus 0004.00 pod erão ser retirados graluilumente, 

cm mldia digilal.juoto o D,visã.c. do Licitações. no Prefeitura Municipal do 

Falo Branco, no lic.r.lrio de expediente, loa Rua Caramuru. 	273. ('entro, 

OitO Pulo Brancos - PR. ou pelo silo: wwos.patobraoco.pr.gov.br . Para 
retirada do edital 03021 2R0005 em milha digital. os inreeem.olou deverão 

Apresentar cd.rosom eu pendnoe. Dcrnoiu infonnaçOeo, pelos wlefoonen: 

(46) 3220- 1511/1532. e-mail: SriooTii,iulobmncs.nr.roo.br ., Polo ttmoos', 

04 dojonoiro de2022. Th.,i.s L,,* - Po-egsseiro. 

WILINICIPLO DE PATO BRANCO - ESTADO DO PARARÁ 
LEI W 5,1173,015 4 DE JANEIRO DE 2922. 
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MUNO/PIO 00 CLEVELANOA 

DECRETO *000110122 
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_MUNICIPIO DE CLEVELANDIA 
PORTAL DO SUDOESTE 

DECRETO N 002/2022 

Euooe,a a podido a Servidora Público 

Municipal MARGARETO DE FÁTIMA PASIN 

BERTOGLIO do C4190 do Sacr.I.na do 

Educação, Cultura e Esportes. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA 

RAFAELA MARTINS LOS1. 90 uso de nua. OIIIDOIÇOOR legais provistas no alt 

43, 004101V d, Lei OçgãoiCa UOOICOPOI. 

DECRETA: 

Art. 1 - 0040 0000011010 II 9011000. a Seonoco 

MARGARETOI DE FÁTIMA PASIN BERTOGLIO. meu/cola n2732-4. do 04190 

do SRc,oluoa de Educação. Cultura o Espu,tos, insUluldo pala Lei Municipal 

cT 404007. C005Idolu000 as 010101/Sou 099 Leis Municipais c2,567/2010 e 

2734/2020. 

Aol. 2 -Otto decreto entra em uleo SE dela de 

sua pulolicoçdo, revogando o Decreto o'00512021 o Decreto s33012022 e as 

Ãsposlçdes em 0000dtio, 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 

CLEVELANDIA, ESTADO DO PARANÁ, EU 03 DE JANEIRO DE 2022. 

RAFAELA MARTINS LOSI 
P,etobU. Muololpol 
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Art. 3°. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as 
sessões, o mesmo poderá ser automaticamente substituído por um 
membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 
Art. 0. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 10  (primeiro) de novembro de 
2022, revogadas a disposições contrarias. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 03 (três) dias do mês de janeiro de 2022, 1330  da República e 67° 
do Município. 

ANDERSON MANÍQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

SÂMARA DE MORA ESSPAGNOLJ 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 

Publicado por; 
Gracieli Santos de Quadros 

Código ldentiticador:92ACCCDO 

f
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 

DECRETO 7.798 DESIGNA SERVIDORES PARA A FUNÇÃO 
DE PREGOEIRO 

DECRETO N°. 7.798, de 03 de janeiro de 2022. 

técnica do objeto ou da documentação apresentfl, 1  
servidores do Município, técnicos da área, para auxiliar fla.-aiYise 
das propostas e documentos. 
Art. 4° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 1 0  (primeiro) de janeiro de 
2022. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do 
Paraná, aos 03 (três) dias do mês de janeiro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

SÂMARA DEMORA ES SPAGNOLI 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador:F5C85772 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DECRETO 7.799 DESTITUI, A PEDIDO SERVIDORA 

MUNICIPAL DE FUNÇÃO GRATIFICADA. 

Designa servidores para função de Pregoeiro, e da 
outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei 
Municipal n°. 2.989 de 2710412020 (que dispõe sobre a Estrutura 
Administrativa), Lei Complementar W. 056 de 2710712020 (dispõe 
sobre o Regime jurídico único dos Servidores Públicos de Coronel 
Vivida-PR) e Lei Complementar a°. 057 de 2710412020 (dispõe 
sobre o quadro de cargos, planos de carreira e a remuneração), 
RESOLVE 
Art. 1° DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS 
ABATTI, portador do CPF no 044,650.189-16, para desempenhar 
a função de Pregoeiro, para realização de licitações na 
modalidade de Pregão para o Município de Coronel Vivida e o 
Fundo Municipal de Saúde do Município de Coronel Vivida, para 
o período de 1° (primeiro) de janeiro de 2022 à 31 (trinta e um) de 
dezembro de 2022, e a equipe de apoio é composta pelos membros 
da Comissão de Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada 
por encargo, a partir de 10  (primeiro) de janeiro de 2022. 
§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto o funcionário 
atuar como Pregoeiro. 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais 
atribuições administrativas exercidas no órgão de lotação 
funcional, Secretaria Municipal de Administração. 
Art. 20  DESIGNAR a Servidora lANA ROBERTA SCHMID, 
portadora do CPF n° 050.669.36947, para desempenhar a função 
de Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de 
Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal 
de Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1° 
(primeiro) de janeiro de 2022 à 31 de dezembro de 2022, e a 
equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de 
Licitação. 
§ 

jO Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada 
por encargo, a partir de 1 0  (primeiro) de janeiro de 2022. 
§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária 
atuar como Pregoeira. 
§ Y. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais 
atribuições administrativas exercidas no órgão de lotação 
funcional, Secretaria Municipal de Administração. 
Art. 30  Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos 
membros da Equipe de Apoio, a depender da especificidade 

DECRETO W. 7.799, de 03 de janeiro de 2022. 

Destitui, a pedido, servidora municipal, de função 
gratificada e da outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a alínea 
"o" do Inciso 1 do art. 24 da Lei Orgânica do Município, e tendo em 
vista o disposto na Lei Municipal n°. 2.989 de 27/0412020 (que dispõe 
sobre a Estrutura Administrativa e o Quadro de Cargos em Comissão 
e Funções de Confiança do Poder Executivo do Município de Coronel 
Vivida-PR), RESOLVE 
Art. 1°. DESTITUIR, a pedido, a Servidora Pública MARIA 
ANGELA MOMO, portador da Cédula de identidade RG. W. 
5.872.404-1 SSP/PR, da Função Gratificada de Diretora do 
Departamento de Educação - Responsável pela Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Padrão FG-8, a partir 
de 10  (primeiro) de janeiro de 2022. 
Parágrafo único. Decorrente do disposto no caput deste artigo, fica 
cancelada a Gratificação concedida através do Decreto n°. 7.478 de 
05/01/2021. 
Art. 2°. Designar, a Servidora MARIA ANGELA MOMO, portador 
da Cédula de identidade RG. N. 5.872.404-1 SSP/PR, para exercer a 
Função Gratíficada por Encargo de Coordenadora Pedagógica da 
Unidade Central de Educação - 40 horas semanais, percebendo a 
Gratificação por Função conforme art. 47 e tabela "1)" da Lei 
Municipal n°. 2.991 de 27/0412021, a partir de 10  (primeiro) de janeiro 
de 2022. 
§ 1°. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária estiver 
designada como Coordenadora Pedagógica da Unidade Central do 
Município. 
§ 2°. Fica a servidora lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Desporto - Departamento de Educação Central, da Estrutura 
Organizacional do Poder Executivo. 
Art. 3°. As despesas decorrentes do cumprimento do presente 
Decreto, correrão pelas dotações constantes no Orçamento Geral do 
Município para o exercício corrente. 
Art. 40  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná. 
aos 03 (três) dias do mês de janeiro de 2022, 1330  da República e 67° 
do Município. 
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Conferido à: FERNANDO DE QUADROS ABATTI 

CPF: 044.650.189-16 	Município/UF: CORONEL VIVIDA-PR 

Entidade: MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA 

Evento: CURSO DE FORMAÇÃO DE PREGOEIROS 

Data/Período: 15 DE SETEMBRO DE 2020 

Local: EGP ONLINE 

Carga Horária: 10 horas 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

OFÍCIO N2  155/2022 

PROTOCOLO N 9  148/2022 

DE: 	Juliano Ribeiro 

Presidente da Comissão de Licitação 

PARA: 	Tiago Bernardo Buginski de Almeida 

Procurador Municipal 

DATA: 12.08.2022 

Conforme previsto no parágrafo único do art. 38 da Lei Federal n 9  8.666/93, encaminhamos 

Minuta do Edital de Licitação e anexos, referente ao registro de preços para futura e 

eventual Prestação de Serviços de Lavagem de Veículos, destinados a frota pertencente ao 

município de Coronel Vivida - PR 

Cordialmente, 

\uliano Ribeiro 

Presidente da CPL 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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PARECER JURÍDICO 

Direito Administrativo. Licitações e Contratos. 
Pregão Eletrônico. Análise jurídica prévia. 

Senhor Prefeito, 

Trata-se de solicitação para registro de preços para futura e eventual 
prestação de serviços de lavagem de veículos, destinados a frota pertencente ao Município 
de Coronel Vivida-PR, conforme termo de referência, requisição de necessidades e demais 
especificações encartadas aos autos. 

Os autos estão devidamente paginados, nos termos do art. 38 da Lei n 2  
8.666/93. 

No que diz respeito à formação do procedimento licitatório, o mesmo 
encontra-se instruído com os seguintes documentos, no que importa à presente análise: 

a) Termo de abertura e justificativa (fis. 02); 
b) Termo de referência e requisição de necessidades n 2 . 423/2022 (fis. 
03/11 e 12/16); 
c) Dotação orçamentária (fis. 17/20); 
d) Mapa comparativo e orçamentos diversos; 
e) Minuta do edital (fis. 54/103); 
f] Portarias designando a comissão de licitação e pregoeiro (fis. 104/111); 

Na sequência, através do ofício n 2  155/2022 de 12.08.2022, o Presidente da 
Comissão de Licitação encaminhou o processo a esta Procuradoria, para a análise prévia 
dos aspectos jurídicos da minuta de edital elaborada, prescrita no art. 38, parágrafo único, 
da Lei n 2 8.666/93. 

Este parecer, portanto, tem o escopo de assistir a municipalidade no controle 
interno da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da licitação. 

1. ANÁLISE JURÍDICA 

O pregão consiste em modalidade de licitação instituída pela Lei n 2  
10.520/2002, para a aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios. 

Nos termos do parágrafo único do art. 12  do referido diploma legal 1 , são 
considerados bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no 
mercado. 

Veja-se que o artigo 32,  inciso II, da Lei n 2 . 10.520/2002 estabelece que: 

"Art. 3 2  A fase preparatória do pregão observará o seguinte: 

(...) 

1 Art. 1 2  da Lei n' 10.520/2002: "Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que 
será regida por esta Lei. Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões 
de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado." 
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1 - a autoridade competente justificará a necessidade de 
contratação e definirá o objeto do certame, as exigências de 
habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções 
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II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, 
vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou 
desnecessárias, limitem a competição;" 

Por sua vez, o Decreto 3.555/2000: 

"Art. 32•  Os contratos celebrados pela União, para a aquisição de 
bens e serviços comuns, serão precedidos, prioritariamente, de 
licitação pública na modalidade de pregão, que se destina a 
garantir, por meio de disputa justa entre os interessados, a 
compra mais econômica, segura e eficiente. 

(...) 

§ 2. Consideram-se bens e serviços comuns aqueles cujos 
padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos no edital, por meio de especificações usuais 
praticadas no mercado." 

O objeto e/ou serviço deve estar descrito de forma clara, objetiva e suficiente 
a atender a demanda administrativa e, consequentemente, ao interesse público. 

O bem comum é aquele considerado de fácil julgamento bem como de simples 
verificação de suas características, sem necessidade de grandes avaliações ou complexos 
laudos técnicos; também, o bem comum é de fácil comparação entre produtos da mesma 
natureza (similares). 

Em suma, o conceito de bens e serviços comuns, nos termos da legislação 
vigente, norteia o administrador a selecionar o pregão para adquirir o objeto cujos padrões 
de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos no edital por meio de 
especificações usuais do mercado. 

Os bens e serviços comuns são aqueles cuja caracterização traga elementos e 
critérios objetivos de julgamento, de rápida e simplificada análise, mas criteriosa avaliação 
do produto ou serviço. Apenas aqueles bens e serviços considerados comuns, produto de 
consumo, fabricados em massa, disponível em vários estabelecimentos comerciais, no caso 
de bens, e realizado por vários prestadores, no caso de serviços, vez que são "comuns", é 
que podem ser adquiridos através da modalidade "Pregão." 

Feita essa abordagem técnica, em análise as especificações contidas no 
Termo de Referência, verifica-se que os serviços objetos da aquisição se enquadram no 
conceito de serviço comum. 

H. DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A REALIZAÇÃO DO PREGÃO 

O pregão é regido pela Lei n 2  10.520/2002, o Decreto n2  3.555/2000, e, 
subsidiariamente, a Lei n 2  8.666/93. 

Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação foram 
estabelecidos no art. 3Q  da Lei n 2  10.520/2002, que assim dispõe: 

2 
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por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com 
fixação dos prazos para fornecimento; 
II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, 
vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou 
desnecessárias, limitem a competição; 
III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das 
definições referidas no inciso 1 deste artigo e os indispensáveis 
elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem 
como o orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade 
promotora da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; 
e 
IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do 
órgão ou entidade promotora da licitação, o pregoeiro e 
respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre 
outras, o recebimento das propostas e lances, a análise de sua 
aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a 
adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor." 

A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução dos 
autos, no intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame, ou, se for o caso, 
apontar as providências que ainda devem ser adotadas pela Administração. 

Destaque-se que, nos termos do Acórdão n 2  2.605/2018 do Tribunal de 
Contas do Paraná, uma vez regulamentado o pregão eletrônico na esfera municipal (Lei 
Municipal n2  1.708/2003 e Decreto Municipal n 2  3.262/2006), há que se priorizar o 
mesmo, o que foi observado no caso em exame. 

11.1. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO (ARTIGO 32,  INCISO 1. DA LEI 
10.520/02) 

Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da legislação de 
regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por delegação de 
competência, ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente encarregado da contratação no 
âmbito da Administração) 2, a quem cabe indicar os elementos técnicos fundamentais que 
o apoiam. 

A realização do pregão e de qualquer outra contratação somente se justificará 
quando houver uma necessidade ainda não atendida. 

No caso em análise, a contratação está motivada na justificativa de fis. 03, 
item 2 do termo de referência. 

É importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes preconiza que 
os atos administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos motivos expostos, para 
todos os efeitos jurídicos. Até mesmo sua validade dependerá da efetiva existência dos 
motivos apresentados. Recomenda-se, por isso, especial cautela quanto aos seus termos, 
que devem ser claros, precisos e corresponder à real demanda do Município, sendo 
inadmissíveis especificações que não agreguem valor ao resultado da contratação, ou 
superiores às necessidades da municipalidade, ou, ainda, que estejam defasadas 
tecnológica e/ou metodologicamente. 

2 Lei n 2  10.520/2002, art. 3 2, 1; Decreto n 2  3.555/2000, art. 8, III a. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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A Lei n 2  10.520/2002 (art. 3 2, 1) determina também que a autoridade 
competente estabeleça, de modo motivado, as exigências de habilitação/qualificação, os 
critérios de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do 
futuro contrato. 

Esses requisitos foram atendidos. 
Desse modo, a justificativa apresentada mostra-se coerente e observou a 

demanda e as exigências indispensáveis à realização da atividade administrativa. 

11.11. DO TERMO DE REFERÊNCIA E DA DEFINIÇÃO DO OBJETO (ARTIGO 
32 INCISO II, DA LEI 10.52 0/02) 

O objeto do certame deve ser definido estabelecendo-se a quantidade, 
volume da aquisição ou prazo para a contratação dos serviços e depende da necessidade 
da contratação, ou seja, a definição do objeto visa atender uma demanda que se encontra 
reprimida, sendo que sua apropriada e adequada descrição levará ao êxito da contratação 
e, consequentemente, na correta utilização do erário. 

Por sua vez, o Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do 
pregão e deve conter todos os elementos caracterizado rés do objeto que se pretende licitar, 
como a sua descrição detalhada, o orçamento estimativo de custos. Deve propiciar a 
avaliação do custo pela Administração, a definição dos métodos, a estratégia de suprimento 
e o prazo de execução contratual. 

Ainda quanto ao Termo de Referência, infere-se do art. 8, III, "a" do Decreto 
n 2  3.555/2000 que balizará a definição do objeto do certame pela autoridade competente, 
exigida na Lei do Pregão (n 2  10.520/2002). Desse modo, deve haver a consonância entre o 
objeto detalhado pela área requisitante e aquele definido pela autoridade competente, 
constante da minuta de Edital. 

Para a licitude da competição, impende também que a definição do objeto, 
refletida no Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do Município, 
evitando-se detalhes excessivos, irrelevantes ou desnecessários, capazes de conduzir à 
limitação da competitividade do certame. Registre-se que não incumbe à Procuradoria 
avaliar as especificações utilizadas, dado o seu caráter eminentemente técnico, 
recomendando-se à Administração que verifique o cumprimento deste requisito. 

Convém lembrar que o art. 72, § 42 da Lei n 2  8.666/93, veda a inclusão, no 
objeto da licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem previsão de quantidades. 
Em atenção ao preceito legal, a correta definição do objeto impõe a apresentação dos 
quantitativos estimados para a licitação, de forma justificada, mesmo que sucintamente. 

Quanto ao objeto do certame, houve o cumprimento e a observância de todo 
o exposto. 

11.111. DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ARTIGO 32,  INCISO III, DA LEI 
10.520/02. 

Quanto à justificativa das definições referidas no inciso 1, do artigo 32,  da Lei 
10.520/02, basicamente, se compreende como sendo a necessidade de contratação, 
definição do objeto do certame, exigências de habilitação, critérios de aceitação das 
propostas, sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive, com fixação 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	 CORONEL VIVIDA 
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dos prazos para fornecimento, o que foi devidamente observado, assim como a questão 
técnica. 

A especificação clara e precisa do objeto, bem como de todos os elementos 
que o caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem empregados, critérios 
ambientais, etc.), possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso 
ordenamento jurídico (artigo 3 2 , inciso III, da Lei 10.520/02) 

A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir, 
efetivamente, a realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a Administração 
obtenha, no mínimo, três cotações válidas. Observe-se que as empresas pesquisadas devem 
ser do ramo pertinente à contratação desejada (Acórdão n 2  1.782/2010-Plenário) e que 
não pode haver vínculo societário entre as empresas pesquisadas (Acórdão nQ 4.561/20 10-
P Câmara). 

Alerta-se, porém, que o atendimento à orientação da Egrégia Corte de Contas 
nem sempre é suficiente para fixar um parâmetro de preços aceitável. Falhas comuns são a 
limitação ao universo de empresas pesquisadas e a cotação dos preços praticados no 
varejo, quando o volume da contratação permitiria eventual ganho de escala, com redução 
dos preços obtidos. 

Assim, para evitar distorções, além de realizar pesquisa que seja adequada às 
características do objeto licitado e tão ampla quanto a característica do mercado 
recomende, é salutar que a Administração busque ampliar sua base de consulta através de 
outras fontes de pesquisa, tais como bases de sistemas de compras e avaliação de contratos 
recentes ou vigentes. 

Para fins de documentação, devem ser acostados nos autos: 

1) A identificação do servidor responsável pela cotação (AC-
0909-10/07-1); 
2) A caracterização completa das empresas consultadas, com 
menção ao endereço e números de telefones (AC-3889-25/09-
1); 
3) Indicação dos valores praticados (AC-2602-36/10-P) de 
maneira fundamentada e detalhada (AC-1330-27/08-P); 
4) Data e local de expedição dos orçamentos apresentados (AC-
3889-25/094). 

Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial para 
aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a verificar a existência de 
recursos suficientes para acobertá-la. 

Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação indevida da 
participação no certame 3, uma vez que o valor contratual estimado é determinante para 
definir se a licitação deve ser destinada exclusivamente às microempresas, empresas de 
pequeno porte e sociedades cooperativas. 

O Decreto Municipal n 2  6.529, de 05 de fevereiro de 2019, regulamentou os 
mecanismos para estabelecer o preço estimado ou de referência para a aquisição de bens e 
a contratação de serviços, o qual é de observância obrigatória. 

Art. 18, 1 da LO no 123/2006; Art. 6° do Decreto n° 6.204/2007 e art. 34 da Lei n° 11.488/2007 

-1,ailllwv 
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Observa-se acentuada disparidade entre os orçamentos coletados, razão pela 
qual sugere-se seja optado pelo menor preço ou desconsiderados os valores 
excessivamente elevados, nos termos do §5 2  do art. 2 do referido Decreto Municipal. 

III. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

A Lei n 2  10.520/02 determina que a habilitação far-se-á com a verificação de 
que "o licitante está em situação regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social e 
o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e as Fazendas Estaduais e Municipais, 
quando for o caso, com a comprovação de que atende às exigências do edital quanto à 
habilitação jurídica e qualificações  técnica e econômico-financeira". 

Como se pode perceber da análise da minuta de edital, que todos os 
requisitos estão presentes. 

IV. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

Outra exigência da Lei n 2  10.520/2002 é que a autoridade competente defina 
os critérios de aceitação das propostas feitas pelos licitantes (art. 3 2 , 1). 

Do exame da minuta de edital, verifica-se satisfeita a recomendação tocante 
aos critérios de aceitação das propostas. 

V. DA PREVISÃO DE EXISTÊNCIA DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

A Lei n 2  8.666/93, aplicável subsidiariamente aos pregões, estabelece que a 
realização de licitação depende da previsão de recursos orçamentários que assegurem o 
pagamento das obrigações decorrentes das aquisições e da contratação dos serviços 
comuns. A declaração de disponibilidade orçamentária e financeira, com indicação de 
rubrica específica e suficiente, cumpre com o presente requisito. 

VI. PREGÃO ELETRÔNICO 

O pregão eletrônico encontra permissivo na Lei Federal n 10.520/2002. 
Destaque-se que, nos termos do Acórdão n 2.605/2018 do Tribunal de 

Contas do Paraná, uma vez regulamentado o pregão eletrônico, há que se priorizar o 
mesmo, conforme verifica-se no presente procedimento. 

VII. DA PESQUISA DE PREÇOS E DO ORÇAMENTO ESTIMADO 

A especificação clara e precisa do objeto, bem assim de todos os elementos 
que o caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem empregados, critérios 
ambientais, etc.), possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso 
ordenamento jurídico. 

A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir, 
efetivamente, a realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a Administração 
obtenha, no mínimo, três cotações válidas. Observe-se que as empresas pesquisadas devem 
ser do ramo pertinente à contratação desejada (Acórdão n 2  1.782/2010-Plenário) e qu 
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não pode haver vínculo societário entre as empresas pesquisadas (Acórdão n 2  4.561/2010- 
1 Câmara). 

Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial para 
aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a verificar a existência de 
recursos suficientes para acobertá-la. 

Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação indevida da 
participação no certame4, uma vez que o valor contratual estimado é determinante para 
definir se a licitação deve ser destinada exclusivamente às microempresas, empresas de 
pequeno porte e sociedades cooperativas. 

Destarte, pela documentação acostada, demonstra-se o correto 
preenchimento de tais requisitos. 

VIII.AUTORIZAÇÃO PARA A ABERTURA DA LICITAÇÃO 

Superadas as etapas relativas ao planejamento da contratação, como a 
definição do objeto e a indicação do recurso próprio para a despesa, torna-se possível ao 
gestor avaliar a oportunidade e a conveniência de se realizar a contratação. 

Caso conclua por deflagrar a licitação pretendida, deve emitir a autorização 
para a abertura da licitação, prevista no art. 21, inciso V, do Decreto n 2  3.555/2000. 

IX. DESIGNAÇÃO DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

Para a realização da licitação, a autoridade competente deve designar um 
pregoeiro, dentre os servidores do Município, cujas atribuições incluem o recebimento das 
propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a 
habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor. Anote-se que o 
servidor designado deve ter realizado capacitação específica para exercer a atribuição. 

Também deve ser designada, pela mesma autoridade, uma equipe para 
apoiar o pregoeiro em suas atividades, integrada em sua maioria por servidores ocupantes 
de cargo efetivo ou emprego da administração, preferencialmente pertencentes ao quadro 
permanente do Município. Percebe-se preenchido este requisito. 

Foi anexado aos autos o ato legal que nomeou o pregoeiro e a equipe de apoio, 
bem como as respectivas publicações. 

X. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Determina a Lei de Licitações - Lei n 9  8.666/93 - que as compras, sempre 
que possível, deverão ser processadas através do Sistema de Registro de Preços - SRP (art. 
15,11). 

O registro de preços é um sistema utilizado pelo Poder Público para aquisição 
de bens e serviços em que os interessados concordam em manter os preços registrados 
pelo "órgão gerenciador". Estes preços são lançados em uma "ata de registro de preços" 
visando as contratações futuras, obedecendo-se as condições estipuladas no ato 
convocatório da licitação. 

O SRP é uma opção economicamente viável à Administração, portanto, 
preferencial em relação às demais. A escolha pelo SRP se dá em razão de diversos fatores: 

4 Art. 18, Ida LC n 2  123/2006; Art. 6 2  do Decreto n 2  6.204/2007 e art. 34 da Lei 0 11.488/2007. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n9 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	CORONEL VIVIDA 
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a) quando houver necessidade de compras habituais; 
b) quando a característica do bem ou serviço recomendarem contratações 

frequentes; 
c) quando a estocagem dos produtos não for recomendável quer pelo caráter 

perecível quer pela dificuldade no armazenamento; 
d) quando for viável a entrega parcelada; 
e) quando não for possível definir previamente a quantidade exata da 

demanda; 
f) quando for conveniente a mais de um órgão da Administração. 

Destarte, entende-se por correto o método adotado no presente certame 
licitatório. 

XI. DA MINUTA DO EDITAL E SEUS ANEXOS 

Segundo o art. 21, incisos VIII e IX do Decreto n 2  3.555/2000, o processo 
licitatório deve ser instruído com a minuta de edital e seus anexos, dentre os quais a minuta 
do contrato - o que foi atendido. 

XII. CONCLUSÃO. 

Ante o exposto, após devidamente examinada a minuta do edital constante 
nos autos e os documentos que a instruem, nos termos do artigo 38, parágrafo único, da Lei 
8.666/93, manifesta-se esta Assessoria Jurídica pela sua aprovação e pelo regular 
prosseguimento do processo administrativo de licitação. 

Registre-se, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às 
questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital. Não se incluem no 
âmbito de análise da Assessoria Jurídica os elementos técnicos pertinentes ao certame, 
como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada 
pelos setores responsáveis e pela autoridade competente. 

Concluída a análise, encaminhem-se os autos ao setor de origem, para as 
providências cabíveis. 

S. M. J. E o parecer. 
Çrone1 Vivida-P,, 	17 de Agop de 2022. 

Tiago Bernar o Buginski de Almeida 
OAB/PR 67.071 
Procurador Municipal 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  7912022 

PROCESSO LICITATÓRIO N 2  15012022 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE EM ÂMBITO LOCAL' 

MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM DE 
VEÍCULOS, DESTINADOS A FROTA PERTENCENTE AO 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR. 

DATA: 19/08/2022 

ABERTURA: 08/09/2022 

1  Art. 22, §32, "1. Local: o limite geográfico do município, bem como dos municípios com territórios limítrofes, 

sendo eles: Pato Branco, Honório Serpa, Mangueirinha, Chopinzinho, São João e Itapejara D' Oeste"(DECRETO 

MUNICIPAL N2  7643 DE 03 DE MAIO DE 2021) 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 79/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO N2 15012022 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEM PRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE EM ÂMBITO LOCAL  

1. PREÂMBULO 

1.1. O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, por meio do Presidente da Comissão Permanente de 

Licitação, Sr. Juliano Ribeiro, designado pela Portaria n 2  20/2022 de 19 de Maio de 2022, torna 

público para conhecimento dos interessados que fará realizar o processo licitatório na 

modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, sob o n° 79/2022, do tipo menor preço, 

POR ITEM, que no dia 08 de setembro de 2022, às 08:00 (oito) horas, estará abrindo as 

propostas de preços e que às 09:00 (nove) horas, estará abrindo a sala de disputa de preços, 

através do endereço eletrônico www.bll.org.br, destinada a realização de licitação para o 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM 
DE VEÍCULOS, DESTINADOS A FROTA PERTENCENTE AO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - 
PR, conforme especificações contidas no termo de referência - ANEXO 1, deste Edital e demais 

anexos. 

1.2. O procedimento licitatário obedecerá integralmente à legislação que se aplica à 
modalidade Pregão, sob a égide da Lei Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal 
n 2 1.708 de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n2  3262 e 3263 de 28 de setembro 
de 2006, Lei Complementar Federal n 9  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 

Municipal n 2  18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n 2  147, de 7 de agosto de 

2014 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei Federal n 2  8.666/93 e suas 
alterações posteriores e Decreto Federal n 2  10.02412019, bem como as condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 24/08/2022, a partir das OShOOmin. 

TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 08/09/2022, às 08h00min. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 08/09/2022, após às 08h00min. 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 08/09/2022, às 09h00min, 
LOCAL: www.bll.org.br . - "Acesso Identificado" 

1.3. A apresentação da proposta leva a participante a aceitar e acatar todas as normas 
contidas no presente Edital e será considerada evidencia que os serviços ofertados atendem 
integralmente ao descritivo exigido neste edital. 

1.4. O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente (em mídia 

digital) junto a Divisão de Licitações e Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, 

2 Art. 22,  §3 11  "1. Local: o limite geográfico do município, bem como dos municípios com territórios limítrofes, 

sendo eles: Pato Branco, Honório Serpa, Mangueirinha, Chopinzinho, São João e Itapejara D' Oeste" (DECRETO 

MUNICIPAL N-° 7643 DE 03 DE MAIO DE 2021) 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@cororielvivida.pr.gov.br  
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no horário de expediente, das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min, na Praça 

Angelo Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou através dos 

sites: www.coronelvivida.pr.gov.br  / www.bll.org.br . Demais indormações, telefones: (46) 

3232-8300, e-mail: ticitacao@coronelvivida.pr.gov.br.  

2. DO OBJETO 

2.1. A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM DE VEÍCULOS, DESTINADOS A FROTA PERTENCENTE 
AO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR, conforme especificações contidas no termo de 

referência—ANEXO 1. 

2.2. Será utilizado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 
e FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 
e fechado, nos termos deste Edital. 

2.3. A ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses. 

3. DO VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO 

3.1. O valor total máximo estimado para a presente licitação é de R$ 56.280,50 (cinquenta e 
seis mil duzentos e oitenta reais e cinquenta centavos), observados os valores máximos 

admitidos para cada item, conforme especificado no Anexo 1 do presente edital. 

3.1.1. A disputa será realizada pela unidade ITEM, podendo, se for o caso, ser utilizado a 
disputa simultânea de até 10 itens, já previsto no sistema eletrônico, devendo a empresa 

acessar o sistema utilizando sua chave/senha por meio do endereço: www.bll.org.br . 

4. DA JUSTIFICATIVA 

4.1. Encontra-se detalhada no Anexo 1—termo de referência, nos itens 2 e 3. 

S. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases 

através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da BLL, 

5.1.1. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 
esclarecida pela Bolsa de Licitações do Brasil - BLL, através do telefone (41) 3097-4600 

ou e-mail contato@bll.org.br . 

5.2. Poderão participar deste Pregão: 

5.2.1. Quaisquer empresas interessadas que se enquadrem no ramo de atividade 

pertinente ao objeto da licitação e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto 

Praça Angelo Mezzomo, s/9 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 

5.2.2. Não poderão participar desta licitação, as empresas que NÃO se enquadrem como 

MEl, ME ou EPP e que não estejam situadas em âmbito LOCAL (entende-se como local o 
limite geográfico do município de CORONEL VIVIDA, bem como dos municípios com 
territórios limítrofes,  sendo eles: Pato Branco, Hon ária Serpa, Mangueirinha, 
Chopinzinho, São João e Itapejara D' Oeste, conforme Art. 22, §321  1. do DECRETO 
MUNICIPAL NQ 7643 DE 03 DE MAIO DE 2021), nos termos do Artigo 39  da Lei 
Complementar n 2  123, de 1411212006, ou que, nessa condição, estejam inclusas em 

alguma das excludentes hipóteses do parágrafo 42  da mencionada Lei Complementar. 

5.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que está ciente e concorda com as condições previstas neste 

Edital, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 

conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

5.4. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão: 

a) Interessados que se enquadrem nas vedações previstas no art. 16 da lei estadual 

paranaense n. 2  15.608/2007; 

b) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste pregão; 

c) Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR, conforme inciso III do artigo 150 da Lei Estadual 

Paranaense n. 2  15.608/2007; 

d) Empresas punidas com a sanção prevista no item anterior, durante o prazo de vigência 

de igual sanção imposto por órgão ou entidades do Estado, nos termos do artigo 155 da Lei 

Estadual Paranaense n 2  15,608/2007; 

e) Empresas impedidas de licitar e contratar no âmbito do Estado do Paraná conforme Lei 

Federal n. 2  10.520/02, artigo 72; 

f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública 

Federal, Estadual, Municipal, Direta e Indireta com fulcro no inciso IV do artigo 150 da Lei 

Estadual Paranaense n. 2  15.608/07 ou no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n. 2  
8.666/1993; 

g) Empresa que se encontre sob falência, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial; 

h) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 

i) Após receber a documentação de habilitação das licitantes vencedoras, a equipe de 

apoio fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de Contas do Estado do 

Paraná - https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/Consuftarlmpedidos.aspx  e 
no 	sítio 	da 	Controladoria 	Geral 	da 	União 	- 

http://www.portaltransparencia.ov.br/sancoes/ceis,  verificando se a mesma foi 
declarada inidônea por algum ente público, caso seja comprovado tal ato, a mesma 

estará impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública, e havendo 

necessidade, será juntada cópia do processo administrativo do ente público que declarou 

a licitante inidônea junto ao processo em epígrafe; 
j) Aquelas que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da 

Constituição Federal e da Lei Federal n 2  8.666/93, bem como conforme interpretação do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

Praça Angelo Mezzomo, s/r,Q - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 
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5,5. A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 

administrativas e técnicas aplicáveis. 

6. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

6.1. Conforme Art. 23 do Decreto Federal n 2  10.024/2019, os pedidos de esclarecimentos 
referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis 

anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, através do e-
mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

6.1.1. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao 
Edital. 

6.1.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 

aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

6.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

6.2. Conforme previsto no art. 24 do Decreto Federal n 2  10.024/2019, Qualquer pessoa 

poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no 

edital, até 3 dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, através de e-

mail no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br ,  no prazo mencionado. 
6.2.1. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo 

de 2 dias úteis, contado do data de recebimento da impugnação. 

6.2.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

6.2.3. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 

realização do certame. 

6.2.4. As impugnações enviadas intempestivamente serão desconsideradas. 

7. DO CREDENCIAMENTO 

7.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 

e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site www.bll.org.br . 

7.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da 

licitante ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para realização 
das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

7.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 
provedor do sistema ou ao Município de Coronel Vivida - PR responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
7.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 

imediato bloqueio de acesso. 

7.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA 

8.1. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8.2. Incumbirá ainda à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão, 

8.3. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da licitante e 

subsequente encaminhamento da Proposta de Preço e dos Documentos de Habilitação 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até às 08h00min do dia 08 de setembro de 
2022 (Horário de Brasília). 

8.3.1. Serão consideradas inválidas as propostas e os documentos de habilitação 

apresentados por quaisquer outros meios. 

8.3.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 12 da Lei Complementar n. 2  123/2006 e alterações. 

8.4. Como requisito para a participação no Pregão, a licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas neste Edital. 

8.5. Até a data e hora previstas neste Edital, a Licitante poderá acessar o sistema eletrônico 

para retirar, alterar ou complementar a proposta formulada. A partir do início da sessão 

pública, não poderão ser alteradas ou retiradas as propostas formuladas. 

8.6. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio de 

preenchimento do campo próprio existente no sistema BLL, 

sendo obrigatório o preenchimento do "VI Unitário" (valor 

unitário) do item cotado, no campo próprio do sistema. 

8.6.1. A proposta deverá ser apresentada pelo valor unitário do item. 

8.6.2. Considerando que não é exigido marca para este processo, por se tratar 

de um serviço, porem o sistema BLL não permite gravar a proposta sem 

preencher o campo marca; visando a não identificação do licitante quando do 
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preenchimento da proposta, o mesmo deverá se ater ao apresentar a 
marca/modelo do serviço cotado, não podendo se identificar. O mesmo 
poderá, por exemplo, usar os termos "marca própria/modelo próprio". 

8.7. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital. 

8.7.1. EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITIVO CONSTANTE NO EDITAL E 

NO PORTAL BLL, PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL. 

8.8. A proposta comercial, neste momento, não deverá conter dados que identifiquem a 

Licitante. Não deverá ser anexado juntamente com a proposta qualquer documento de 

habilitação que identifique a empresa, sob pena de desclassificação. Os documentos de 

habilitação devem ser inseridos no local apropriado. 

8.9. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA INICIAL QUE: 
8.9.1. IDENTIFICAR A EMPRESA, CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITENS 8.6.2 E 
8.8. 

8.10. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento 

do envio de lances. 

8.11. A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS SEGUINTES 
DOCUMENTOS (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO): 

8.11.1. A documentação de habilitação deverá ser inserida na plataforma eletrônica 
antes da abertura da sessão pública, a qual será utilizada para apuração quanto a 
habilitação da empresa que apresentou o menor lance. Deverão estar inseridos na 
plataforma eletrônica os seguintes documentos: 

OBS: As empresas que forem participar em mais de um item deverão anexar na 
plataforma eletrônica, os documentos de habilitação em cada um dos itens 
cotados, antes da abertura da sessão. 

8.11.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 

registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) de 

investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 
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d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br . 

8.11.1.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 

no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 

Normativa da SRF n 2  200 de 13 de setembro 2002); 

b) Prova de Regularidade de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

mediante a apresentação de certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos 

tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas aH  a "d" do parágrafo 

único do artigo 11 da Lei Federal n. 2  8.212/1991; 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de 

Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos estaduais, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 

de Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos Municipais, expedida 

pela Prefeitura do Município sede da licitante; 

e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 

(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br ) ou do documento 

denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor 

na data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 9  5.452, de 
12 de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta 

Licitação (www.tst.jus.br/certidao).  

8.11.1.3. Das Declarações: 

a) Declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 
72 da constituição federal, declaração de comprometimento e cumprimento ao art. 92 ,  

inciso III da lei 8.666/93, da veracidade dos documentos e de ME/EPP (ver modelo 

conforme Anexo II). 
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8.11.1.4. Se, a proposta e as declarações foram assinadas pelo PROCURADOR, deverá ser 

enviada, junto com os documentos de habilitação: 

a) PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular, da qual conste poderes específicos 

para representar a empresa diante a administração pública municipal, podendo praticar 

todos os atos pertinentes ao certame (ver modelo conforme Anexo III). 

8.12. A documentação deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista para a 

abertura das propostas deste Edital (data de emissão/expedição e validade), e em nenhum 

caso será concedido prazo para apresentação de documentação que não foram anexados na 

plataforma eletrônica, bem como não será permitida documentação incompleta, protocolq 

ou quaisquer outras formas de comprovação que não sejam as condições exigidas neste Edital. 

Não serão aceitas certidões que contenham ressalvas de que "não são válidas para fins 

li citató rios." 

8.12.1. Independente da ordem de classificação, todas as licitantes deverão estar com a 

documentação em dia na data da licitação (no caso das ME, EPP e MEl, mesmo que vencida 

a data de validade dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista). 

8.13. Serão aceitas apenas as cópias legíveis, não sendo aceitos documentos cujas datas 

estejam esmaecidas, ilegíveis ou rasuradas. 

8.14. Os documentos exigidos valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse 

prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 

8.15. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos 

documentos exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei 
Complementar 123/2006. 

8.16. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 

mesmo que esta apresente alguma restrição. 

8.16.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, 

será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual 

período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa, 

817. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos 

documentos para habilitação. 
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9. DA ABERTURA DA SESSÃO 

9.1. A partir das 08h00min do dia 08 de setembro de 2022 terá início à sessão pública do 

Pregão Eletrônico n 2  79/2022, com a abertura das propostas de preços recebidas e, após 

análise, início da etapa de lances, prevista para as 091h00min, conforme Edital. 

9.2. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

9.3. Aberta a sessão, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 

aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, sejam 

omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou que 
identifiquem o li citante *. 

* É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES 
NO SISTEMA, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO 
DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decreto Federal 0 
10.024/1 9, art. 30). 

9.3.1. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.4. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo 

que somente estas participarão da fase de lances. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja 
comunicação do Pregoeiro em contrário. 

10. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

10.1. Para o objeto licitado, haverá a disponibilização do sistema para a formulação de lances 

pelas Licitantes, cujos procedimentos são explicitados nos subitens a seguir, tendo por amparo 

legal aqueles previstos no Decreto Federal n 2  10.024/2019. 

10.2. Após a fase de "Classificação das Propostas", o Pregoeiro dará sequência ao processo de 

Pregão, passando para a fase da "Sessão Pública de Lances", da qual só poderão participar as 

proponentes que tiveram suas propostas classificadas na fase anterior. 

10.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e as 
licitantes. 

10.4. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 

10.4.1. Assim como as propostas de preços, os lances serão ofertados pelo VALOR 

UNITÁRIO DO ITEM. 
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10.5. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado no sistema. 

10.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 

E FECHADO", em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

e fechado. 

10.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo 

o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

10.9. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 

o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 
superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual 
será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.9.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste subitem, 

poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 

(três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até 
o encerramento deste prazo. 

10.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 

10.10.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos subitens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que as demais licitantes, até o máximo 

de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 

(cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.11. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 

da etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender às 
exigências de habilitação. 

10.12. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.14. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante. 

10.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances. 
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10.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

10.17. Para fins de cumprimento ao disposto no art. 44 da Lei Complementar 123/2006, as 

licitantes deverão informar no início da sessão pública se estão enquadradas como 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 
10,17.1. As licitantes deverão informar apenas se estão, ou não, enquadradas na condição 

de microempresa e empresa de pequeno porte. Portanto não poderão identificar-se pela 

razão social, nome fantasia ou quaisquer outras informações não pertinentes ao solicitado. 

10.19. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 

errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 

10.20. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento 

da etapa de lances, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance 

de menor valor. As licitantes terão 02 (duas) horas úteis, contados da solicitação do 

pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos 

complementares, adequada ao último lance ofertado para o e-mail 

fernando@coronelvivida.pr.gov.br 	com 	cópia 	para 	o 	e-mail 
Iicitacaocoronelvividagmail.com . 

O não envio da proposta e se necessário documentos complementares via e-mail no 
prazo estabelecido implicara na inabilitação do licitante. Após o envio do e-moi], o 
responsável pelo envio deverá entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o 
recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-
mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtudes de problemas no 
servidor ou navegador, tanto do Município quanto do emissor. 

10.21. Na hipótese de convocação de próximos classificados, fica reduzido o prazo 

estabelecido no item 10.21 para 01 (uma) hora útil. 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço 

por ITEM, na análise da proposta de preços, será verificado o atendimento de todas as 

especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

11.2. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, o Pregoeiro divulgará o resultado de 

julgamento da Proposta de Preço. 

11.3. As propostas que apresentarem preços irrisórios, que impedirem o caráter competitivo 
do certame, que se mostrarem inexequíveis, que não espelharem o custo real do serviço ou 
que não atenderem as normas deste Edital, serão desclassificadas. 
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11.4. Não serão aceitos valores cotados com mais de 02 (duas) casas decimais após a vírgula, 

e, obrigatoriamente, estes números deverão ser superiores a zero. 

11.5. A presente licitação é destinada a participação exclusiva de microempresas - ME e 

empresas de pequeno porte - EPP sediadas em âmbito local. 

11.6. Na hipótese de empate, nos casos de não haver lances, após a etapa competitiva, a 

proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

11.7. A classificação e o julgamento das propostas são atos exclusivos do Pregoeiro, podendo 

desclassificar as propostas em desacordo com este Edital ou ainda, que se revelarem 

manifestamente inexequíveis, por fatos comprovados durante o processo de seleção. 

11.8. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, se o licitante desatender às 

exigências da fase de habilitação ou se houver recusa da primeira classificada em confirmar 

sua proposta, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta, ou lance que atenda às normas do Edital. 

11.9. Ocorrendo as situações previstas no item anterior, o pregoeiro poderá negociar com o 
licitante posteriormente classificado para que seja obtido preço melhor. 

11.10. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 
superior aopjeço máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

11.11. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

de caráter formal que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-

lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

12. ENVIO DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO, APRESENTAÇÃO DA 

PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA 

121. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor oferta 

de cada item, devendo este, encaminhar no prazo de 02 (duas) horas úteis para o e-mail 

fernando@coronelvivida.pr.gov.br  com cópia para o e-mail 

Iicitacaocoronelvivida@gmail.com , a PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA, em conformidade 

com o último lance ofertado. 

O não envio da proposta de preços via e-mail no prazo estabelecido implicara na 

desclassificação do licitante. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá 

entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail e do seu 
conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-maus que, por qualquer motivo, 
não forem recebidos em virtudes de problemas no servidor ou navegador, tanto do 

município quanto do emissor. 
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12.1.1. Na hipótese de convocação de próximos classificados, fica reduzido o prazo 

estabelecido no item 12.1. para 01 (uma) hora útil. 

12.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhadas por meio eletrônico, ou se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

12.2.1. Poderão ser solicitados também, documentos de habilitação complementares, 

necessário a confirmação daqueles exigidos em edital e &à apresentados, nos termos do 

tem 8.11 deste Edital, dentro do prazo estabelecido no item 12.1. 

12.2.2. O prazo estabelecido para envio, caso seja necessário, de documentos de 

habilitação complementares, poderão ser prorrogados pelo Pregoeiro por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 

pelo Pregoeiro. 

12.2.3. Encerrado o prazo determinado, sem que os documentos complementares tenham 

sido enviados ou a documentação esteja incompleta, o licitante terá sua proposta 
recusada. 

12.3. A Proposta de Preços ATUALIZADA do licitante vencedor deverá conter os seguintes 
elementos: 

a) Razão social da proponente, endereço e CNPJ; 

b) Telefone, e-mail; 

c) Número do Pregão; 

d) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações deste 

Edital, sob pena de desclassificação do ITEM se considerado incompleto ou que suscite 
dúvida; 

e) Valor proposto, em moeda corrente nacional, considerando até 02 (dois) algarismos 
após a vírgula, devendo o mesmo incluir as despesas necessárias para o serviço do objeto 
da presente licitação; 

f) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as propostas que 

omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas 

como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos; cujo prazo não se confunde 

com o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, onde a proposta vencedora terá seus 

preços assegurados durante a validade da referida ATA. 

12.3.1. A proposta deverá ser redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou borrões, 

acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da 

empresa (se Procurador acompanhado da respectiva Procuração, se não tiver sido enviada 

com os documentos de habilitação). 

12.4. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciá rios, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos, e quaisquer outros que 
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incidam direta ou indiretamente no serviços dos bens de forma que o objeto do certame não 

tenha ônus para o Município de Coronel Vivida. 

12.5. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo as licitantes se 

limitarem às especificações deste Edital. 

12.6. A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua 

integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos. 

12.7. Serão desclassificadas aquelas propostas que: 

12.7.1. Não atenderem às exigências do presente Edital e seus anexos, sejam omissas, 

apresentem irregularidades ou defeitos, capazes de dificultar o julgamento, bem como 

aquelas que apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste Edital, ou 

preços e vantagens baseados nas ofertas das demais licitantes. 

12.7.2. Identificaram a empresa conforme previsto no item 9.3. 

12.8. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam 

os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

12.9. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 

suas propostas. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 

13.1. As certidões/documentos expedidas pela Internet e que possuam código para 

averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão 

emissor. 

13.2. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos 

prazos de validade. 

13.3. Não serão aceitos documentos em forma de 'FAX ou equivalente' e nem a apresentação 

de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento solicitado como 

definitivo. 

13.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar: 

a) em nome do licitante, com número do CNPJ e endereço respectivo. 

b) em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz). 

c) em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz). 

13.5. A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos 

subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do 
processo. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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13.6. Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob as 

penalidades legais cabíveis. 

13.7. Após a análise da proposta de menor preço, comprovado o atendimento às exigências 

fixadas neste Edital e aos requisitos da habilitação, o licitante será declarado vencedor. 

14. DOS RECURSOS 

14.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente, 

a intenção de interpor recurso, por meio do próprio sistema, no prazo máximo de 20 (vinte) 

minutos, imediatamente posteriores à declaração do vencedor da disputa pelo Pregoeiro. Tal 

manifestação terá que conter a síntese das razões que o motivaram, sendo obrigatório a 

apresentação das razões ao Pregoeiro, no prazo de até 03 (três) dias úteis, a contar da data 

de manifestação e devidamente protocolados na Prefeitura Municipal, localizada na Praça 

Angelo Mezzomo, s/n, Centro ou através do e-mail licitacao@coronelvivida.pr.gov.br , no 

horário compreendido entre 08:00 a 17:00 horas nos dias úteis. A licitante desclassificada 
antes da fase de disputa também poderá manifestar a sua intenção de interpor recurso desta 
forma. 

14.1.1. O prazo para manifestação da intenção de recorrer da decisão do pregoeiro 

iniciará logo após a habilitação das licitantes e será informado via chat, ficando sob 

responsabilidade das licitantes o acompanhamento das operações no Sistema 
Eletrônico. 

14.2. Na hipótese do item 141, ficam os demais participantes intimados a apresentar 

contrarrazões, em igual prazo, que começará a correr ao término do prazo do recorrente. 

14.3. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para tanto, 

o pregoeiro examinará o recurso e contrarrazões, podendo reformar sua decisão ou 

encaminhá-lo, devidamente informado à autoridade competente para decisão. 

14.4. O acolhimento de recurso, ou a reconsideração do Pregoeiro, importará a invalidação 
apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 

invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 

direito de recorrer, a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o 

encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

14.7. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

14.8. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 05 (cinco) 
dias úteis para: 

14.8.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do 
prazo estabelecido; 
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Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  

Página 16 de 50 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

	oo 

14.8.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão; 

14.8.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

14.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 

competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a 

contratação. 

14.10. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

14.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala da 

Comissão Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná, à Praça 

Ângelo Mezzomo, s/n, centro, Coronel Vivida-PR, durante os dias úteis, das 08:00h (oito 

horas) às 12:00h (doze horas) e das 13:00 h (treze horas) às 17:00h (dezessete horas). 

15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

15.1. A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver manifestação 

dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

15.2. Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 
mesmos. 

15.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 

podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 
regularidade de todos os procedimentos adotados. 

15.4. A autoridade competente: 

15.4.1. Deverá anular o presente Pregão, de ofício ou por provocação de terceiros, 

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de ilegalidade; ou 

15.4.2. Poderá revogar o presente Pregão, a seu juízo, se for considerada inoportuna ou 

inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

15.4.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n 
8.666/93. 

15.4.4. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que a ata de registro de preços, ordinariamente, deveria produzir, além de 

desconstituir os já produzidos. 

16. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 

convocará o licitante vencedor para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar a ata de registro 
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de preços, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste edital e das demais sanções no art. 81 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

16.1,1. O Município de Coronel Vivida designará um gestor e fiscal para acompanhar a 

execução das obrigações contratuais. 
16.1.2. A ata de registro de preços deverá ser assinada pelo representante legal da empresa 

ou seu preposto habilitado. 
16.1.3. O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar a ata de 

registro de preços na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida ou quando 

enviada via e-mail à empresa, a qual, deverá providenciar a assinatura do responsável, ou 

preposto habilitado, para posterior encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

16.2. O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar a ata de 
registro de preços no prazo e condições estabelecidos no item 16.1., convocar os 

proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para negociar diretamente com a 

proponente melhor classificada, de conformidade com o presente edital, ou revogar a 

licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei Federal n 8.666/93. 

16.3. O prazo de que trata o item 16.1. poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que alude 

o art. 57, §§ 1 2  e 2 2, da Lei Federal nQ 8.666/93, desde que ocorra motivo justificado pela 

detentora, aceito pelo município. 

16.4. Farão parte integrante da ata de registro de preços o presente edital e seus anexos, bem 

como os documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente 

licitação e para a formulação da ata de registro de preços. 

16.5. A ata de registro de preços se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas 

demais disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n 2  

8.666/93, bem como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da 

presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta da ata 

de registro de preços não mencionados. 

17. DA SUBCONTRATAÇÃO 

17.1. As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 10 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

18. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA, PRAZOS E LOCAL 

18.1. As condições de entrega, prazos, local estão fixadas detalhadamente no item 11 do 

Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 

partes. 
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19. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

19.1. As obrigações da contratada estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência —Anexo 

1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

20.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

21. DA FORMA DE PAGAMENTO 

21.1. As condições de pagamento estão detalhadas no item 12 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

22. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

22.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 

por conta das dotações orçamentárias especificadas abaixo: 

ÓRGÃO: 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 01ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 03/01 000 2.006 Serviços de Administração Geral 53 2691 3.3.90.39.19.99 

03.001.04.122.0003.2.006  

00 03/01 000 2.009 Serviço Municipal de Segurança Pública 76 3013 3.3.90.39.19.99 

03.001.06.182.0005.2.009  

iÃO: 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 02- FUNREBOM 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 03/02 000 2.010 Manutenção e Modernização do Corpo 89 3015 3.3.90.39.19.99 

de Bombeiros 

03.002.06.182.0007.2.010  

MÃO: 04-SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
UNIDADE: 01-ADMINISTRAÇÃO S.M.F. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 04/01 000 2.007 Administração Financeira, 114 3017 3.3.90.39.19.99 

Contabilidade, Tributação e Fiscalização 
04.001.04.123.0003.2.007  

ÓRGÃO: 05-SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 01- DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
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Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.1999 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC .  

00 05/01 104 2.012 Manutenção do Ensino Fundamental 174 3019 3.3.90.39.19.99 

05.001.12.361.0013.2.012  

00 05/01 000 2.012 Manutenção do Ensino Fundamental 172 4193 3.3.90.39.19.99 

05.001.12.361.0013.2.012  

00 05/01 000 2.014 Manutenção e Modernização do 214 3023 3.3.90.39.19.99 

Transporte Escolar 

05 .001. 12.361.0015.2 .014  

00 05/01 104 2.014 Manutenção e Modernização do 215 3021 3.3.90.39.19.99 

Transporte Escolar 
05.001.12.361.0015.2.014  

00 05/01 107 2.014 Manutenção e Modernização do 216 4194 3.3.90.39.19.99 

Transporte Escolar 

05.001.12.361.0015.2.014 

00 05/01 115 2.014 Manutenção e Modernização do 218 3027 3.3.90.39.19.99 

Transporte Escolar 

05 .001. 12 .36 1.0015 .2.0 14 

ÓRGÃO: 05-SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 03- DEPARTAMENTO DO DESPORTO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 05/03 000 2.019 Manutenção das Atividades Esportivas 315 3035 3.3.90.39.19.99 

05.003,27.812.0018.2.019 

óRGÃO: 06- SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01- DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

02 06/01 494 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 616 2214 3.3.90.39.19.99 

06.001. 10.301.0019. 2.027 

02 06/01 000 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 614 3038 3.3.90.39.19.99 

06.001. 10.301.00 19.2 .027 

02 06/01 303 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 615 3040 3.3.90.39.19.99 

06.00 1. 10.301.00 19.2 .027 

02 06/01 4940 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 617 2943 3.3.90.39.19.99 

06.001.10.301.0019.2.027  

02 06/01 494 2.034 Vigilância Sanitária - FMS 890 3044 3.3.90.39.19.99 

06.001.10.304.0019.2.034 

ÓRGÃO: 07-SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

UNIDADE: 01- DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 
Natureza da Despesa: 3.3.90,39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC. 

00 07/01 000 2.048 Manutenção da Unidade de Agricultura 390 3062 3.3.90.39.19.99 

07.001.20.606.0024.2.048 
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00 07/01 000 2.045 Apoio à População Indígena 401 3066 3.3.90.39.19.99 

07.001.20.608.0024.2.045 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 

UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

00 08/02 000 2.057 Manutenção e Estruturação da Malha 466 2616 3.3.90.39.19.99 

Viária 

08.002.26.782,0032.2.057 

08—SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 08/01 000 2.052 Manutenção dos Serviços Públicos 422 3069 3.3.90.39.19.99 
08.001. 15.452 .0027.2 .052 

09—SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMÉRCIO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC. 

00 09/01 000 2.059 Manutenção e Modernização da 496 3071 3.3.90.39.19.99 

Indústria, Comércio e Serviços 

09 .001.22.66 1.0033 .2 .059 

ÓRGÃO: 10—SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

07 10/01 000 2.116 Atendimento e Manutenção no Eixo 1063 3075 3.3.90.39.19.99 

da PSB - Indivíduos e Famílias 
10.001.08.244.0023.2.116 

07 10/01 934 2.116 Atendimento e Manutenção no Eixo 1064 3076 3.3.90.39.19.99 

da PSB - Indivíduos e Famílias 

10.001.08.244.0023.2.116 

07 10/01 000 6.072 Atendimento e Manutenção no Eixo 1019 4195 3.3.90.39.19.99 

da PSE - MAC - Crianças e 

Adolescentes 
10.001.08.243.0034.6.072 

ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO HUMANA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 1  
PRINC. 
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00 10/02 000 2.036 Manutenção da Unidade de Assistência 526 3078 3.3.90.39,19.99 
Social 

10.002.08.244.0023.2.036 

00 10/02 000 2.076 Manutenção do Conselho Tutelar 515 3079 3.3.90.39.19.99 

10.002.08.243.0022.2.076 

10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DE INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

04 10/03 000 6.044 Atendimento à Criança, ao Jovem e ao 924 3081 3.3.90.39.19.99 

Adolescente - FMIA 

10.003.08.243.0022.6.044 

ÓRGÃO: 11—SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 11/01 000 2.043 Preservação Ambiental 543 3083 3.3.90.39.19.99 

11.001. 18.541.0026.2.043 

23. DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

23.1. Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados. 

23.2. Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto 

no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

23.2.1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 

álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

23.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 

Protocolo da Prefeitura Municipal. 

23.4. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos 

os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 

65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

23.5. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 

Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

24. DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

24.1. O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 

periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas 

condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro 

processo disponível. 
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24.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços deverá convocar o 

fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua adequação ao praticado 

pelo mercado. 

24.2.1. Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso 

assumido, desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

25.1. Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade 

da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de preços, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 

42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, na 

ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

25.2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei 

Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

25.2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 25.2, poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a do subitem "b". 

25.3. A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 
calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 
pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada sobre a 

parte inadimplida. 
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II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua inexecução 

total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata de registro de 

preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 

Administração. 

25.3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 

Registro de Preços. 

25.4. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 

defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

25.5. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de registro de preços 

e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 

juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 
fatos alegados na mesma. 

25.6. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotada no 

histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando foro caso, além 

do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

26. DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

261, Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 2  
8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 

bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

26.2. A ata de registro de preços poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 2  
8.666/93. 

26.3. Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do término do prazo 

estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

27. DA ANTICORRUPÇÃO 

27.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 15 do Termo de Referência - 

Anexo l do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

28. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS 

28.1. As condições quanto a gestão e fiscalização da Ata Registro de Preços estão detalhadas 
no item 16 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 

observadas pelas partes. 
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29. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

29.1. Referências de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário 

oficial de Brasília - DF. 

29.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não 

comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

29.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
os licitantes. 

29.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 

fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro. O pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o 

original de qualquer documento, sempre que julgar necessário. 

29.5. Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, 

promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 
inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos 

cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico 
destinado a fundamentar a decisão. 

29.6. O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer 

documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam 

irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos 

princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto. 

29.7. Os Documentos remetidos por meio do Sistema BLL, ou que eventualmente tenham sido 

enviados através do e-mail, poderão ser solicitados em original ou cópia autenticada em prazo 

a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

29.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais ou cópia autenticada 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

29.7.2. Neste caso, os documentos, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à 

Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, situada na Praça Angelo 
Mezzomo, s/n - Centro, Coronel Vivida (85.550-000), Estado do Paraná, aos cuidados do 

Pregoeiro. 

29.7.3. Considerando o disposto no Art. 32  da Lei n 9  13.726 de 08 de outubro de 2018 

visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 

competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 

administrativo, caberá a este: 

- reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a 

assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a 
assinatura constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e 

assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio 

documento; 
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II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante 

a comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 

autenticada pelo próprio agente administrativo. 

29.8. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as 

operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou 

emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação 

dos documentos solicitados nos prazos previstos. 

29.9. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 

documentação referente ao presente Edital. 

29.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

29.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se 

o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 

normal na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, exceto quando explicitamente disposto em 
contrário. 

29.12. A autoridade competente poderá anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em 

parte, a presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-
la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 

devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à indenização. 

29.13. A anulação do procedimento licitatório induz a da ata de registro de preços, ressalvado 

o disposto no parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93. 

29.14. O resultado da licitação será divulgado através do site www.bll.org.br , e estará 
disponível junto a Divisão de Licitações e Contratos do Município de Coronel Vivida. 

29.15. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 

Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar 

a formulação das propostas. 

29.16. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as 

fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar 

o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas 

ou inobservâncias. 

29.17. A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato 

(telefone/endereço eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados 

devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira 
responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão 

considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos 

documentos. 
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29.18. O pregoeiro não se responsabilizará por e-maus que, por qualquer motivo, não forem 

recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Coronel 

Vivida quanto do emissor. 

29.19. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances 

da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo 

recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados. 

29.20. Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a lOmin (dez minutos), a 

sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (vinte 

e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistema 
eletrônico. 

29.21. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO SERÁ 

SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO PREGOEIRO VIA CHAT. 

29.22. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo 

indisponibilidade no Sistema BLL que impeça a realização do certame na data e horário 

marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do 
Pregoeiro em contrário. 

29.23. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

29.24. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 

mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão. 

29.25. Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à contratação do 

objeto são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do 

Consumidor), em vigor e alterações subsequentes. 

29.26. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 

competente o Foro da Comarca de Coronel Vivida - PR. 

30. DOS ANEXOS 

30.1. Constituem anexos do Edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 
transcrição, os seguintes anexos: 

Anexo 1 - Termo de referência. 
Anexo II - Modelo de declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no 

inciso XXXIII do art. 72  da constituição federal, declaração de comprometimento e 
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cumprimento ao art. 92,  inciso III da lei 8.666/93, da veracidade dos documentos e de 

ME/EPP. 

Anexo III - Modelo de procuração. 

Anexo IV - Modelo de proposta de preços. 

Anexo V - Minuta da Ata de Registro de Preços. 

Coronel Vivida, 19 de agosto de 2022. 

V1i O  
\jluliano Ribeiro 

Presidente da Co, iissão Permanente de Licitação 
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ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  79/2022 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 
1.1 Implantação de Registro de Preços para futura e eventual Prestação de Serviços de 

Lavagem de Veículos, destinados a frota pertencente ao município de Coronel Vivida - PR, 

conforme estimativas e exigências descritas abaixo. 

Conforme Requisição de Necessidades n 2  423 /2022 (Anexo 1) 

VALOR VALOR 
TDE COD. - MÁXIMO TOTAL 

ITEM UN  DESCRIÇAO 
ESTIMADA  PMCV UNITÁRIO ESTIMADO 

R$ 
LAVAGEM SIMPLES 	EM VEICULOS LEVES, SENDO: 

1 400,00 UN 17967 
PARTE INTERNA ASPIRACAO: BANCOS, CARPETES, 

43,51 17.404,00 
INCLUSO PORTA MALAS, LIMPEZA DO PAINEL. PARTE  

EXTERNA: 	 RODA, _PINTURA, _CAIXA _DE_ 	_CAIXA _DE_AR  

LAVAGEM COMPLETA EM VEICULOS LEVES, SENDO: 

PARTE INTERNA ASPIRACAO: BANCOS, CARPETES, 

2 100,00 UN 17968 INCLUSO PORTA MALAS, LIMPEZA DO PAINEL. PARTE 68,25 6.825,00 
EXTERNA: PINTURA, CAIXA DE RODA, CAIXA DE AR, E 

LAVAGEM DO MOTOR.  

LAVAGEM SIMPLES 	EM VEICULOS MEDIO PORTE, 

SENDO: 	PARTE 	INTERNA 	ASPIRACAO: 	BANCOS, 
3 150,00 UN 20006 CARPETES, INCLUSO PORTA MALAS, LIMPEZA DO 69,41 10.411,50 

PAINEL. PARTE EXTERNA: PINTURA, CAIXA DE RODA, 

CAIXA DE AR 

LAVAGEM COMPLETA EM VEICULOS MEDIO PORTE, 

SENDO: 	PARTE 	INTERNA 	ASPIRACAO: 	BANCOS, 
4 30,00 UN 20007 CARPETES, INCLUSO PORTA MALAS, LIMPEZA DO 94,50 2.835,00 

PAINEL. PARTE EXTERNA: PINTURA, CAIXA DE RODA, 

CAIXA DE AR, E LAVAGEM DO MOTOR.  

LAVAGEM SIMPLES EM VEICULOS PESADOS, SENDO: 

5 100,00 UN 17969 
PARTE INTERNA ASPIRACAO: BANCOS, CARPETES 

133,75 13.375,00 
INCLUSO PORTA MALAS, LIMPEZA DO PAINEL. PARTE 

EXTERNA: PINTURA, CAIXA DE RODA, CAIXA DE AR  

LAVAGEM COMPLETA 	EM VEICULOS PESADOS, 

SENDO: 	PARTE 	INTERNA 	ASPIRACAO: 	BANCOS, 

6 30,00 UN 17970 
CARPETES 	DO 	INTERIOR 	DO VEICULO 	INCLUSO 

181,00 5.430,00 
PORTA 	MALAS, 	LIMPEZA 	DO 	PAINEL. 	PARTE 

EXTERNA: PINTURA, CAIXA DE RODA, CAIXA DE AR, E 

LAVAGEM DO MOTOR.  

VALOR TOTAL DOS ITENS 56.280,50 

2. Justificativa: 
2.1. Justifica-se a licitação para atender os serviços de lavagem de veículos que compõem a 
frota da Prefeitura de Coronel Vivida, secretarias e órgãos a ela vinculados, visando à 

conservação desse bem público, inicialmente, por questão de segurança de seus agentes, bem 

como, por questão de responsabilidade patrimonial, eis que, o veículo bem conservado 
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evitará danos e custos de manutenção, podendo ainda, proporcionar, maior eficácia e 

melhores resultados para o serviço público. 

2.2. A limpeza e higienização de um veículo além de contribuir para o bem estar de quem o 

utiliza, também contribui para a conservação do próprio veículo. Evitando problemas de 

saúde, garantindo e proporcionando melhor qualidade no trabalho. 

3. Justificativa da Quantidade Estimada: 

3.1. O quantitativo está baseado em relatório de utilização dos serviços, referente ao ano 

anterior. As quantidades são estimadas, serão utilizadas de acordo com a necessidade e 

interesse das Secretarias solicitantes. 

4. Avaliação do Custo: 

4.1. O custo total estimado do presente Termo de Referência é de R$ 56.280,50 (cinquenta e 

seis mil duzentos e oitenta reais e cinquenta centavos), conforme mapa comparativo em 

anexo. 

4.2. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 
compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 

4.3. Foram empregados contratos/atas de registro de preços de contratações similares de 

outros entes públicos, tendo como objetivo final a confecção do mapa comparativo de preços. 

4.4. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou muito 

abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do processo, tanto 

sobrepreços como inexequíveis. 

S. Dos Critérios: 

5.1. Licitação do Tipo: Menor Preço. 

5.2. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 
"MENOR PREÇO POR ITEM", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

6. Licitação para ME/EPP 

6.1. Após a coleta dos orçamentos para a elaboração do preço máximo para o processo 

licitatório, verificou-se que há fornecedores enquadrados como microempresas ou empresas 

de pequeno porte, capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 

convocatório, conforme orçamentos em anexo, desta forma deverá cumprir a Lei 

Complementar n 2 123/2006, com alterações promovidas pela Lei Complementar n 2  147/2014. 

6.2. 

empresas de pequeno porte, sediadas em âmbito local conforme dispõe o Art. 2, §32,  inci 

Decreto, Municipal, n2  7643 de. 03 de, maio de 2021 IivaiornQ1Le 
desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal, a ampliação da eficiência das 
políticas públicas e o incentivo a inovação tecnológica, fomentando a relação comercial entre 

o Poder Público e as MPE, como estratégia para o crescimento dessas últimas. 
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6.3. Como citado, essa adição trará benefícios de cunho econômico e social, oportunizando a 

geração de empregos. Neste sentido cabe ressaltar que existem diversas empresas do ramo 

de fornecimento dos serviços objeto desta licitação, sediadas no Município de Coronel Vivida, 

consequentemente elevando o poder de compra da sociedade inserida por esta política 

pública, retornando a própria Administração, sob outras formas, tais como tributos, impostos 

e taxas, reduzindo impactos negativos nas áreas de saúde, educação, segurança pública, entre 

outros, em decorrência de uma provável melhor qualidade de vida. 

7. Obrigações do Contratante: 
7.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 

7.2. Designar através do gestor e fiscal da Ata, o recebimento e inspeção do veículo, sendo 

que este deverá verificar a conformidade do serviço prestado com o solicitado na Ordem de 
Serviços ou nota de Empenho. 
7.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento das obrigações assumidas. 
7.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
7.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 
estabelecidas. 

7.6. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata de 

Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

7.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 
registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
7.8. Efetuar o pagamento à Detentora no valor correspondente a entrega dos itens, no prazo 
e forma estabelecidos no Termo de Referência. 

8. Obrigações da Detentora: 
8.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas neste 
Termo de Referência. 
8.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência 
da Ata de Registro de Preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8,666/93, informando o 

Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

8.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 

funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 
8.4. A Detentora deverá dispor de estabelecimento/rampa de lavagem montada no Município 

de Coronel Vivida, com disponibilização de profissionais necessários para a prestação dos 

serviços contratados, bem como toda infra-estrutura e equipamentos como: local apropriado 

que ofereça condições para realização dos serviços, de fácil acesso aos veículos , ferramental 

completa, área administrativa e outras condições necessárias, também deverá dispor de local 

coberto, limpo, fechado, de modo que os veículos fiquem livres da ação da chuva, vento, 
poeira, granizo e demais intempéries, com a segurança devida. 
8.5. Com estabelecimentos dentro do Município de Coronel Vivida, a economia de tempo e 
combustível é maior, pois não precisarão ser realizados grandes deslocamentos para 
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transportar o veículo até o estabelecimento da Detentora. Posto isso, salienta-se que com 

empresas fora do Município isso não ocorrerá, pois terá que ser realizado grande 

deslocamento até o referido local que venceu a licitação e quanto mais longe do Setor 

requisitante mais demorado será o processo de lavagem, maior será o gasto com combustível, 

além de correr o risco de o serviço de lavagem ser comprometido, pois o veículo estará 

vulnerável a vários tipos de resíduos e sujeiras, podendo o mesmo ficar sujo novamente logo 

após a execução do serviço. Esses fatores apontados e agilidade são essenciais, pois o 

Município dispõe de ambulâncias e veículos que transportam pacientes diariamente, vans que 

transportam pessoas em vários projetos da Administração Municipal, além de veículos que 

executam as mais diversas variedades de obras e serviços, essenciais para o bom andamento 

das atividades do Município. 
8.6. Caso a Detentora não possua local nas condições estabelecidas, terá o prazo de 15 

(quinze) dias corridos após a homologação, para realizar a instalação de seu estabelecimento 

no município de Coronel Vivida, o qual passará por vistoria para verificação do cumprimento 

das exigências. 

8.7. Executar os serviços em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital e 

proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

8.8. Efetuar a entrega dos serviços com pontualidade, atendendo a todas as condições 

estabelecidas. 

8.9. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 
excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 
de acordo com o art. 70 da Lei n. 2  8.666/93. 

8.10. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 

levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

8.11. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da licitação. 

8.12, A Detentora deverá garantir a qualidade dos produtos e materiais, devendo reparar, 

corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que se 

verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 

8.13. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade ao Contratante. 

8.14. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPVs (Equipamentos de Proteção Individual) aos 

seus funcionários e prepostos. 

8.15. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 

de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

8.16. Não manter em seu quadro de pessoal, menores em horário noturno de trabalho ou 

em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 

16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

8.17. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 
Defesa do Consumidor - conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 
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8.18. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência deverão ser 

apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

9. Execução dos Serviços: 
9.1. Lavagem Simples: 

a) Parte Externa - Lavagem com água e xampu apropriado de todos os tipos de sujeira em 

todos os componentes externos dos veículos, incluindo lataria, chassis, rodas, para-brisas, 

para-lamas, carroceria, retrovisores, vidros, parte inferior externa do assoalho, aplicação de 

produto para embelezamento de pneus (pretinho) e peças plásticas ou emborrachadas. 

b) Parte Interna —Aspiração do pó dos carpetes, bancos, portas, forro do teto, assoalho, porta-

malas, porta-luvas, painel, pequenas aberturas (frestas), suportes, etc.; limpeza de todos os 

vidros e retrovisores; limpeza completa do painel; desodorização com produto aromatizante 

antialérgico. 

- 	 9.2. Lavagem Completa com Motor: 

a) Parte Interna e Externa: todos os serviços da lavagem simples interna e externa, somados 
à lavagem do motor com a utilização de produtos apropriados para este tipo de serviço, que 

não danifiquem as juntas, borrachas, mangueiras, etc. 

10. Da Subcontratação: 

10.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 
Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, 

cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 
10.2. 	Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

com probatórios de idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação. 

10.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços 
e Edital. 

11. Prazo, Condições e Características para Entrega e Aceitação dos Itens: 

11.1. Se após a conclusão deste processo, estiver em vigência a Ata de Registro de Preços do 

ano anterior, referente ao objeto deste termo de referência, será utilizado primeiramente os 

itens que restarem saldo remanescente do processo antecedente. 

11.2. Dar prioridade de atendimento, sem agendamento prévio aos veículos tipo 

Ambulância ou demais veículos usados para o transporte de pacientes, quando solicitado 
pela Secretaria de Saúde. 
11.3. Para os demais veículos, as lavagens deverão ser agendadas ou canceladas com no 

mínimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência. 

11.4. Os serviços de lavagem serão executados no local de funcionamento do proponente 

vencedor, os serviços deverão ser executados até 01 (um) dia útil do momento da 

apresentação da Ordem de Serviço. 

11.5. Os serviços serão executados pela Detentora, sempre de acordo com a necessidade da 
Administração Pública. 
11.6. A Detentora terá um prazo máximo de 04 (quatro horas) para a conclusão dos serviços, 
a contar da chegada do veículo no estabelecimento, de segunda a sexta-feira, das 8h00min às 

Praça Angelo Mezzomo, S/fl 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 33 de 50 



o vr' 
MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANA 

17hOOMin, mediante apresentação de Ordem de Serviço ou Nota de Empenho emitida pelo 

Contratante. 

11,5 Consideram-se aceitos e aprovados os serviços que, no prazo de até 01 (um) dia útil, 

contados da execução dos mesmos e da entrega da Fatura/Nota Fiscal, que não sejam 

contestados pelo Contratante. 

11.6. Por ocasião da execução dos serviços, a detentora deverá colher comprovante de 

execução contendo data, o nome, o cargo e a assinatura emitidos pela Administração ou pelo 

responsável designado na respectiva requisição de serviço. 

11.7. A Detentora comprometer-se-á a dar total garantia quanto a qualidade dos serviços, 

bem como, efetuar a correção no prazo de até 01 (um) dia útil, e totalmente às suas expensas, 
de qualquer serviço executado comprovadamente irregular; 

11.8. Correrão por conta da Detentora todas as despesas de seguros, tributos, encargos 

trabalhistas e previdenciá rios, decorrentes da execução dos serviços, correndo a cargo do 

Contratante absolutamente os valores referentes à efetiva execução dos serviços ao preço 

cotado na proposta da Detentora. As quantidades são estimadas, sendo que ao término da 
vigência da Ata de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, 

ficando o Contratante desobrigado da aquisição total dos serviços, e consequentemente seu 
pagamento. 

11.9. O recebimento dos serviços se dará conforme o disposto no Art. n 2  73, inciso II, alíneas 
"a" e "b", e Art. n 2  76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas distintas, a seguir 
discriminadas: 
11.9.1. Recebimento provisório: A conferência dos serviços prestados deverá ser avaliada e 
conferida pelo fiscal da Ata e/ou servidor devidamente autorizado pelo Contratante, no 
momento da retirada do veículo. 
11.9.2. Recebimento definitivo: Ocorrerá num prazo de 24 (vinte quatro horas) após o 

recebimento provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a 

nota fiscal será atestada pelo gestor e fiscal da ata de registro de preços, autorizando assim o 
pagamento. 

11.10. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Detentora 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da ata de registro de preços. 

12. Forma de Pagamento: 
12.1. O pagamento será efetuado até o 10 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do serviço, mediante apresentação da respectiva nota fiscal com 

discriminação resumida do serviço e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou 

entrelinhas e esteja atestada pelo fiscal e gestor da ata de registro de preços. 

12.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 
regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa 
à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

12.3. O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, creditada 

na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código de barras. 
12.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 
critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Praça Angelo Mezzomo, /n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoroneIvivida.pr.gov.br  

Página 34 de 50 



niv~CL V I iJoso.
o 

  
MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Contratante 

juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 

em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, 

os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela 

devida. 

13. Prazo de Vigência: 

13.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados da assinatura da Ata de Registro 

de Preços. 

14. Dotação Orçamentária: 

14.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

14.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 

efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

15. Anticorrupçâo: 

15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  
8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, seja 

de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo garantir, 

ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

16. Gestor e Fiscal: 

16.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) da Ata de Registro de Preços as atribuições previstas 
no Decreto Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

16.2. A Administração indica como gestora da Ata de Registro de Preços, a Secretária de 
Educação, Cultura e Desporto, Elizangela Veis Sponholz, Decreto Municipal n 2  7.800, pelos 
serviços adquiridos pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto. 

16.3. A Administração indica como gestora da Ata de Registro de Preços, a Secretária de 

Assistência Social, Fatima Vogel da Silva, Decreto Municipal n 2  7.479, para os serviços 

solicitados pela Secretaria Municipal de Assistência Social. 

16.4. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de Saúde, 

Vinicius Tourinho, Decreto Municipal n 2  7.471, para os serviços solicitados pela Secretaria de 

Saúde. 

16.5. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de Obras, 

Viação e Urbanismo, Mauro Busanello, Decreto Municipal n 2  7.480, para os serviços 
solicitados pela Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo. 
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16.6. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 

Administração, Carlos Lopes, Decreto Municipal n 2  7.552, para os serviços solicitados pela 

Secretaria de Administração. 

16.7. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 

Desenvolvimento Rural, Assioli Jacsel dos Santos, Decreto Municipal n 2  7523 para os serviços 

solicitados pela Secretaria de Desenvolvimento Rural. 

16.8. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 

Indústria, Comércio e Turismo, Lindones Antonio Colferai, Decreto Municipal n 2  7.584 para os 

serviços solicitados pela Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo. 

16.9. Considerando ser um processo licitatório que será utilizado por diversas Secretarias e 

Departamentos da Administração Municipal, indicam-se os fiscais abaixo relacionados: 

16.9.1. Da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, José M. Castro Gemelli, 

Decreto Municipal n 2  7514. 

16.9.2. Da Secretaria de Assistência Social, Elenice Rodrigues do Prado, Decreto n 2  7.679. 

16.9.3. Da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, Reginaldo Muxfeldt, Decreto n 2  7.682. 

16.9.4. Da Secretaria de Administração, Franchy Rech, Decreto n2  7513. 

16.9.5. Da Secretaria de Saúde, Vanderlei de Farias, matrícula n 2  1482-6. 

16.9.6. Da Secretaria de Desenvolvimento Rural, Veroni Strontzk, matrícula n 2  1505-9. 

16.9.7. Da Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo, Cleusa de Lurdes Adomi, matrícula n 

1513-O. 

Declaração do Gestor e Fiscal 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 
Referência e demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 

Carlos Lopes 

Secretário de Administração 

Gestor 

Mauro Busanello 

Secretário de Obras, Viação e Urbanismo 

Gestor 

Lindones Antonio colferai 

Secretário de Indústria, comércio e Turismo 

Gestor 

Fatima Vogel da Silva 

Secretária de Assistência Social 

Gestor 

Elizangela Veis Sponholz 

Secretária de Educação, Cultura e Desporto 

Gestor 

Reginaldo Muxfeldt 
Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo 

Fiscal 

Vinicius Tourinho 

Secretário de Saúde 

Gestor 

Assioli Jacsel dos Santos 

Secretário de Desenvolvimento 

Rural 

Gestor 

Vanderlei de Farias 
Secretaria de Saúde 

Fiscal 

José M. castro Gemeili 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 	 Elenice Rodrigues do Prado 	 Veroni Strontzk 

Desporto 	 Secretaria de Assistência Social 	 Secretaria de Desenvolvimento 

Fiscal 	 Fiscal 	 Rural 

Fiscal 
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Franchy Rech 	 Cleusa de Lurdes Adomi 

Secretaria de Administração 	 Secretaria de Indústria, Comércio 

Fiscal 	 e Turismo 

Fiscal 

Coronel Vivida, 25 de julho de 2022. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados 

junto ao processo licitatório. 
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ri*x.iii 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 79/2022 

MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICADA DE IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 
INCISO XXXIII DO ART, 72  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DECLARAÇÃO DE 

COMPROMETIMENTO E CUMPRIMENTO AO ART. 99,  INCISO III DA LEI 8.666/93, DA 
VERACIDADE DOS DOCUMENTOS E DE ME/EPP 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  79/2022 

A 	Empresa 	devidamente 	inscrita 	no 	CNPJ 	n 2  

com endereço na Rua 	 / n 2 	, CEP: 
na cidade de 	Estado do 	 / telefone () ______- 
por 	intermédio 	de 	seu 	representante 	legal, 	o 	(a) 	Sr 	(a) 

inscrito (a) no CPF n 2  	e RG n 2  
DECLARA expressamente que: 

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 

presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 

estando apta a contratar com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal, não 
empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 

quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei n 2  

8.666/93, acrescida pela Lei n 2  9.854/99, 

IV - Comprometo-me a manter durante a execução da ata de registro de preços, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do artigo 

9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

VI - As informações e os documentos em papel digitalizados apresentados são verdadeiros e 

autênticos, sob as penas do art. 299 do Código Penal Brasileiro. 

VII - Nos termos do art. 39,  da Lei Complementar n 9  123/06, a empresa se enquadra na 

situação de (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se 

enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 32  da referida lei. (CASO 

SE ENQUADRE). 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  79/2022 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 9  79/2022 

Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 

sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob n 2  (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada 

neste ato pelo Sr. (NOME), inscrito no CPF n 2  (XXXXXX) e RG n 2  (XXXXXX), nomeia e constitui 

seu bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), inscrito no CPF n 9  (XXXXXX) e RG n (XXXXXX), a 

quem confere amplos poderes para representa-Ia perante o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

- PR, no que se referir ao Pregão Eletrônico n 2  79/2022, com poderes para tomar qualquer 

decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta em nome da 

Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de lances, 

desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 

recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados 

pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em 

nome da Outorgante, inclusive assinar contratos e atas de registro de preços e demais 

compromissos. 

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  79/2022 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ATENÇÃO: ESTE MODELO DE PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDO PELOS LICITANTES 
VENCEDORES. 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  79/2022 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

E-mail: 

Telefone: 

Agência: 

Conta Bancária n: 

Banco: 

Apresentamos nossa or000sta de orecos oara os servicos abaixo detalhados: 
VALOR 

cOD. UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

ITEM QTD UN DESCRIÇÃO PROPOSTO 
PMCV PROPOSTO 

R$ 
R$  

LAVAGEM SIMPLES EM VEICULOS LEVES, SENDO: PARTE INTERNA 

ASPIRACAO: 	BANCOS, 	CARPETES, 	INCLUSO 	PORTA 	MALAS, 
400,00 UN 17967 

LIMPEZA DO PAINEL. PARTE EXTERNA: PINTURA, CAIXA DE RODA, 

CAIXA DE AR 

LAVAGEM COMPLETA 	EM VEICULOS LEVES, SENDO: PARTE 

2 100,00 UN 17968 
INTERNA ASPIRACAO: 	BANCOS, 	CARPETES, 	INCLUSO 	PORTA 

MALAS, LIMPEZA DO PAINEL. PARTE EXTERNA: PINTURA, CAIXA 

DE RODA, CAIXA DE AR, E LAVAGEM DO MOTOR.  

LAVAGEM SIMPLES EM VEICULOS MEDIO PORTE, SENDO: PARTE 

3 
INTERNA ASPIRACAO: 	BANCOS, 	CARPETES, 	INCLUSO 	PORTA 

150,00 UN 20006 
MALAS, LIMPEZA DO PAINEL. PARTE EXTERNA: PINTURA, CAIXA 

DE RODA, CAIXA DE AR  

LAVAGEM COMPLETA 	EM VEICULOS MEDIO PORTE, SENDO: 

PARTE 	INTERNA ASPIRACAO: 	BANCOS, 	CARPETES, 	INCLUSO 
4 30,00 UN 20007 

PORTA MALAS, LIMPEZA DO PAINEL. PARTE EXTERNA: PINTURA, 

CAIXA DE RODA, CAIXA DE AR, E LAVAGEM DO MOTOR.  

LAVAGEM SIMPLES 	EM VEICULOS PESADOS, SENDO: PARTE 

INTERNA ASPIRACAO: 	BANCOS, 	CARPETES 	INCLUSO 	PORTA 
5 100,00 UN 17969 

MALAS, LIMPEZA DO PAINEL, PARTE EXTERNA: PINTURA, CAIXA 

DE RODA, CAIXA DE AR  

LAVAGEM COMPLETA 	EM VEICULOS PESADOS, SENDO: PARTE 

INTERNA ASPIRACAO: BANCOS, CARPETES DO INTERIOR DO 

6 30,00 UN 17970 VEICULO INCLUSO PORTA MALAS, LIMPEZA DO PAINEL. PARTE 

EXTERNA: PINTURA, CAIXA DE RODA, CAIXA DE AR, E LAVAGEM 

DO MOTOR.  

VALOR TOTAL DOS ITENS 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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O valor total estimado dos itens é de R$ (XXXXXXXXX) 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de entrega/execução: Conforme Edital. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  

Página 41 de 50 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
ANEXO V 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 79/2022 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

(F J6 
o 
o 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N 2  XX/2022 
	

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  79/2022 

PRAZO: de xx de xxxxx de 2022 a xx de xxxxx de 2023 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 

s/n 2  - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n 2  76,995.455/0001-56, neste ato 

representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o n 2  

967.311.099-91 e RG n2  5.228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, a 

empresa XXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, com sede na xxxxxx, na cidade de xxxxx 

(xxxxx), Estado xxxx, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 2  xxxxx, neste ato representada pelo Sr. 

xxxxxxxx, portador do CPF sob o n 2  xxxxxx e RG n 2  xxxxx, a seguir denominada DETENTORA, 

(CONTATOS: ), vencedora da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N2  79/2022, do 

tipo menor preço por ITEM, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM DE VEÍCULOS, DESTINADOS A FROTA PERTENCENTE 
AO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR, conforme especificações contidas no termo de 

referência - ANEXO 1", fundamentados na Lei Federal nQ 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 

Municipal n 2  1.708, de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  3262 e 3263, de 28 de 

setembro de 2006, Lei Complementar Federal n 9  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei 

Complementar Municipal n 9  18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n 2  147, de 07 

de agosto de 2014, no que couber, as disposições da Lei Federal n 2  8,666/93 e suas alterações 

posteriores, Decreto Federal n 2  10.02412019 e legislação complementar vigente, em estrita 

observância aos Diplomas Legais que norteiam as Licitações e Contratos Administrativos, 

mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 
A presente Ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o respectivo 

Registro de Preços da proposta vencedora para FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LAVAGEM DE VEÍCULOS, DESTINADOS A FROTA PERTENCENTE AO MUNICÍPIO 
DE CORONEL VIVIDA - PR, de conformidade com as especificações constantes do Anexo 1 - 

Termo de Referência do edital, partes integrantes deste instrumento, independente de sua 

transcrição e conforme discriminado nesta. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, de 

xx de xxxxx de 2022 a xx de xxxxx de 2023. 
Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 
meses, conforme o inciso III do § 32 do art. 15 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

Praça Angelo Mezzomo, /n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 

Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata 

de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 

contratante desobrigado da contratação de toda a quantidade e consequentemente do seu 

pagamento. 
Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de 

Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando 

as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 

futuras contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as 

aquisições pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, em 

igualdade de condições. 

Parágrafo Quarto: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 

de preços, inclusive o acréscimo que trata o § 12 do art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA 

ADMINISTRAÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou 

entidade da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante. 

Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA QUINTA: DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA, PRAZOS E LOCAL 

As condições de entrega, prazos, local estão fixadas detalhadamente no item 11 do Termo de 
Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

As obrigações da detentora estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA OITAVA: DA FORMA DE PAGAMENTO 

A forma de pagamento está detalhada no item 12 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA NONA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão por 
:onta cias ciotaçoes orçamentarias vigentes cie caaa aepartamento e conforme aoalxo: 
ÓRGÃO: 03— SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 01— ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
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Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 03/01 000 2.006 Serviços de Administração Geral 53 2691 3.3.90.39.19.99 

03.001.04.122.0003.2.006  

00 03/01 000 2.009 Serviço Municipal de Segurança Pública 76 3013 3.3.90.39.19.99 

03.001.06,182.0005.2.009  

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE: 02— FUNREBOM 
Natureza da Despesa: 3.190.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 03/02 000 2.010 Manutenção e Modernização do Corpo 89 3015 3.3.90.39.19.99 

de Bombeiros 

03.002.06.182.0007.2.010  

ÓRGÃO: 04— SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

UNIDADE: 01ADMINISTRAÇÃO S.M.F. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 04/01 000 2.007 Administração Financeira, 114 3017 3.3.90.39.19.99 
Contabilidade, Tributação e Fiscalização 

04.001.04.123.0003.2.007  

0—SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 05/01 104 2.012 Manutenção do Ensino Fundamental 174 3019 3.3.90.39.19.99 
05.001.12.361.0013.2.012  

00 05/01 000 2.012 Manutenção do Ensino Fundamental 172 4193 3.3.90.39.19.99 

05.001.12.361.0013.2.012  

00 05/01 000 2.014 Manutenção e Modernização do 214 3023 3.3.90.39.19.99 

Transporte Escolar 

05.001.12.361.0015.2.014  

00 05/01 104 2.014 Manutenção e Modernização do 215 3021 3.3.90.39.19.99 

Transporte Escolar 

05 .001. 12 .36 1.0015 .2.0 14 

00 05/01 107 2.014 Manutenção e Modernização do 216 4194 3.3.90.39.19.99 

Transporte Escolar 

05 .001. 12 .361.00 15 .2 .014 

00 05/01 115 2.014 Manutenção e Modernização do 218 3027 3.3.90.39.19.99 

Transporte Escolar 

05.001.12.361,0015.2.014 

ÓRGÃO: 05—SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DO DESPORTO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

u   0/1) FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 
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00 05/03 000 2,019 Manutenção das Atividades Esportivas 

05.003.27.812.0018.2.019 

315 3035 3.3.90.39.19.99 

ÓRGÃO: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

UNIDADE: 01- DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

02 06/01 494 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 616 2214 3.3.90.39.19.99 

06.001.10.301.0019.2.027 

02 06/01 000 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 614 3038 3.3.90.39.19.99 

06.001. 10.301.0019 .2.027 

02 06/01 303 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 615 3040 3.3.90.39.19.99 

06.001. 10.301.0019.2 .027 

02 06/01 4940 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 617 2943 3.3.90.39.19.99 

06.001. 10.301.0019.2 .027 

02 06/01 494 2.034 Vigilância Sanitária - FMS 890 3044 3.3.90.39.19.99 

06.001.10.304.0019.2.034  

7- SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

UNIDADE: 01- DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 07/01 000 2.048 Manutenção da Unidade de Agricultura 390 3062 3.3.90.39.19.99 

07.001.20.606.0024.2.048  

00 07/01 000 2.045 Apoio à População Indígena 401 3066 3.3.90.39.19.99 

07.001.20.608.0024.2.045 

8- SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 

UNIDADE: 02- DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

00 08/02 000 2.057 Manutenção e Estruturação da Malha 466 2616 3.3.90.39.19.99 

Viária 

08.002 .26.782 .0032 .2 .057 

ÓRGÃO: 08- SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 

UNIDADE: 01- DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e_  Conservação 	Veículos _de 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 08/01 000 2.052 Manutenção dos Serviços Públicos 422 3069 3.3.90.39.19.99 

08.001. 15.452 .0027.2.052 

ÓRGÃO: 09- SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 

UNIDADE: 01- DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMÉRCIO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC. 

00 09/01 000 2.059 Manutenção e Modernização da 496 3071 3.3.90.39.19.99 

Indústria, Comércio e Serviços 

09.001.22.661.0033.2.059 

10-SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

07 10/01 000 2.116 Atendimento e Manutenção no Eixo 1063 3075 3.3.90.39.19.99 

da PSB - Indivíduos e Famílias 

10.001.08.244.0023.2.116 

07 10/01 934 2.116 Atendimento e Manutenção no Eixo 1064 3076 3.3.90.39.19.99 

da PSB - Indivíduos e Famílias 

10.00 1.08.244.0023.2.116 

07 10/01 000 6.072 Atendimento e Manutenção no Eixo 1019 4195 3.3.90.39.19.99 

da PSE - MAC - Crianças e 

Adolescentes 

10.001.08.243.0034.6.072 

10-SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 02- DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO HUMANA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 10/02 000 2.036 Manutenção da Unidade de Assistência 526 3078 3.3.90.39.19.99 

Social 

10.002.08.244.0023.2.036 

00 10/02 000 2.076 Manutenção do Conselho Tutelar 515 3079 3.3.90.39.19.99 

10.002.08.243.0022.2.076 

ÓRGÃO: 10— SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DE INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

04 10/03 000 6.044 Atendimento à Criança, ao Jovem e ao 924 3081 3.3.90.39.19.99 

Adolescente - FMIA 

10.003.08.243.0022.6,044 

11—SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 11/01 000 2.043 Preservação Ambiental 543 3083 3.3.90.39.19.99 
11.00 1. 18.541.0026.2 .043 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANA 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA SUBCONTRATAÇÃO 
As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 10 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO 
Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão 

reajustados. 

Parágrafo Segundo: Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos 

enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal. 

Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 

periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas 

condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro 
processo disponível. 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços 

deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua 
adequação ao praticado pelo mercado. 

- Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, 

desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 79  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo 

de validade da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de 

preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
49 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, na 

ata de registro de preços e das demais cominações legais. 
Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 
prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 
espécies: 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 
- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 
parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada sobre a 

parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua inexecução 
total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata de registro de 

preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 

Administração. 

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 

Registro de Preços. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de 

registro de preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do 

correio eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do 

processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 

fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotada no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 

da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 
unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 
bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 9  8.666/93. 

Praça Angelo Mezzomo, g/n9 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
Parágrafo Segundo: A ata de registro de preços poderá ser rescindido pelos motivos previstos 

na Lei n 2  8.666/93. 
Parágrafo Terceiro: Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do 

término do prazo estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA ANTICORRUPÇÃO 
As condições anticorrupção estão detalhadas no item 15 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas no 

item 16 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas 

pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 
A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará a 

cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 

que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 
pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório Pregão 
Eletrônico n 2  79/2022 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 

DETENTORA da Ata, constando os preços de fechamento da operação e a documentação de 

habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e aceitam, 

independentemente de sua anexação. 

Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes 

para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a execução 

adequada do instrumento ora celebrado. 

Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, observadas 

às disposições estabelecidas na legislação vigente. 

Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 

apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 

contratações dela decorrente. 

Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 

resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está vinculado 

o Pregoeiro. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, para que 

produzam seus efeitos legais e jurídicos. 
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Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2022. 

Fis 

o 	, 4 

po4,L 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 	 DETENTORA 

Testemunhas: 

(Anexar termo de referência) 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 7912022 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - ME/EPP ÂMBITO LOCAL 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE LAVAGEM DE VEÍCULOS, DESTINADOS A FROTA PERTENCENTE AO MUNICÍPIO DE 
CORONEL VIVIDA - PR. Início do cadastro das propostas: a partir das 08h00min do dia 24 de 
agosto de 2022 até às 08h00min do dia 08 de setembro de 2022. Abertura das propostas após 
as 08h00min do dia 08 de setembro de 2022. Início da disputa de preços às 09h00min do dia 08 
de setembro de 2022. VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 56.280,50. Prazo de vigência: 
12 meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site 
www.bll.org.br . O edital está disponível nos sites www.coronelvivida.r,gov.br ou www.bll.org.br . 
Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 19 de agosto de 2022. Juliano Ribeiro, Presidente 
da CPL. 
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EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  79/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N 2  15012022 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE EM ÂMBITO LOCAL 

MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

LAVAGEM DE VEÍCULOS, DESTINADOS A FROTA PERTENCENTE AO MUNICÍPIO DE CORONEL 

VIVIDA - PR. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 24/08/2022, a partir das 08h00min. 

TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 08/09/2022, às OShOOmin. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 08/09/2022, após às OShOOmin. 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 08/09/2022, às 09h00min. 
LOCAL: www.bll.org.br . - "Acesso Identificado" 

VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 56.280,50 (cinquenta e seis mil duzentos e 

oitenta reais e cinquenta centavos). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

INFORMAÇÕES E RETIRADA DO EDITAL: O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser 

retirados gratuitamente (em mídia digital) junto a Divisão de Licitações e Contratos, na 

Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, no horário de expediente, das 08h00min às 

12h00min e das 13h00min às 17h00min, na Praça Angelo Mezzomo, s/n - Centro, na cidade 

de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou através dos sites: www.coronelvivida.pr.gov.br  / 
www.bll.org.br . Demais informações, telefone: (46) 3232-8300, e-mail: 

licitacao@coronelvivida.pr.gov.br.  

	

Coronel Vivida, 19 de Agosto de 2022. 	
ç. 

:>) 
lia no Ribeiro 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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DIÁRIO DO SUDOESTE 

17 	20 e 21 de agosto de 2022 

O  

PUBLICAÇÕES LEGAIS B2 
Edição n°8209 

MUNICIFIO DE PATO BRANCO 
EXTRATO CONTRATO 0/212/2022. INEXICIBILIDADE N°02/2022 - PROCESSO N°240/2022. 
PARTES: Mootoipin de Pato Branco. CNPJ PC 76.095.440/0001.54 e INDÚSTRiA E COMÉRCIO DE 
TIJOLOS ALROM4 LTDA. CNPJ 12.845.9020001-08. OBJETO: Csenotsç4o do omprooa 
ospos:ol:oads poto aquisição de equipamentos para a sosPonçio de tijolos ecológicos se reullzoçls do 

-Projeta Tijolo EsológIso", roto atctdunonto na oscsooidodeo da Seoretaais Municipal de Aaoicti000ia 
Socici. VALOR TOTAL Ri 253.000.00. Polo Bronco, 02 de Agooto do 2022. Rogério Expedito Rootnili 
- Rotnc000tusIe Legal. Eu/ouso Coro, - Prefeito. 

ML'NldPIO DE PATO BRANCO 
RETIFICAÇÃO DE AVISO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÓNJCO N.° 111/2112- PROCESSO N°274/2022 
60,1/cacAu A. pcb/u.oio que circo/os todo. II de agosto do 2022 01141 se [é-. 'I9o0o slerõn000to° 99 2020' Leis-ao, 
Pttoér 	o'11112022T Dnnoo:t irífunsui ções rolo o-nau: l0S0o/Ot0l1100011.0c'i. Pe'gca1a - 

Rngiooe 00/ata 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
Extrato Termo da Ad/tutnntst e 01:2022-Controlo n° 1551202.1 . Inosi0ibõlidndo n°95/2022, Cttstnononto 
Público o" 0E1021. PARTES: Munir/pio de Polo Dosoco o CRD - Contos Regional do Dúagnóolioon SOA. 
OBJETO: Pnuosoç3o do noncoçon do Média o Ais Complexidades Astio,dntootai nota grupos: Grupo 03 

Fina/irado Diagodntoco: Pnucndimnnloo do Coolnta do Material, Endr000piao e Métodos do Diu0nAolioo 101 

Especialidades o Procedimentos Municipais - Diagnose: Grupo 03 - Finalidade Clinico: Procedimentos do 
(oossltoo/ Aootoponbootnnts4/ Atendimentos. Potiotosopico nøsttoo Especialidades - Ttslontosts do Polo 

Tecidos Stobcotirtrtu o Procct:orn:los Municipais —Clioi000, Croopo 04 - Finalidade Cirúrgica: 
Procedimentos do Pequenas Ctnotgioo e Cirurgias do Polo, Tecidos Csl1000s o Mocoo, Aparelho do Violo, 

Aparelho Gooitooneiio, Aunstosios o Pn000dint00000 Municipais - Cirúrgicos, poluo colonos c000000S 01 

7./ralo do Procedimentos, Medicamentos o OPM do SUS (S2GTAP(. DA EXCLUSÃO DO ITEM: Coss bolo 

n no Lei Federal .• $.666'93. do 21 do junho de 993; no no. 79, tubo II oro Protocolo n°400340/2022. 
octicitodopolormprcoanoptouoocaadniootraticool.lI.SI2S22d$Snon000ca Municipal do Saúde, nspano 
1110004m o osclosSo do oonr 103 do tolo IA do 00011010 O" 155,202 1 . DO VALOR: Com base na Cliooula 

Qocelo, inciso VI do Contrato Osigotal, loa olSSado o ,'olon ooetnotool, ooloI,z.ndo o salto ntisitno nosoal 

do poosonlo uottltab.çtio O ooi000dn oro B337.351,2I, anual de R$ 660,214,52 o bta000l do 03 .376.429.04. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Ponto: 303 - Deopooa: 1487 - Desdobramento: 2000/; Posto: 494 - 
Ooopooa: 1495- Dosdobt.o,e,Io: 2003. Pottnaonuottn 001 plena ctgdotuie todas ao dnetain dâusolno o u000,liç0on 

que cio conR:Iotn sueto o poosototo Torsos Pato Bon000. li do abono do 2072. Robsott Cctto- Por//oito 
Orlando Claudio Iloclo - Rop0000ntstoeu LOpIL 

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL - PR. 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO 90  62/2022 

Registro de Preços n° 5112022 

UASG: 989979 

O Murooip:o de Borro Sucesso do Sul - Pr. comunica que realizará o Pregão 

EIet 	o° 6212022, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando o 

Reg, 	de preços para Colorau contratações de empresa para serviços de 

ensaio de vazão de poços artes/anos na zona rural do município, paro serem 

utilizados de acordo com a necessidade do administração conforme 

quantidades, especificações e condições descritas no Termo de Referência 

constante do Anexo 1 do Edital. Asnssào do pregão eletrônico será realizada através 

do 9/te reo'rn.00:'.bn,'co:::co'ao /ol'br, no dia 0210912022, às 09h00min, o edital 

encontra-se d:spotoioel no endereço eletrônico: .onoos.00tnSijçcosdÃOSuLpc.SQir,Sir 

podendo ser sol/citado pelos e-ma/Is pregoeIro_bss@hotmall.com  e/co 

licita coes Tbssul.pr.goo.br . 1-laos informações: te[: (46) 3234-1135. 

Bom Sucesso do Sol, 19 do agosto de 2022, 

J. 
MU9ICIP/O DE CHOPINZINHOIPR. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão. Edita] r° 9312022. Poona: Elot000:co. Plataforma: O:t::s'i:so,o,.soc.Pr.'ro,rtcoos/oI. 
)': Data da Licitação: Dia 0241 setembro do 2022, 3009/00 190001 horas. Objeto: Regtsbo de Preços 
para Contratação do Emposso Espeoabeado Em M000lonç3o Preventiva E C00003oa, Incluindo O 
Foreoocranto De Peças E Do Eventual Mão Do Obra Poro As Máquinas Posadas - LõtbO Amarela. 
Vaio( esboroado- 65 3.013.349.15. GAmos: Material do Consumo o Serviços. O Editol ono001na.sa 
oosposiçoto dos interessados no Os/O/o da Prefeitura de Chcp.ocisloc. Disisuo do Lidtzçõos 
Contratos, Oca Mrgoel Procópo Ecapol. o" 3.011 - Chcpiootnhc/PR, das 08.00112,00 o doo 
13.00/1700 rts, o noi 5001010ço siot000co: ocó'V.çVfçVot:°Vç/úr,ôço,0/ Informações pelo telefona: (46) 
3242-8614. 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO — EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N°70/2022 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - MEIEPP ÂMBITO LOCAL 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE LAVAGEM DE VEÍCULOS, DESTINADOS A FROTA PERTENCENTE AO MUNICIPIO DE 
CORONEL VÍVIDA - PR. Inicio do cadastro das propostas: a partir das SObOOmir tio dia 24 de 
agosto do 2022 até às OBbSOenks do 4:0 08 de setembro de 2022. Abertura das propostas após 
050 	 r Judo SOA. setembro de 2022. Inicio da disputado preços às OghOOm:n do doo 08 
do 	de 2022. VALOR ~IMO TOTAL ESTIMADO: R$ 56.280,50. Prazo de srglisoo: 
12 	Os prouadcme000s para acosso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no sito 

O edital está disponível nos sitos wu'u.0000neloiádo.sr.000.br 00 uosn.bll.nnn.bt . 
Informações: (48(3232-8300. Coronel Vivida, 19 de agosto do 2022. Jul,ano Ribeiro, Presidente 
da CPL. 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
REABERTURA DE PRAZO E ALTERAÇÃO DE EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO N°7512022 
O Município do Coronel Vis/da, Botado do Pooaná, torna pública o reabertura do prazo paro a 
realização de Pregão Eletrônico 00  7512022, tipo MENOR PREÇO POR LOTE ATRAVÉS DO 
MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS COM EVENTUAL 
FORNECIMENTO DE PEÇAS NOVAS DE REPOSIÇÃO. SEM USO ANTERIOR, BEM COMO 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA PAPA A 
FROTA DE MÁQUINAS PESADAS DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA-PR. Considerando 
que n termo de eoferãncia impresso e assinado são condiz com o loreno apresentado no edital. 
Boa sobsl:toido na integra o termo de retor/tnoia. alterando 004:/ai, bem como, reaberto o prazo. 
Foca alterado o prazo para cadastro das propostas para até os DShOOmin do dia 06 de setembro 
de 2022. Abertura das proposlas após as OttiOOmir do dia 06 do setembro do 2022. Inicia da 
disputa do preços ás lShSOmin do dia 06 do setembro de 2022. Os procedimentos para acesso 
ao Pregão Eletrônico estou dispanloeis no sito cwow,bll,org.bt. O edital ALTERADO está 
d:spordoel nus sies owecconuqtelvtolda,or.00n.õr os o,.b0.ons.bn. Informações: (46) 3232-
8300. Coronel Vis/do, 19 de agosto de 2022. Juli000 Ribeiro, Presidente da CPL. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FIONÓRIO SERPA-PP 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N"5512022 

O muniolpio de Hoeório Serpa, por intermédio do seu Pregoeiro e Equipe de Apoio 

designados poda Podaria n °  0912022, torno público, pata conhecimento dos interessados. 
que realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônica. tipo Menor Preço por Item, em 
sessão pública eletrônica a partir das SghDOmio horas (horário de Brosdia- DF) do dia 02 
da Setembro de 2022, através do silo ovo hll,oro Se destinado a Registro do Preços 
para PulareI e.veolua/a Aquisições do material de expediente, material do escritório 
e material escolar pana todos os departamentos da administração municipal do 
Henórlo Serpa.. Conforme termo de referencia que é pane integrante deste recital, pato 
todos os fins e eleitos, nos termos da Lei Federal 0 °  10.024/2019 Lei Federal 0.66611993 e 

suas alterações posteriores, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. O 
Edital e selos anexos encontram-se disponíveis no endereço acima citado ou no sitas 
owo.hononnsença.pf.gao.br ,:nforrrtações complementares podem ser obtidas pelo e-mail 
ticI'.ocSoemhoroçot:ooserr.acóqnt::l oton ou pelo telefono (046)3245-1130. 

AVISO DE EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO NO 08112022 - PMR 

MODALIDADE: Pregão Eletrànice de tipo menor global da lote. 

OBJETO: registro de preços para tutora e eventual contratação de empreso 

especializado para prestação de serviços de manutenção de tacógrofon com 

fornecimento de peças de reposição, destinado es necessidades das secretarias 

solicitantes. 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 05 de setembro 

de 2022 às OOhOOmin 

UASG: 987809- PREFEITURA MUNICIPAL DE RENASCENCA 

LOCAL: wsnw,cómnravectv/rnálrtzntujv,guu,br, 

AQUISIÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexes poderão ser adquiridos na 

Prethitsara Municipal, no endereço Rua Getúlio Vargas, n° BOI, Centre, Fone (46) 

3550-8300 (Prefeitura) 13550-8316 (Departamento de Licitações), Renascença, 

Estada do Paraná, de 2 1  a lim feira, nos horários das 07:3002 11:30, e das 13:00 as 

17:00 horas, onde poderão ser consultados e adquiridos graraitamenle, e pelo site 

www.reaasccnca.pr.gov.br . 

INFORMAÇÕES: Informações e esclarecimentos adicionais, no endereço e 

telefone aciona citado. 

Renascença, 19 de agosto de 2022. 

LUCIANE ELOISE LUBCZYIC 

Pregoeira 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA N°004/2022 

OBJETO: contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 

fornecimento e gerenciamento de auxílio alimentação, por meia de curtiu 

eletrõnica/magnético, cem senha individual, para recarga mensal, destinado à 

aquisição de gêneros alimentícios para os servidores municipais. 

PREÇO MÁXIMO: R$ 75,600,00, (setenta e cinco mil e seiscentos reais). 

ENTREGA ENVELOPES: Até OBhOOmIn de dia 22 de setembro de 2022. 

ABERTURA: 22 de setembro de 2022, às 09:01 horas, no Sala de Licitações da  

Prefeitura Municipal de Renascença. 

RECURSOS: Próprios. 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital completo e demais 

informações adicionais, devidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser 

dirigidos à Comissão Permanente de Licitações, oito Rua Getúlio Vargas, n°901, 

Centro - Foae/Fax (46) 3550-8300 - e-mail: ljçjtaçgo(,/reoasceoco,or.cttv,(tr. 

A pasta técnica, com inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos 

e anexos, poderão ser examinados no endereço acima mencionado a partir do dia 

2210812022 no horário comercial ou pelo sitc wwsv,renascenva.or.eov.br . 

Renascença, 19 de agosto de 2022. 

VERIDIANA SALVADEGO 

Presidente da Comissão 

Permanente de Licitação 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA N° 14.t2022 

O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, torna público que fará realizar, às 

09:00 horas do dia 22 de setembro do ano de 2022, na Praça Angelo 

Mezzomo, a° s/n Centro, em Coronel Vivida , Paraná, Brasil, 

CONCORRÊNCIA, sob regime de empreitada por preço global, tipo menor 

oreco. a nrecos fixas e sem reajuste. da(s) seguinte(s) obra(s): 

Lecoldo 
Quantidade e 1 

objeto 
Objeto 1 unidade de 1 ã(dias ) 

1 
medida 1 

Sede Recape dc vias em CBUQ 1 	20.947,74 m° 1 
A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 

adendos e anexos. poderá ser examinada no endereço acima indicado, ao 

horário 	comercial, 	ou 	solicitada 	através 	do 	e-mail 

Iicitacao®coronelvivida.pr.gov.br  / licitacaocoronelvivida@gmsiI.com , 

Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser 

encaminhados à Comissão de Licitação no endereço ou e-mail acima 

mencionados - Telefone (46)3232-8300. 
Coronel Vivida, 19 de agosto de 2022. 
Julianet Ribeiro - Presidente da CPL. 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA POR LIMITE NO 023/2022 
Em análise ao processe de Dispensa de Licitação ga  02312022 de 19 de agosto 
de 2022, atendendo à solicitação da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esportes, no uso de suas atribuições o Sr Idalir João Zaseila, 
Prefeito de Renascença - Pr, RATIFICA o procedimento com amparo na Lei 
n°8.666/93, em seu artigo 24 Inciso II. 
PERIODO DE EXECUÇÃO: imediato. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO DE BANDEIRAS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS UNIDADES ESCOLARES DA ESCOLA 
MUNICIPAL PROFESSORA IDA KUMMER, CENTRO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL CMEI - GIRASSOL, SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DEPARTAMENTO DE CULTURA E 
DEPARTAMENTO DE ESPORTES. 
FUNDAMENTO LEGAL: Fundamenta-se tal contratação, baseando-se no 
disposto no artigo 24, Inciso li, da Lei Federal 8,666193. 
EMPRESA CONTRATADA: 
- SO BANDEIRAS DISTRIBUIDORA DE BANDEIRAS LTDA, CNPJ 
09.342.29310001-6, Endereço Rua Júlio de Caslilbos - 1001 sala 504, Bairro 
Centro, Lajeados - RS Paraná, CEP: 95.900-000. 
VALOR TOTAL CONTRATADO - Ri 9O0000 (nove mil reais) 
CONTRATANTE: Município de Renascença- Paraná, 

Renascença - Pr, 19 de agosto de 2022. 

IDALIR JOÃO ZANEI0LA 
Prefeito Municipal 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE CONCO51RÉNCIA N 002/2022 

RESULTADO DE JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO 
Em cumprimento ao disposto ao art. 109, paiágeafa 1° da Lei 

8.666193, torna-se público o resultado da licitação em epigrafe, cuja classificação 

dá-se da seguinte ferias: 

> 	Em primeiro lugar no item 01 a empresa J  DISTRIBUIDORA E 
IMPORTADORA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
EIRELI, coma oferta de 20 empregou diretos; 

> Em primeiro lagar no item 02 a empresa TDA ENGENHARIA, 
coma oferta de 06 empregos diretos; 

Declarando-se a empresas acima citadas, aptas a receber em concessão os 
lotes objetos da presente licitação, estando às mesmas em total acordo com 
o edital. 

'1I, 	 — 

AVISO SE CHAMAMENTO PÚBLICO NO 0412022 

O MSNIC)Pl0 SE SAUDADE 00 IGUAÇU, Estado do Paraná, comunica aos interessados que 
lata Irz/,001 chonoar000bc público, visando a INSCRIÇAO DE PROFISSIONAIS FORMADOS EM 
COMUNICAÇÃO, PUBLICIDADE, MAOKETING, so COM O I NTUITO DE CONSTITUIR SUBCGMISSAD 
TÉCNICA PARA AVALIAÇÃO TÉCNICA NA CONTRATAÇÃO DE AIs/aCtA DE PUBLICIDADE E 
psopooaNDu, NOS TERMOS 08 LEI FEDERAL NO 12.2321201. 

'Data imite para :rctnç2o. abras :7hotacdo dia 00/S9/2022 

L000i: Departamento do LcitaçUes. 

O integrado ,nstocroer,tc acima poderá se' Obtida 
junto ao 000arla,nrnlo do licitações do Moriit:p:c, ro horário das 81000 às :2600 r das 131160 às 17/o, 
dr segunda asr , Oa 'ir/ia, ou rol/Ir hlIp://mo'e toudadráo:guaco.pr.goo.br/licitacoes php 

OU El IQ SE. SE: 

SAUDADE DO IGUAÇU/PR, 19 de agosto de 2022. 

SuRt.EI TRENTO 

P,ele:to Municipal 

EXTRAVIO DE BLOCOS FISCAIS 

A empreso J.S.C. ARMADOR com CNPJ 17.672.15110001-99 comunica o es/navio 

de bloco de Nota Fiscal com numeração 01 A 50 Conforme Boletim de Oconróncia 

053753, no ano de 2022, protocolo 7298 

Eninoane cooevscaçt,e Se ASSEMBLEIA stauc 
riOs abaixo oairadi adulo, da Os000leçlo aos Ecn,loeárIos Marloi001s da Pato O,anco ' OOM'PB, do aoOtOO 

com o artigo 4# do estatuto 4 AFM, através do presente conviconios Assembicia (de acordo com o artigo 18 do 

Estatuto daooM), a ser realizada to dia 2Ado agosto do2522,àsdosenoue horas ra SrdrdeOFto Para deliberar 

Destituição da atual diretoria, tastldonnrrdO a sontosào na oep5050014tlaidado ao AFIM e atentando se ao 

principio da 100.1/dado, tia tranoparOnca ad. saguraoçaItz5dis 

Nomeação doetonbnos para tOerlosa0000aolal nata compor adiretoria esoviiidna alsr,coa .0,120: 
'Definição dedata para nova assembléia 0 destilei s0 nana, daolon.; 

SlruaçSo financeira do acso o procedimentos  soror' anotados, 
.Assuntos doo.totesse leal da.nsatlaçlo 

Pato Inatos, oro 150, ago,tcd, 2022 
'A telaçao tom sons, número de doou,neero o assinatura dou assuoiadus está stloaaa o,, lutas trdo100s, 
suo/mirre art4o lt, do Estatuto Social da MM - Paro tramo, 

CONSELHO MUNICIPAL 

DO IDOSO 

RESOLUÇÃO N."00812022 

Súmula: Aprova o Termo de Convênio 

entre o Município de Cleçelândia e a 
ASAMCLARET: 

O Conselho Municipal do Idoso - CMOI, de Cleoelándia, no uso de soas atribuições 

contendas pela Lei Federal n' 10.741 de ta  de outubro de 2003 e Lei Municipal o' 

1.854/2003, alterada pela Lei Municipal 00  2.64212017, em Sessão Ordinária 

presencial, realizada no dia 15 de Agosto de 2022. 

RESOLVE: 

Att.1 0  - Aprovar o Termo de Convênio entre o Município de Clese(ãndia o a 
Associação Santo Antonio Maria Clarel - ASAMCLARET; 

Art. 20,  Esta Resolução entra em vigor na datado soa publicação 

Clevelârdia, 18 de Agosto de 2022. 

Kell Roberla Anhala Ruaro 
Presidente do CMDI 

CONSELHO MUNICIPAL 

cnasroot  DO IDOSO 

RESOLUÇÃO N.'00712022 

Súmula - Aprova a prestação parcial de 
contas pela ASAMCLARE1' do recurso 

recebido do Pondo Municipal do Idoso 
referente ao primeiro semestre 402022; 

O Conselho Municipal do Idoso - CMDI, de Clevelãodia, no uso de suas atribuições 

conferidas pela Lei Federal O  10.741 de 1  de outubro de 2003 e Lei Municipal n°  

1.85412003, alterada pela Lei Municipal e' 2.64212017, em Sessão Ordinária, realizado 

no dia lêdeag0560de 2022. 

RESOLVE: 

Ad 10 - Aprccaraprestação parcial de contos pela AOAMCLARET do recurso 

recebido do Fundo Municipal do Idoso referente ao primeiro semestre de 2022; 

Art. 2°- Aprovar a reformulação do Plano de Aplicação conforme Solicitado 00 

oficio n°25/2022 recebido em 28/0712022 pela ASAMCLARET; 

Art. 3' Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Clevelándia, 18 de Agosto de 2022. 

Hon050 Seroa, 19 de Agosto de 2022 	
Renascença, 19 de agosto de 2022. 
VERIDIANA SALVADEGO 

LucccDnooG/cooIo 	 Presidente da Comissão Permanente 	 Kall Roberta Aahala Ruaro 

- 	
de LinEações 	 Presidente do CMDI 
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Art. 14°. Esta Resolução entrara em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário. 

Gabinete do Presidente do Consórcio Publico Intermunicipal para o 
Desenvolvimento Sustentável da Região Sudoeste Pinhais do Estado 
do Paraná, aos 20 (vinte) dias do mês de agosto de 2022. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Presidente 

Registre-se e Publique-se 

ADEMIR ANTÔNIO AZILIERO 
Analista Contábil 

Publicado por: 
Ademir Antonio Aziliero 

Código Identificador:FDEF494E 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO 

REABERTURA DE PRAZO E ALTERAÇÃO DE EDITAL - 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 75/2022 
O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, torna pública a 
reabertura de prazo para a realização do Pregão Eletrônico n° 75/2022, 

o MENOR PREÇO POR LOTE ATRAVES DO MAIOR 
L.RCENTUAL DE DESCONTO. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS 

COM EVENTUAL FORNECIMENTO DE PEÇAS NOVAS DE 
REPOSIÇÃO, SEM USO ANTERIOR, BEM COMO PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA PARA A FROTA DE MÁQUINAS PESADAS DO 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA-PR. Considerando que o termo 
de referência impresso e assinado não condiz com o termo 
apresentado no edital, fica substituído na íntegra o termo de 
referência, alterando o edital, bem como, reaberto o prazo. Fica 
alterado o prazo para cadastro das propostas para até as 08h00min do 
dia 06 de setembro de 2022. Abertura das propostas após as 08h00min 
do dia 06 de setembro de 2022. Início da disputa de preços às 
lOhOOmin do dia 06 de setembro de 2022. Os procedimentos para 
acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site www.bll.org.br . 
O edital ALTERADO está disponível nos sites 
www.coronelvivida.pr.gov.br  ou www.bll.org.br. Informações: (46) 
3232-8300. 

Coronel Vivida, 19 de agosto de 2022. 

JUL IA NO RIBEIRO, 
esidente da CPL. 

Publicado por: 
Leila Marcolina 

Código Identificador:6CB7A857 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 79/2022 

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 7912022 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - ME/EPP ÂMBITO 
LOCAL 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM DE VEÍCULOS, 
DESTINADOS A FROTA PERTENCENTE AO MUNICÍPIO DE 
CORONEL VIVIDA - PR. Início do cadastro das propostas: a partir 
das 08h00min do dia 24 de agosto de 2022 até às 08h00min do dia 08 
de setembro de 2022. Abertura das propostas após as OShOOmin do dia 
08 de setembro de 2022. Início da disputa de preços às 09h00min do 
dia 08 de setembro de 2022. VALOR MÁXIMO TOTAL 
ESTIMADO: R$ 56.280,50. Prazo de vigência: 12 meses. Os 
procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no 
site www.bll.org.br . O edital está disponível nos sites 
www.coronelvivida.pr.gov.br  ou www.bll.org.br . Informações: (46) 
3232-8300. 

Coronel Vivida, 19 de agosto de 2022. 	

(,Fb 

JULIANO RIBEIRO, 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
Sandra Pelentil 

Código Identificador:534936AC 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA N° 14/2022 

O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, torna público que fará 
realizar, às 09:00 horas do dia 22 de setembro do ano de 2022, na 
Praça Angelo Mezzomo, n° s/n - Centro, em Coronel Vivida, Paraná, 
Brasil, CONCORRÊNCIA, sob regime de empreitada por preço 
global, tipo menor preço, a preços fixos e sem reajuste, da(s) 
seguinte(s) obra(s): 

Local do objeto Objeto 	 1 Quantidade e unidade de medida Prazo de execução (dias) 

Sede 	Recape de vias em CBUQ 120.947,74 m' 	 1180 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos 
modelos, adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima 
indicado, no horário comercial, ou solicitada através do e-mail 
licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  / 
licitacaocoronelvivida@gmail.com . Informações adicionais, dúvidas e 
pedidos de esclarecimento deverão ser encaminhados à Comissão de 
Licitação no endereço ou e-mail acima mencionados - Telefone (46) 
3232-8300. 

Coronel Vivida, 19 de agosto de 2022. 

JULIANO RIBEIRO 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:53952CC9 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE D'OESTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
ADITIVO 

PRIMEI ROTERMOADITIVO 
CONTRATO DE FORNECIMENTO SOB N° 104/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 07/2022 

Que entre si fazem de um lado o "MUNICÍPIO DE DIAMANTE 
D'OESTE - PR", pessoa jurídica de direito público interno, situada à 
Rua Marechal Castelo Branco, 597, Inscrito no CNPJ sob o n° 
77.817.476/0001-44, neste ato representado pelo Prefeito Interino, o 
Sr. "OSMAR PEREIRA DA SILVA", residente e domiciliado à Rua 
Marechal Castelo Branco, 554 - centro - Diamante D'Oeste/PR, 
Portador da Cédula de Identidade n° 811.199-5-SESP/PR; e do outro 
lado a empresa "VALE COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E 
HOSPITALARES - EIRELI", situada à Av Ladistao Gil Fernandez, 
10 Ivaiporã-PR CEP 86870-000, inscrita no CNPJ sob n°. 
32.635.445/0001-34, neste ato representado por seu procurador o Sr. 
"Bruno Tainam Paes da Silva", Portador da Cédula de Identidade n°. 
10913427-9; Inscrito no CPFIMF. Sob no. 077.418.739-54, Telefone: 
43 3472-1605, E-mail: valemedicamentos@hotmail.com;  que na 
melhor forma de direito, decidem modificar o CONTRATO DE 
FORNECIMENTO, de maneira a seguir convencionada. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica aditivado o Contrato sob n° 104/2022, 
referente à licitação pregão eletrônico sob n° 07/2022, com base no 
art. 65, inciso II, alínea d, da citada norma legal da lei 8.666/93, fazer 
realinhamento de preço do item 27 - Fralda Descartável Tamanho EG, 
reequilibrado de R$ 9,00 (nove reais), para R$ 11,32 (onze reais e 
trinta e dois centavaos); Item 28 - Fralda Descartável tamanho M, 
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1' POR LOTE ATRAVÉS DO MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO. Objeto: 
REGISTRO DE PREÇOS COM EVENTUAL FORNECIMENTO DE PEÇAS 
NOVAS DE REPOSIÇÃO, SEM USO ANTERIOR, BEM COMO PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA PARA A 
FROTA DE MÁQUINAS PESADAS DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA-
PR. Considerando que o termo de referência impresso e assinado não condiz com 
o termo apresentado no edital, fica substituído na integra o termo de referéncia, 
alterando o edital, bem como, reaberto o prazo. Fica alterado o prazo para cadastro 
das propostas para até as 08h00min do dia 06 de setembro de 2022. Abertura das 
propostas após as 08h00min do dia 06 de setembro de 2022. Início da disputa 
de preços às 10h00min do dia 06 de setembro de 2022. Os procedimentos para 
acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site www.bll.org.br . O edital 
ALTERADO está disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br  ou www.bll. 
org.br. Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 19 de agosto de 2022. Juliano 
Ribeiro, Presidente da CPL. 

90033/2022 

de direito publico interno, inscrito no CNPJ sob o n° 78.063.732/000l-)'m 
sede na Rua Dr. Zoilo Meira Simões 410, Figueira-Pr, através de seu Pregbej 
legalmente designado através da Portaria n°. 115/2022 toma publico aos interessados 
que receberá propostas até do dia 2210812022 até às 17:00 horas do dia 2210912022, 
para Credenciamento de pessoa jurídica para Prestação de Serviços de 
Exames Laboratoriais para Secretaria Municipal de Saúde do Município de 
Figueira Pr. Demais informações bem como cópia do Edital completo poderão 
ser obtidas, junto ao Departamento de Licitação, na PREFEITURA MUNICIPAL 
DE FIGUEIRA, Rua Zoilo Meira Simões 410, Figueira, Paraná, horário das 08:00 
às 11:00H e das 13:00 às 17:00, ou pelo fone 43-35471114 ou e-mail: licitacao@  
figueira.pr.gov.br  será disponibilizado no site: www.figueira.pr.gov.br  EDIFICIO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRA, em 19/08/2022, Joares Rodrigues 
de Proença - Pregoeiro. 

89855/2022 

1 Foz do Iguaçu 

•1 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 

N° 79/2022 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - MEIEPP ÂMBITO LOCAL 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE LAVAGEM DE VEÍCULOS, DESTINADOS A FROTA 
PERTENCENTE AO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR. Início do 
cadastro das propostas: a partir das 08h00min do dia 24 de agosto de 2022 até às 
08h00min do dia 08 de setembro de 2022. Abertura das propostas após as 08h00min 
do dia 08 de setembro de 2022. Início da disputa de preços às 09h00min do dia 
08 de setembro de 2022. VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: RS 56.280,50. 
Prazo de vigência: 12 meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico 
estão disponíveis no site www.bll.org.br . O edital está disponível nos sites www. 
coronelvivida.pr.gov.br  ou www.bll.org.br. Informações: (46) 3232-8300. Coronel 
Vivida, 19 de agosto de 2022. Juliano Ribeiro, Presidente da CPI— 

90036/2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA N° 14,2022 
O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, toma público que fará realizar, às 
09:00 horas do dia 22 de setembro do ano de 2022, na Praça Angelo 
Mezzomo, n° s/n - Centro, em Coronel Vivida , Paraná, Brasil, 
CONCORRÊNCIA, sob regime de empreitada por preço global, tipo menor 
preço, a preços fixos e sem reaiuste, da(s) seguinte(s) obra(s): 

Local do 1 1 	Quantidade e 1 	Prazo de 	1 
objeto 

Objeto 1 1 	unidade de execução 1 	1 
1 

1 	medida 1 	(dias) 	1 
Sede 1 	Recape de vias em CBUQ 20.947,74 m2  180 	1 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no 
horário 	comercial, 	ou 	solicitada 	através 	do 	e-mail 
licitacao(àcoronelvivida.pr.gov.br  / Iicitacaocoronelvivida(âgmail.com . 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser 
encaminhados à Comissão de Licitação no endereço ou e-mail acima 
mencionados - Telefone (46) 3232-8300. 
Coronel Vivida, 19 de agosto de 2022. 
Juliano Ribeiro - Presidente da CPL. 

90147/2022 

1 Fazenda Rio Grande 

PREGÃO PRESENCIAL N'. 7612022 
PROTOCOLO 49693/2022 - Processo Administrativo n°. 16912022 

Tipo: Menor Preço Global 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em organização e realização 
de eventos para a "Festa do Paraná Edição ExpoFazenda". LEGISLAÇÃO: 
Lei Federal n°8.666/1993 e n° 10.520/2002, Lei Complementar n° 123/2006. Lei 
Municipal n°. 26012005 e Decreto Municipal n°. 125412006. Data/Horário da 
Abertura: 01 de Setembro de 2022, às 13h30min. Local: Prefeitura Municipal de 
Fazenda Rio Grande, situada à Rua Jacarandá, 300— Nações - Sala de Licitações das 
Licitações (térreo). O edital completo estará à disposição dos interessados a partir de 
22 de agosto de 2022, no endereço eletrônico http://www.fazendariogrande.pr.aov. 
brJ  e na Secretaria Municipal de Administração - Setor de Licitações. 

Fazenda Rio Grande/PR, 19 de Agosto de 2022. 
Evelyn Cristina dos S. Abreu Nunes Pereira 

Pregoeira Municipal 

90094/2022 

1 Figueira 

AVISO CHAMAMENTO PUBLICO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N'. 06912022 

INEXIGIBILIDADE N°. 00612022 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRA, Estado do Paraná, pessoa jurídica 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÕES 

Pregão Eletrônico n°. 13912022 
OBJETO: Aquisição de cobertores azuis antialérgicos e colchonctcs azuis para 
descanso (espuma d33), conforme especificações, quantidades e condições do edital 
e seus anexos, em atendimento às demandas da Secretaria Municipal da Educação 
do Município de Foz do Iguaçu, de acordo com as quantidades, características 
e especificações descritas no Termo de Referência. Abertura e avaliação das 
propostas: 05 de setembro de 2022, às 09 horas. O edital poderá ser retirado no 
sitc http://comprasnet.gov.br/ConsultaLicimacocsl  ConsLicitaeao_Filtro.asp— UASG 
987563. Maiores informações podem ser obtidas no horário das 07h30 às 13h30 de 
2'a 6' feira, pelo fone (45)2105- 1363 ou pelo e-mail erica.eghb@gmail.com  Foz do 

Iguaçu-PR, 19 de agosto de 2022. 
Raphael Buiar Pereira de Camargo 
Diretor de Licitações e Contratos 

Pregão Eletrônico n° 14012022 
OBJETO: CONTRATAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - 
LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS NOVOS DE INFORMÁTICA: IMPRESSORA 
3D E MÁQUINA DE CORTE E GRAVAÇÃO A LASER PARA ENSINO 
TEÓRICO E PRÁTICO DE ROBÓTICA NA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO, com fornecimento de todos os insumos necessários para a utilização dos 
equipamentos e assessoramento conforme especificações, quantidades e condições 
do edital e seus anexos. Abertura e avaliação das propostas: 05 de setembro de 
2022, às 8h30. Valor máximo da licitação: R$ 653,220,00, O edital poderá ser 
retirado no site www.comprasnet.gov.br . Maiores informações podem ser obtidas 
no horário das 08h00 às 13h30 de 2' a 6' feira, pelo fone (45) 3521-1344 ou pelo 
e-mail marcos.mavpmfi.pr.gov.br . 

Foz do Iguaçu, 19 de agosto de 2022. 
Marcos Antonio Vettorello 

Pregoeiro 
90083/2022 

1 Ibaiti 

Aviso de licitação 
Pregão ELETRÔNICO - Edital n° 6512022 

Processo Administrativo no 47112022 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DO SISTEMA DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE IBAITI, INCLUINDO A 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  E FORNECIMENTO DOS MATERIAIS 
NECESSÁRIOS, EM TODO PERÍMETRO URBANO E RURAL DO 
MUNICÍPIO, com entrega em até 1 Dias, e previsão contratual de até 12 Meses, 
conforme especificações e denominações constantes no Termo de Referência 
do presente Edital. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Por lote. 
VALOR MÁXIMO DA PROPOSTA: R$ 1.093.620,00 (Um Milhão, Noventa 
e Três Mil, Seiscentos e Vinte Reais). PROTOCOLO DOS ENVELOPES 
PROPOSTA E HABILITAÇÃO: até as 09:00 (nove horas) do dia 01109/2022 
(primeiro dia de setembro de 2022). CREDENCIAMENTO: até as 09:00 (nove 
horas) do dia 0110912022 (primeiro dia de setembro de 2022). ABERTURA DA 

LICITAÇÃO: as 09:30 (nove horas e trinta minutos) do dia 01/09/2022 (primeiro 
dia de setembro de 2022). LOCAL DA REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO: 
online através do site: www.bll.org.br. RETIRADA DO EDITAL: Disponível 

na íntegra no site do Município de Ibaili, www.ibaiti.pr.gov.br , http:/,'transparencia. 
ibaiti .pr.gov.br/licitaeoes/ 

Ibaiti, 16 de agosto de 2022 

Antonely de Cassio Alves de Carvalho 
Prefeito Municipal 

90071/2022 
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Onde Estou: 	INÍCIO 	LICITAÇÕES EM ANDAMENTO (EDITAL) 

INSTITUCIONAL 

Licitações em Andamento (Edital) 

TOTAL DE PUBLICAÇÕES - 22 

Ano: 	2022 

Modalidade: 	Concorrência 	Pregão 

e 
Pregão Eletrônico n o  7912022 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM DE VEÍCULOS, DESTINADOS A FROTA 

PERTENCENTE AO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR. 
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Mural de Licitações Municipais 

E PR 
	 \C 

A&1,A 

Detalhes processo licitatório 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Ano 2022 

N° Iicftação/dispensa/inexigibilidade 4  1 79 1 
Recursos provenientes de organismos internacionais/ multilaterais de 

Instituição Financeira 

Contrato de Empréstimo 

Modalidade* Pregão 

Número edital/processo* 	0/20 1 

Descrição Resumida do Objeto* [ 	R 	EÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

LAVAGEM DE VEÍCULOS, DESTINADOS A FROTA PERTENCENTE AO MUNICÍPIO DE 

CORONEL VIVIDA - PR. 

Forma de Avalição Menor Preço 

Dotação Orçamentária* 0300010412200032006339039000 

Preço máximo/Referência de preço - 6.280,50 	
] ...  

Data de Lançamento do Edital 

	

Data Abertura 0810912022 1 	Data Registro 	 22/0812022 

NOVA Data Abertura Í 	 1 	Data Registro da Retificação 

Data Cancelamento [ 

	

	 Data Registro do Cancelamento 

Há itens exclusivos para EPP/ME? Sim 

Há cota de participação para EPP/ME? Não 	" 	Percentual de participação: 0,00 

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não 

Há prioridade para aquisições de mícroempresas regionais ou locais? Não 

Atenção: o TCE-PR não possui cópia dos arquivos dos editais Eles devem ser obtidos exclusivamente junto aos municípios/entidades 

Para maiores informações, consulte o site da entidade:hUp:llwxvw.coroneivivida.p r gov br  

CPF: 47287179920 (g) 

NÊlUIL 
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